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ORIENTJ\.Cil.ü PMtA A VoTAÇ~ 

Dispositivo a que t~e rererf' 

§ 1"' do art. 15. 
Art. 43 e parágrafos. 
Art. 7°, N. I. (palavra;; vctndn.sl. 
~ lu do art. 55. 
Art. 58 (palavras vetadn:>l. 
Para.~rafo único do ,u·t ta 
Art. 69 tpalnvras -vetada::.'. 
Art. 98 e seu parágrato. 

/ SENADO FEDERAL • 
2' SESS.\0 LEGISLA TI\' A OHDINMU.\, DA 5~ LEGISLATURA 

ATA 

José Quiomard 
Oscar Pa>-:sos 
Edmunao Levy 
S\gefrEdo Pacheco 
Menezes Pimentel 
Willicn Gonça1ves 
W dlfredl GJJrgel . 
Ruy carneiro 
Argemiro de F'ig ueiredo 
João Agnpino 
Ermírio je Moraes 
neribaldo Vieli·a 
Leite Neto 
JosaphiH Marinho 
EuncJ Rezende 
Vasconcelos Turres 
Aurélio Vianna 
Gilberto Marinho 
Nigueira d? Gama 
Lopes da Costa 
Bezerra Neto 

Havendo número regiment-al. df'claro 
aberta a sessão. 

vai .s-er lida a a ta 
o senhor 2~ secretário proce­

de à leitura da ata da seO:sãü nu­
terror, que é aprovada sem deba-­
tes. 

o senhor 1~ sec1etário, Zé o se. 
gumte 

EXPEDIENTE 

Respostas a pedtd ·,-.; de informações 
mcamznhfJ.dos pelo Senado - A viso.: 
do senhor Ministro da Viação e Obras 
PUblicas, de 22 de abril: 

N° B-69 - com referênciA ao Re­
querimento número 796 de 1963. do 
~cnhor senador VasconcelOs lor.e:.; 

N' B-73 - com . referência ao r.,e. 
:}Uerimento número 767 de 1963, do 
.senhor senador Aàolpho Franco; 

N9 B-74 - com referência a-0 Re­
\U-erimento número 23 de 1964. do 
:3enhot· Senador Aarão Steinbrcch: 

N° B-7'7 - cem rEferência ao Re­
luerimento número 292 de 1963. do 
lenhor senador Lobão da Silveira. 

Oficio púmero 665. de 24 de abril, 
do Senhor Primeiro secretário da 
Câmara dOS D~>ptltados. enc~miPhrtn­

A lista de pres-ença acusa o compn- do à revh:ão do Senn ::o, 9- seguinte . 
tt'Cimento de 24 senhores s-en.act-ores. 1 preposição: 1 

- Atilio Fontana 
Guido Mondin 
Mem de Sã 

O SR. PRJ.:SIDESTE: 

Projeto de Lei da Cámara n'' 2ti, ele 1964 

lNSTITUI o Novo CóDIGo DE VENCJ<.t:!:It'"' 
TOS nos MH ... r~ 

o Congre.';So Nacio~al decreta: 
~- FAR1R GERAL 

TiTULO úNICO 

O:t:pcs!ções Preliminal'es 

Art. f\> ttstP código 1·eguia ·o.:. venc:ment.os, tndenizações provf'n1o<; e 
dispOe &ôbre outros dirl?:tos dos Mllitares do .Exército, -da .Marinha. e da 
Aeronâutica. 

Art. 2~ Pan os e-feito.'> dê.stt. Cód go são adotadas as .segu·nt-es defi-~ 
n1ções: 

a) cargo, Função ou ComJt-:Sãc - é o cOnjunto de atribuições definida., 
por lei, reg_utan1ento uu ato mimdC"r:al e comet:da-s, f•m caráter permanence 
ou não. ao rrn!itar: . 

b) Er.cat·ga _,.. é a n:is.sã:-~ ou atribuição de serviço cometida a um 
m.lttar; 

Cl P....,<:.Suncão de Cp.rgo Fun~ão Cu Çom;.•são - ~ o ato pelO qual 9 
militar fica :ri.ve.stido da capacidade legal para cxerc:er as alribuiçô~s que. 
respectivamente, lhe corrt.~pondam: . . 

d• Exercicífl de C"l'gL\ Função ou Comissão - ú a execução das atrl .. 
bttiçõe.s que, t·e..~pecuvamente, lhes cuibam em virtude de disposições Jeg-aiS, 
reg11\a.ment-are-s ou baixadas por ato min·.ste-rial; 

e) organ1zação Mil~ta1· - 10M) - é a d~nominação genérica dada. 
a corpo, repartição e::tabelecimento navio, 6rgãü, "'ba.~e, parque. arsenal ou 
Qua-lque-r outra unidade t-â.tloo. admHHSt.rativa ou ,)pt'~ra-tive. de uma F'ôt~.a. 
Annacta: 

f) Sede - no País - é t-odo o tenitório do município, ou doo: munt .. 
ciplO.S vizinhos quando llgados pm freqüentes meios de transpOrte. dentro 
d0 qual se loca}lzam as ino;t&laçõE-s dP.- uma Ot~anir.açiíc Militar considerada 
- no ext.erior - é todo o ~erritório do p.ll:: estrauge1ro em que o milltar 
estiver ser\·~r.do. cxcetí' nas com!.%ões exercidas a bordo. quando a. sede 
se-ri&. o nav:o; 
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g) comandante -.é e . (.enominação ~enéEica ~~da lio mllitar ma.ls 
aduaõ.o ou mais nntigo .o e cada Orgttmzaçao Mll· ta r corr~spOnd.endo, 

~sim, àquela. de IXretcr, Chefe .. Comandante ou o~oka. denmnmação qu.e 
tenh:\ cu venha a ter aquéle q~ fôr por ela respOn-.3::!.:\'cl; _e .. 

tt.J Mlfsão Execut~\·a - é a q_ue .';e. refere no cumpnmentn de orden.~ , 
~peci!icas dO$ comandos, n:reçõ~s cu Chefias. 

PARTI:. PRIMEIRA 

Do Militn.r em A611id.O..dt.· no Pais ·em Tf.mpo de Fo.z 

'l:!TULO r 
.D03 Venc men!os 

Art. 3~ Vencimf'ntos ·.)U \'€t.cunento é o qu~nt.itativc em dÍnhe:ro de-
Vi'.b ao m:titat' (õrrt ':>et'yir;c · at:i'(). -

. Pürúgrafo ún!c0. ·o~ ~'eucüm~ntos cvmpree-udcm: 
' Gl SôldCI; 

Dl G:-atificacõe.s 
fAPÍ')'ULO I 

Do Sôlào I 

. Art. 49 t:Ctldo é a ::mrt~ bá.1..ica do vencimento- correspondent-e ao p.ósta ' 
ou·gTJ.dtw.ção <:Ic milita: dl1 r.tiva e a êste atribuído d~ acórdo com .:t·Tabeh• I 
~e~·-"=· . Parágrafo ún1co. o Sôldo do militar é irredut!vel, não está ·sujeito- a 
penh•!.t·a, seqüestro ou arresto, senrw nos casos e pela forma regulada nes~e ' 
Cócllgo, 

Art. 5'1 O direito tiO sô'd<F devido ao militar cDmeça a partir da data: 
a) do Dec:-eto ae promoção, do ·ato de convocação ou -ct-esignaçãe para 

-~~-~==~====~ 

cEXPEDIENTE 
~EPARTAM_ENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

01PSYCR GE'nP.'-

ALEERTO DE BRITQ PEREIRA 

MI!IFr; O.Cl tiii:RVLÇ'.o- oa Pl.leJ.JCAçÓEs G;•~EF'C:. Ol>- liõEÇilO OFI n~(')AC'.;t'lt 

_;.lURILO FERREIRA ALVES FLORIANO 8U\MAG\. ES 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONA,L 
SEÇÃO~'-' 

lr,-:~reuo nail o.f'lcinn _de: Oes:-"rtamento aq. tm~ru:sa Nacional 

BH 1\ I$Í Li i\ 

ASSINATURAS 

pRPARTIÇõE(> E PARTtmiLARES 1 FUNciONARias 

Capital e lnter!.!)r -~ Capital e lnterwr 
Ge.nltr$t.re ............... ~ Cr$ 50,00 SeÇles.trQ_ ••• , •• , • t.. .Cr$ 

/ 

,. 
I 
!, 

o scrviçc; ativo, para o oficia.!; _ _ 
b) do ato d:t decHtraçâ-.J ou de cGnvocação para o serv~o at:vo, paro\ ..:. 

o a.spiránte aoficial ou guarJ,;;.-marL"lha; · · E•t{lrior Ex!er'ior 

. ......... ~. ~ .. . Cr$ Ano 96,00 Ano ................ Cr$ 

&~.01, 
I 

76,00 
I 

c) do ato du. promoção ou l'!olneação, para subtenent~ ou_ snbofieiftl; 
d) do atC' da·prQmoção. da <'1?-:"Siftc::t~ão, ou do enbaJa.ntenOO para a.., Ano ~---~·········· Cr$ 136,fi0 Ano ··•·•••••••• .. ••· CrS 103,QI 

demai-s praças; .. . - _ ,, -----~---~-,--'-'--,---'----'------------i 
f!J da mcorporr~ção nas FôJ~ a..~ Armadas, após a apresentação, para os~ 1 

~m-·o:;:o:dos e Yoiuntário.c;; 1 . . - Excetuadas as _para o exteri~r, que serão sempre anuais, as. 
ft dn. aprcsentt>.ção à Oi'f'<\.nl:· '-ÇI_·o competente do re.spect.ivo MiniGWrlo-, assmatu-ras poder ... se-ao tomar, em qualquer época, por seis meseé 

Qunn&n a. nomeocJ.o intc:a.:' dL:.ot·l•_,~ te ha:bil'tação em conenrso; ou um ano. 
~~ gJ do ato da matrícula, par·ã ru alunas de Escolas Preparatórias, c;le 
Formução d; .Sar,;entOs, de Iformf;t, 'to de Oflciais e s-uas congêneres, bem - ~ fim de poss~bilitar a remessa de valores acotÍlpanhados de. 
C<Jmo para os eprendizes~mal'ínhe:r{l;:. _ · esclarecimentos qu.anto à sua a~licação, d.Ot1cita-ro_'os -dêem preforóncit 

Parágrafo únicü. Excetua..rn-H~ das cond!c;õ.es dêstc artig-o., os casos em \ remessa por me:o de cheque ou vala r~oBtal, emitidos Íl: fcivor dct 
c:zue o ato t.en'TI.·:t-_cará.ter ,.retroativo, quando serâ. devido o sôldo a nartir- da Jfsoureh_-o da' DepartarQén\o da _hngrensa. Nacional. , . . 
data. expressamente declarada no ato. ~ _ 

Art. 6Q Ce&a o dir!:it•J do militar ao- .sôldo, na· data: - Os suplementos és edlções dos. _órgãos oficiais e:~rãO fornecidaJ:" 
tt) -<la ób-ito; . · 101 assin~ntes sàm.ente median.te ~_oU citaÇão. · . 
bJ em que d-=ixe efetivamente. o exercicio. da a:hlvidadf! por: 

1>' desco:n--ocaçãC\, licenciamento, baixa., demii!.sãc voluntária, di..~- -· O çusto do número- atra.Eado sêrã acrescido de Cr$ 0,10 e BfiJ 
pen~a do si.'~Tiç-o ative ou das tunçõas da. at.vjd<:.c~e; -~cinto decorrido.. cohrar.s-e•ão maia CJ;$ o-,w.. , • 

2) exclusão. m.:pulsfto cu pN"d:i. de .PôstoJ ou patente; -
3) nomeaç~o pan~, Mm!st:-o d-o SUJ}e\'!01.' Tribun_al Mil .tat; 
4) transferê-ncia p:l.ta a re.serva- rtmunerada ou . .retm·ma. 

Art .. 7? Su:;pende-Si iemporàr!s.ment-e O dlre:to do militar AO 1ôldo, 
~w~~ j 

a) em ~iccnça. para tratar de interês.se ps.rticuiar; 
1JJ em hcença.· para o m:ercício de attvictade téctüoo de sua esneciah· . 

dade em org~njza~·áo clnl; I 
o c)· em l cença var~ cxe-Jcer _Junç:lo ou ativ.dade estranha .ao sm."ViçO 

mllltm·· ~ · - - -
d1 no e-xe~cícl<o do ~mandato <Je catgo eletivo de natureza pOlitica.; 
e) no periodo de- de.serçác; -· 
/) no periodo ~n~ que· nãC' _e.stiver em efetivo ~xercício de cargo; furiçã.O 

cu c_omis.<.:ão pr~v.G.tt3 p;~ra as Fôrças Armadas e oeuJ)ar função não 
qt<allficada pc.~u Podei-~ Executivo como de interê..ste lnilitar. 

Art.. 8? Pen~eberá o sôldo o_ rnili.tar-: 
Oi no cumprimento de" nen_a igual OU IÚenor de 2 -(dO.S) anOS, deco-r• 

rent~ de sentença; .-
M quando em licença, pm pel'!C do .superior a. seis meses, para trata-

rnt-nco de saúl1e de- pe.'i.';Oa da família; . · · 
c:) quand-o préso on dctiàt· em con-"eqüência. d'e inquérito, proe~So. com 

ptejuízQ de serv:ço _ou quandc ag-regar suje!to a p1'0Cest!O n& fôro militar 
ou a dlsposiçto tia Ju.st:ç_a Ci\"U; 

dJ quando cxced)dos os prazos_ legais. ou- regmamentares de afastamento_ 
do serviço; 

e) quando arastn.d-a.. das funÇõe,s JXlr i.ncompatibilida.de p;ofLssional ou 
mara1, conforme p1e~bt.o no Estatuta. dos M:Uita~·e.s; 

f) no_pedodo de ausênc:a náo justificada; _ · 
g) quand-J ern licença parn. aperfeiçoar :::eus co.nhec:mentos t~cn:crg ou 

realizar estudes, par conta .rrópria. 
,A.rt. 9.9 O sêldo do militar c6nsiderado.-des·aparecido. ou extraviado. em 

ca.:.o de cala.m:ãade púbLca ou ·na. Jdesemp_erJ.lc- de qualquer .serv:1ço se_rá 
paga aOb herneiros que teriam di::eitv à _sua pensão militar. 

~ 1"' No ca.:o previst~ I\ef>te artigo, .ao fim de 6 (.::eis). meses far....se-á 
hi!b 1 tação -do,:; herdeii<m na forma da lei, ce::sando c pagamento do .Sôldo. 

§ 21 Na. hip-õtese d..:. reapure~imento do militar após. o _prazo de 6 (se!SJ j· 
m2.;-.:-s. -cabm··lhc-ã o ))Rgam.ento da d.if:e-"ren~ entre o. sô)clo e- a- p,ensão 
rec-::bldú- pelos herdcrros, cDmo se tivesse pennanec:qo e~ serv:ço, a pG-L--
tir do- dia imediat-o-. ao térm.Ulo daquele_ I?tazo. , 

A1·t. 10, O militar no desep.enhó. de cargo, com'ssão ou função·· atrí~ 
bahia- privativ:aroe.nte a pô.st--o. ou graduaçã·o superior à. sua, Perceberá o 
&ô)dO. correspon_dente a ~se pô.::t-o ou graduação: 

§ H' Quando na .sul\<::tituieão- prevista neste art-1go, o cargo, funç_ãó ou 
com1sSã0- fôr atr:buida a mais de Um po.sto, caberá ao 'subStituto- - se de 
i=ô."to ou gr_aduaç.io infel'i-or_ aos est.~belecidos - sõld<1 correspondente- aa 
menor dM me.sm.o.s. · 

\ * 2" Para os efei,to.s d-o dispcsto ~\o p1;esente artigo pr~valecerão os 

~
PO.:~".r.:. e gradua_ções OOlre&POnâ'entes aos ca.rsos. funções o_n comissões, es~­

' belec:: o._os, em lel&, reaulamentos, reg!mc.nto.s, e, ·na, falta destes, nas qusd:·os 
1
. 

de etet-vo ou lCtaç!o. . 
1 ~ 39 A.pjicam-.se Aos 3-W.\».tltuiçõE'.s d-ecor;entes de outras o-s l1leilolnOS- diS· 1 l po.>lli;,9< fflÕ!jl'mttf ~-l!!!!tfftl!iif.o !ni•l!.l 'I!.!L!~;~.<Ietolmin_o_u"v --- -

=-
4~ o d.i.tpodo ne.sr.e artig-o não .se aplica nas subst-ituições: 

a) por ID(·livÕ de férias·. até 45 (quãrenta e cincC) .. dias; 
b) por mutJ:vo de gala. r~ôjo, e_ outras di,:;:pen.sas, ·até 30 (trinta) diM. · 

-; CJ àe ofimai.s profe.!sêres pertencent~ ao quadro do,ma.gi.stério mílitar. 
Art. 11. O mil tar ~'ontinuará com d·rtito ao sóldo do ::;:eu P6-"ito ou 

gra-duação.: · , ·. 
~ a) quando exercer cargo. 'função ou comi::são e.tribuido indiferente~ 
mente a -doi. ou mài.s postoS yu grÇtctua:ç.ão e pc,s.<:uir qualquer dêstes postos 
ou graduaçõei': • 

' bl quando flcar ·l.o~-:'!ic!o a qualQuer Organização Militar, cem ou sem 
t.specif.icação de motivm; . . 
/ o) qua~1do e:n gõ&:) dEl félias, reptu::;o. aêreo-, · dispensa ·do s€ntço QU 
em virtude 'tle g;:;la. nô,!o; trânsito e instahtção; 

l!.) quando em gôzo. d>? llcença~prêmio ou· quando exercer· função mill .. 
t;ar ou àe illterês.:e. miJitat a juizo do Govêrno Fí:.'-<\eral, não p.revi.sta !\& 
cr~ar.iz.ação Ca re::.pect -va- Fôrça Armada. no país _ou no e~trangeü·o;. 

e! quan.do pa atic~~ pertencer ao ·Ma-gistério' Mllitar; 
_ fl quando _lll'SDita!1-zaáo, ou em licença para trat.amentQ da p!'ôPrla • 
.sa-úae,. até 2 (dois) an0'3; 
· D) quando. l'!r Iic.ímÇa, até 6 (sef.s) me.':i?-~. para tratamento 1je saúdo 

de pe.s.soa. da famllia; _ --
hJ em todo.~ os dc!ha.ls casos 'nãc previstos nos art..s_~ 69 é' 7'-' ;-déntu 

Código. 
CAPiTuLO li 

Das _ gratific<~çõe~ 

Art, ~z, Gratifice.ções ~.:ão. as partes do vencimentó atribuidru; RO nti·· 
lttal', em decorrência. ·da r~at_ureza- e das cond:ções com que se desobr1g~a dM 
suns atividade.-:; profissicnais. bem cc-mo do t.empo de efetivo serviço pOr 
êle prestado. · -

· Art. -13. Q, milita:'" pelo efeMvo exercício de suas funções, fará jus iu 
Grat!ficaçõ_es seguin.tes·< 

a) .. Q1·atif,caçâo de 'l,'_etnPO: de .Gerviço; 
b) Gratificação. de Filnçãt· MWtar; _ 
c) GratificaçãQ de Locr.lictade "E;Epec:o.L · 
Art ~4. Para fins de concessão dfl;S Gratificações, to.tnar.se~á per bJase 

o valor de. sôldiJ do põsto ou; graduação que efet:vamente pos-sua o militar, 
e não o ccrr€spondente a_ Stmções eventualmente desempe11,hadas. · 

§ 19: Não terão. di!eit~ às Gratificações os milita1·es, enquadrados. nos 
artigos &~ e. 7? d,éste Cótl:g_o. _ _ -~ _ 

§ 2~- o. mJHtar enquadrado no. art:go 89 fará jug às Gratiticaçõ_e,;.. c.ujo 
direito à pf;'l'CE::Qção lhe tenh:;>, sido assegurado em earater P.ermancnte .. 

· § 3" o miftar enquadraóo no artigo 11 continu<J.rá perceb,tmdu. a.<;. gra .. 
tificaçá'eS a que v-inha faze~dc~ ju.s, e ...... cet.o o, enquadrado pa alinea d) dO 
mesmo· artigo. o qual não perceberá a gratiLcação de. Função Militar de 
categoria ·· B' ·. - / 

~ 4.\-' .O m.iftar _qn~ por ll.en~n-;;_a -pa.ssada_. e.m julgado-,_ fór declarado 
li>'1'e de cu:pã e-rr· crinw que lhe tenha ~l<\o. iru;putado, terá direito à!3.. i',l'\1._:. 
tWc_açõt>.s que C:coixcu- de rcce:I:er no p-eriod'o da prisão ou de~Ção-. . 
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§ 5<> De indulto, pcrdé:o ou livramento condicional não decon·e <1 

dire1to a qyalquet pagamento. 
Seção I 

específica do setor con.sideraào, e desde que c:umpra as mi.s.sórs ou Pl4• 
nos de Prova.s para. ela e.stabelecidoo· ' 

§ tQ Não perderá o ctiJ:elto à Percepcão ·dessa. gratificação o mwtar 
que a. e:a f;zer j:JS: Da. Gratificação de Tempo de Serviço 

Art. 15. A Grati!•ca~o de Tên:po de Se:rviç:> é dev:da 
qu:nqiiêniü de efetivo .se-rVJÇü prest:ulo. 

- quando hospitalizado ou licenciado pa.ra. tratamento <1e saúde "'m 
ao m'llta·r por oonseqüe11cia de acidente, tie enfermidade ou de moléstia contraída em 

l:>e1."'1iço ou di1e tleto<nnte~ 
Art. lG. Ao completa,~ um, dCis, trêS, quatro. cinco, seis e .sete qüin. 

qüênios de efE't vo servJço o militar fará jus _à Gratificação de Tempo de 
serv .ço de valer respectivamente igllat a cinco, dez, quinze, vinte. vinte e 
c:nco, trinta e trinta e c noo por cento do sõldo de- seu põsto ou graduação. 

§ lQ o dire\.t(• a e.>tu. grati.!ic&-çáo começa no dia imed 1ato àquele em 
que o militar completar o qüinqüênio considera.do, reconhecido mediante 
publicaçã:; em Boletim das Diretorias do Pe.ssoal ou d·~ Organização Militar, 
confm·me fór dtteriTiinadl) e1n ca<Ia Fôrça Armada. 

§ 20J para a avurCl~ão do tempo de efetivo serviço será computado o 
eBpaço de tE'mpo contado da a ct·a, a partir da data em que o militar, a 
qualquer iitu1o. passou a :-eceOer vencimentos militares, deduzido-9 os perio­
do.s não computáveí.s na !orma do Estatuto dos Milits.res e druprezados os 
aeré.scimos previst·},3 para a inatividade pela :egi.Slaç.ão vigente, exceto o 
tempo dobrado àe serviço àe campanha que é considerado de efetivo 
serviço. 

§ 39 os olic!ais admitidos na.s Fôrças Armadas por concurso, para o 
qual é exigid\ curso un:versitârio, contarão como tempo de serviço para 
efeito -déste Capítulo, c nútr.ero de anos correspondentes à duração dOS 
re:pecl::vcs cursos acadêmicos, desde que não haja .superposição com tempo 
~e serviçc ~nter:ormen~c computado. 

- quando se afastar da Organização Militar para. re~llzar curso ou cs .. 
tágio df.l especialização ou dp. aperfeiçoomento de serviço de võo, de salto. 
de submarino ou de mergulllo. 

§ 29 O aluno de Esco . .a de Formaçã.o d("! oncl.at11. recrutat1o entre 
praças, Que ju. tmha a.::segu:re.do o direito à percepção cta Gratif.cação dO 
art. 20, continuará a faze.· ju~. até o desligamento da Escola, à oratifi .. 
cação que percebia por oca~'iião da matricula. 

Art. 22. o Milli:.tm de OO.dl Pasta Militar estabelecerá pare. o ,er ... 
viço espec:nl cons~cterado, as mk~ões e os P1p:"'Os de ?rove.s que der:nirão 
os requisttos mínimo.::; a que deve o m'.Utar s~~tiSfazer pa.ra que lhe sej3. 
e.ssegurado o direito à pe·rcepç,ão da Gratificação de Categoria C. 

§ 1~ para os efeitos de abono da Gratifkação, a. que se refere ê.:5te 
artigo, sOmente serão coci.S:derados os vôos, sa:tos, imersões e mergulhos 
realizados por ordem de autoridade competente e devidamente homolo .. 
gados. 

§ 2fl Çls. võos re.aJlzaóos EJ?. aeronaves civis, por militares da Fôrça 
Aérea Brastlema, para o cumpt:·met~to de m~ões especificas de "Vistorü~ 
de ~e:.:-onaves Civis" e "Verif!caç§o de Proflciênc~:a. de Pilotos Ulvls", dedo 
consJ_?ete.do,s par_[~_ o ~feito Cas prrva.s relativas ao Serviço de vôo e per .. 
cepçao da gr.at_I~lcaçao correspondente, quando expressa.memte determi-
nados por a.utonoade co;.npetent.e. 

seção 11 , . Art. 23~ O p:ano de Pt'(·Vas correspondente a cada .serviçO especill-1, 
D'a Gratificaça-0 de Função Militar 

1
~ bal1Cado Por a~ do Mm;st.ro de caàa Pasta Mllitar, regulará; 

- a duraçao do p~nodo de provas: . 
Art. n. A Grtttif'cac;ãc- de Função M::.litar é a~r.buída ao m:litar pel~ -o número mí_m1:1o_ de saltos, de h~ras de vôo, de imersão-ou dl!t 

f'fetlllO desempenh{l das ativjdades·especfficas de sua Arma, serviço, corpo· mergullio, ~ serem C•lmi:n~1os em caaa_ penado; 
cu Quadto, na ;.erma do estabelecido ne~ta Seção. - a f?ur..a, as oondiçocs <:' a maneira de c::tlc:ular e homologar os exer-· 

Parãgrafo un co. A Grat.flcação de que trata êste artigo é classificada cietoo re-ahzaàos; 
em três categorias: A, n e C. ... - o processo de reconhecimento de direito à percepçã,o da Gr'at1fi .. 

Art. 18. A Gratiflcaç&( à e Função Militar da Catecrorfa A é devida ca.ção de Categoria C. . 
ao m:I:tar pe_Io c!etivo· txercí.c o de temp'J •nt~gra1 de ~argo, função ou I . Art. 24. S~p~nd~-Sf!. ~ pagr.mento da gr .. üit'lcação de Função Mi~ 
cDJmssao preVI.""ta para as Fôn,!a.s Armadas, bem como por ter que se sujeitar M~a.r de _C~teg<ma C ao m11:t.~tr que t:ver incorrido em tnfr ão da d' i 
o reg tne de traba1hO incompatível com o exercício de qualquer outra ativ:- plm~ ex1g1da p.a1·a suas o.tivtr.iuaes especla.i.s na forma doaçRegulam tsg~ 
d3.de~púb~ic.• ou priVadiJ. e o valor corresponde ao sõldo do Pôsto ou gra- Disciplinar re.s.pecuvo. 1 ~ e. · 
duaçao etetiva . . ~Art 25 · _E' c.~~egur.a.do ao mBitar que tenha feito jus à Gr t"fi-

. Parágra-fo úmco. Quando o mLitar estiver .sem função em decorrên- c_a~ao ;Ie Funça.o MI1tt:er de Categcrm C o pagamerito definitivo dessa a a-~~ 
c:a da íalta d~sta_ eJ? .sua A;ma, Serviço, Gorpo ou Quadro, ou por fôrça tif_Icaçao, por c_otas co~·~e.<;portdentes aos anos de efetivo desempenho~ da 
~e clrcui1Stãnctas maependen;,es de sua vontade, s~r-lhe-ii. atribuída. a Gra.- at~vidadc especial cons:aer.a.d.a, n.a forma. do d!~;posto nos parágrafos se .. 
tiflcnção de que trata êst.e an:go. gumtes· 

Art. 19. A Gratificação de Função Militar de Categoria B, cujo valor § t~ _q dirEito à percepção de cada cota. é adquirido a.o fim de um 
é _d.: 10% (d('z Por cent:>) do sôldo_ do pôsto o~ gra.ct_uaçã?, é devida ao ano de atiV:d~de no_ ~etor especial consi~erado, (Jesde que 0 militar curo .. 
1n:ll~ar quando em exerctcic. de funçoes nas segumtes .situaçoes: · Pra os requisites mtn1mos fixados no Pano de Provas respectivo 

·aJ .servm.do em corpo de tropa e b-ases; _ ~ 29 O va.Io, de c·ida. cota é igual a 1/10 (ufn décimo) da Úat':nctt-
b_l em~tcado em na~ 1o. da Arma. da. ou g·uarnecendo navio mercante; cao ~nte?rat _co!respon~ente ao sôliio do pOsto ou gradttação do militar fl.O 
01 servmdo em Ho~pitS.Is e Ar.sena:s, Parques, Estabelecimentos, Fá- termmm o ultrmo pf'nodo em que ten.h.a. executedo 0 Plano de Prov'l.. 

bricas, DepóSitos, tuncionando em regime industrial ou com horário espeM § 39 O va'or das cotas so!rerâ os reajustamentos decorrentes d;s 
eial de traba ho; mudanças Wt Tabela. de Sô~do, · 

d) em função de decência, ensino ou instrução em Escola Colég!o, § 49 P.ara fins óêste artigo o número de cot a 
Instituto, curso ou Centro de En~mo ou Instrução das Fôrças 'Armadas; militar não poLlerá. exceder de ' 10 (dezJ as bonada.s a um mesmo 

eJ em levantamentos topográfiC'OS, geográficç-s, h:drográfico.s, oceano- § 5~> O d .'>posto nrute artlgo não se ~plica a. mr . 
gnHi~c:;. manutenção de_ farór., ·e construção de rodovias ou ferrovias, de- pagamento desta Gratificação ezn seu valor inte~raii I~ar 2ue faça JUs !lO 
termma.do.s pel.a Du·etona. ou ServJço competente; go.s 20 e 21. "' • a orma dos art.! .. 

f_l em efet1yo_ e,;:ercici~. de ftm{·õt>s. ~e ~tado-Ma~or _ou de Té~~üco. Ar~: 26. A Gratificação de Função Militar d ~ 
1 ~ 1!? Os Mmtstros MI!ltBres r.~o.pE:.Clf:carao as Orgamzações Mllltares e aos militares compreendi<io.s no art. 20 será corr. e Cate.,oria C, dev~ja, 

est~!Jelecerão as condições que enquadram o militar nas diBpos!ções dêBte corl?oração e.~>:· r.rroventos da inativtdáde por eo·ft~tada para fàns de m ... 
artH~o. perrodos eret~va.mentc- cumpridos e calculados na f correspon entes a03 * 29 Ao militar que se enquad:e .~nmUitã.ne..:lmente em mais de uma. das Art. 27. o militar enquodracto no art 1 uorm~ do art. 25. 
ntivldc"des o~sctim:na.d-a~ neste artlgo, sOmente serã abonada a gratifica~ ~ições prev1stas para o abono de gratificação 8d: 1~a'fe~go_ s.a6isfaça ~s con­
ção cor:e-spondente a mna delas. • ~!!zat vôos em objeto de S("rv!ço per ordem d a .; ri r1e, ' quan o ··e a .. 

Art. 20. A Gratifir.u.\:áO de Função Militar de Categoria C, cujo valor JUs a essa gl·atific&ção, calcu!aCÚt pe'a metadeedou~·~u ~a~e compet~nâe, C\rá. 
eorre.3pond.e a 4V% (quarenta por cento> do pósto ou graduação, é atrl- .seqüente àquele em que houver realizado um tot~ d a or no per o o '>U~ .. 
buíd~ ao militar no efetivo exercic:o de funções ou no desempenho de at'í· de do esta'oelecid'J para os militares de que trat<~ ael~~~a a\gu%l à me:a• 
:vidades no.<; serviÇos espPciaf.." aba XO discrimina.d:os: Parágrafo único. Para fillS de incorporação nos prove-ntos d art . . 2q• 

al Vôo - em e.erona.v(l m!litar, como tripulante orgânico, observador tla.dc. 03 tem:po.s_ -de \"éo de que trata êste artig:.o serão regist:ad~:ti~;~ 
meteorológico . .ob&erv-a.ctor aéreo ou fotogrametrista, cumprindo missão, Pla· ca.~e~etas propr,as .0!! nos assentamento.s do mil:tar conforme fõr dek~ 
no de- Provas ou progt·ama de exercici.os determinados por autoridade com- mma 0 em cada M:nistêrio. · . ' ·"' 
petente; Art. 28. O milita,. enqu.adracto no artigo terá direito à incorpora ã:> 

l1) Salte - con1 oára-queda.s, de aeronave. militar em vôo, em cum- a seus p_rovenf.?.~ da inativirla9-P. de wn número de cotas da oratific~ ~,.- 0 
Primento de missão ou pro:rramo. de exercic!os determinados por autor!· de ~unçao Militar de Categor:e. C igua.! ao quOC1ünte Obtido pela seO'Ui~1~e ~ divisao: ~ --
dade competente; d' · 

C) Submu.nno - !1'> exercic:o .de funções regulamentares a bordo de :- IVI~eJ?-dO: 0 número de horas totalizadas como é- determinado na 
aubmat·ino; · paragrafo muco do art. 27· 

dl Mergulho - em escafondr-0 ou com aparelho, no cumprimento de . d~vis?r: ~ ~úmero ctê horas de vôo Que tenha sido estabelecido co .. 
mi.s.-s:lo OL' programa de exe.l'cic.os de escafandria ou mergulho, determi- mo_ exige~cia numma no Pl.-:.t::ú dr Provas em vi:ror quando cumprlr ut 

últuna. e.ttviciade de vôo; "' · ~\ na.dus por autoridade competente. 
~ l!f A um mesmo militar sàm~:nte será abonada a gratif!cação corres- - quoc:ente: 0 núrr.ero de cotas a que tem c!lrelto para incorpora';ãO 

pondente a um dos serviçOs C:'.SpEclaiS de que trata êste artigo, se-ndo ve- ae cvnformlda.de com 0 art,. 27, ~endo desprezado o Que exceder de 10 
da:ia a acun·u!ação resu1t.ent-e de: possível desempenho s:roultãneo de ati.. (dez) cotas. · 
v:::da.des pertinentes a mais de um dêles. . . _ P!trágrafo_ único. f'!lra fin.:: dêstc artigo, as fraç_ões iguais ou superiores 

' 29 Ern qnalque:r hipótCs~> () valor da grat:!1caçao de que trata. êste ll: c_mco d~ctniOa serão arrec!ondadas para a unidade e as inferiores aq•tple 
' d lmute serao despreza.dcl.s ··· arti,ro não poderá sei infrrior à Ht:ribuída ao cabo engaja o. , t · 
Ar~. 21. P. .. Gratificação de FUnção Militar de categoria c é devldfl. .,.: . 29. As <?'t'<Hiflcn.r;Ecs de Fuf!-Ção Militar previstas nesta s~("3.0 

a.o militar· t:~oderao ser acumuro.de.s, de.:.de que satLSfeitas as exig~nc~as estabeiec:d'2.A 
pa.ra cada categoria. 

a;) dure.nte os estág'os de aprcnd:zagem dos reEp_ect.ivos serviços es- Seção 111 
pec'ais, a partir da data: 

lJ do primeiro exercido de võo em aeronave militar· 
2) do primeuo salto em párakGuedas, de aeronave niilitar em vôo; 
3) d::1 prrmerra imersãc em ·submarino; 
4> do prm1:eiro mer~~ho E>m escafandro ou cam ep-ar~ho; 
b) do serv:ço r~peCI.a! de VÔC'·, no perlodo subseq_üente ao cumpri­

me-nto do Pia~'1o de Prov."J,<:;; 
c) perten('t:-nte aos serviço.s espec'a.is de salto, de submarino ou de mer­

guUlO: durante o período em que estiver servindo em Organização Militu 

• 

Da GratifJCSÇão dt' LOcalidade E5pec!al 

.. Art. 30. A Çirati!ica~üo de_ Loca.ltd.ade E:speci1ll é n atribulda a0 -ni .. 

.. Itar ~ela pe~manenc-HI em "localldade de precârias condlções de VIda e :!e 
sa.Iubnda.d~. _móspltas_ e .s!tuada5 em reg.'ões fronteiriças, litorâneas, Océ­
nloo.s ou legtõe.s medtte-nanea.s do Território Nacional. 

Art. 31. A Gratificação de Localidade Especia.J é classiftcacta ~m 
duas categorias: · 

A - correspondente a 40% 
l3 - correspondente a 20% 

(quarenta PGr cento) do sôldo dá mi:Jtat·• 
(VJ.r..te por cento) d,) sô1do do militar. • 
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A!'t. 32. O Poder Executivc, em decret.o comum às Wrç.a.s A.rme.clss, Art. 46. 'o m111tar terá direito a ajuda de custo tôda vez que, desig• 
detel'minarÃ. as Iocalicatie.s a que serão aplic.a.da.,s as disposições. destQ Se- naao para cOmissão de dm·ação superior a 3 (três) meses, nlUdar de sed.e 
ção, para duas categorias, .sencio que pa.ra as da Ottegoria A ·serão o!Jser- com Qbrigação de transfei'ir sua residência, 
vada:'i mais as ctrcunst;h~cias de precariedade de mel os de acesso e de co- Art. 47, O valor Ca ajuda de custo devida ao n1ilitar será de: 
municações. a) um mês de sôldo de pô.sto OU· graduação·- quando viajar sem a 

Art. 33. P<Jr «to dos Mini.stros das Festas Militares serão enquaara.- sua famil.a; 
dos nas d1spos~çõe.s des~a Eqão os militares que forem cumprir, n~ loca- b) dois meses de sôldo do pôsto ou graduação - quando viajar acom .. 
liciadE".<>.espec f!car:ias na tmma do artig-o anterior, missões ou comissões de panhado da familia ou quando não possa se fazel' acompanhar da fa1nilia 
caráre1· t-rcn.sitGrio. e t~nha que providenciar a mudança do domicilio civil desta·. 

Art. 34. o dueito à. percepção da Gratificação de que trata esta Parãgrafo único. o militar moviment-ado para uma ·Lpcalidade Especíal 
Seção começ3 no dia d3, chqraGa do mil1tar à localidade especia-l e ter- ctenn:da na oontormidad.e do artigo 32 terâ direito, na ida, e mais 50% 
m:na n,'''- data :la sua partida. (cinqüenta por cento) de sóldo do seu pôsto ou graduação, além da ajuc:!.a. 

Parágrafo ünico. Manfón-se c: direito do militar à Gratificação de ãe custo normal que lhe tõr devida, · 
LC<alidade Espec'al qu<:::.do efa:Jtadc de eua localidade por mot.ivo de ser- Art. 48. A dcclnmção de que será ou não acompanhado da-famma, 
vlç<). férias, hrença de n0JO. de rr~'llft, de dispensa do serv!ço, ou quanCo feita pelo mil:tar, sob sua. responsabilidade, valerá como prova pal'a a 
hospita_]lzado ou licenc:ftf.o por m~tivo de acidente em serviço ou de mo- <;oncessli.o da ajuda de custo. 
lé2tia adquirida em conseqüénc:a de inn.spitalidade da região. § 1.9 Para efeito dessa disposição, será consic!erado o que constar 

TfTULO n ds declaração de familia exi.stenta na organização competente. 
S 2.9 A fan1Uia do m:Utar poderá viajar a partir de .30 (trinta) dias 

D:15 rm:enizações ante~ e at.é 9 <nove) meses· deiJQis do seu deslocamento. 
A:t.. 35. Indenizrlçãu é o q<mntitat:vo ~;m din]J.eiro otÍ a prestaç~.o Art. 49. Não terá direito a ajuda de custo o militar: 

l!e .servjços dev~·dos flO mti1tar ou a seus dependentes deci'"!-rad;>s. ~lém dos a) movimentado por interesse próprio, operações de guerra ou manu .. 
vencimer:tc:~. ?ara a.tentl.E'r As d.cspe.sás decorrentes d~ obngaçoes J:n?ostab tençao dá ordem púbilca; 
pé to desemPenho. do oo.rgo, função, comi.ss5o ou m !':i>ão que lhe fôr atn- tl) f!esligado de curso ou escola por falta de aproveitam€mto,... ou 
buida. trancamento voluntário de matrícula. 

§ _1? A.c; indenizações comnrePtl{!em: Art. 5'0.. o milltar restituirá a ajuda de custo que houver re<:ebido 
ÔJ Diárias; na.s formas e dl't'l!llStànrJas aba;.xo: 

;~ b) Ajuda de custo; a) integralmente e de uma só vez - quundo deixar de seguir destino 
c) Transporte; a seu pedido: · · 
d) Representação. b) pela metade do valor recebido e de t:ma sã .vez - quando, até 
~ 2~ Para nns de câlcUJo mts moen~zaçocs wmtH·se-a por base o · sei.s mese.s após ter seg-uido para a nova comi.s.sâo, desta fôr dispensado 

valot do sôldO. do pôsto ou graduação que o m'I:tur e!eti\amente nossui. a. pedido, requerer Ucença ou exoneração; 
cAPÍTULO 1 cJ pela metade do valor, mediante desconto pela décima- parte do 

sôldo - quando não seguir para a nova comissão por motivo indepen-
Das diárias dente de &"lia vonta-de; 

Art. gs. DJánas são mden'zações destmadas a !Hent!er as de~pesas d) pela meta.Je do valor ru:eb!do de acô1·do com a le:ra "b"', art. 47, 
cxt~aordinãrias da alimentação e pousada e serão devidas ao mili~r du· desde que sua familia não v:aje no prazo estabelecido no pan'lgrafo 2.!it 
rante 0 período de seu afastamento efet1vo, por motivo de set'Vlço, de do art. 48, mediante des-conto em uma só ,vez. 

~ 1.9 Não se enquWra nas disposições da letra b a licença para trata­sua Organização Militar. 
§ 1.9 As indenizações de que trata éste artigo compreendem a Diãr:a. êe menta da p1·ópr1a saúde. 

Al t ~ Olá 1a de Pou-ada § 2.\1 O militar que estiver sujeito a desconto para fíns de restituição 
1~e~ 9a~oDI;r~~ de ~ll~ntaçá~ ser'a devida mclusive nos dms de partida , de ~juda de Cüf:1o e acqL1rir direit~ ~ nova, liquidara integralm~nte o 

e de chegada do militar à sede. . débito no ato do recebl~ento desta ult1ma. 't d ál 
1 Art, 37. 0 valor da Duiria .:le AI ment.ação é igu.a1 a um dia de Art. 51. Na conces ... o da ajuda de custo, para. efei o e c cu o de 

seu valor, determinação do exercício fjnanceiro, e.stado civil e Tabela. 
sõld.~~ de General-de-Exército, '()ara os Qfici:üs Generâis; em vigor, tomar-se-á como base a data do ajuste de contos. ' 

b) de Coronel, para os Oficiais superiores; Parãp,rafo lini.C(). Sa o militar fôr promovido contando antiguidade 
T T t e oftciais subal- de data anterior à do pagamento da ·ajuda de custo, fará ju~ à diferença c> de Capitão, para os Capitães, Capl aes- enen es entre esta e- a que terin. aireito no põsto ou graduação e. tingido pela 

ternos; . . _. . 8 t promoção. 
d) · de Subtenente, narn oc Subtenentes Sub_of c1a1s e o argen os; 
e) de Cabo engajado, para as praças infe~lO~es a 3 .. Sargento: . Art. 52. A ajuda. de custo não sOrá restituida pelo militar ou seus 
Art. 38. o valor da DiáTia de Pou.::ada e 1gual ao valor atnbUJdo berden·os: 

A Diária de Alimentação. . , a) quando após ter segn1do destinn. fôr manCado regr~sar: 
Art. 39. Compete uo comandante da Organização Militar proVldenc.ar b) quando ocorrer o falecimento do m litar mesmo antes de seg·uir 

0 pagame1~0 das diárias a que fiZer jus o m:ntar e, sempre que fôr Julgado dE'st no. 
necessário, se :para isso houver meios, t!eve!á conced_ê-las adiantadamente cAPITUlO 111 
para posterior ajuste de contas por ocasmo _do pnmem:~. pag~mento de .. 
vencimentos que se ver1f:car após o regresso a Ot·gamzaçao }\'fzlztar,. con·l1 Do Transpo .. ~e 
dic10nando-se o f!dw.ntan:..ento à rcse1va drs recursos orçamentárlOs propnO.:.· tH~. o,1. 'Hanspo-qe é o d1reito que tem o m1l!tar e sua famwa, ou 
nos órgãos competentes. dts<..ntamente - o militar ou E-ua familla - ao fornecunento de passa:;;en.s 

Art. 40. Não serão abonadas as dtárias: e ao tran.o:porte d.a respectiva bagagem por conta do Estado, nas condições 
a) nos dias de viagem, quando no custo da passagem estiver compre-~. dêstt> Capitulo. _ ' . 

endida a alimentação e o alojamento; . . . Art. 54. o u~ilitar da ativa ter:í direito ao transporte qHando tiver de 
b) durante o afastamento da Organ1zaçao. Militar por menos de 8. efetuar c!eslocamentos fora de sede de sua Qrgan'zação Militar, nos :;e- · 

(oito) horas; · . ~ gu1nt::s casos: .~ 
c) cumuJat.ivament~ com a ajuda de custo. exceto quando. n~l'i d:a·-. a) transferência, clas~ificação, nq,.---neaçào ou designa!;ri-o para nova 

de viagem, por qualquer meio de transporte em que a aHmentaçao não r.om1'3são; ' 
esteja compreendida no custo das passagens; . . " " 

1 
-

ttl uando fôl' a.ssegurada ao m·utar a allmentação em espécie pela . IH maLncula ou estágio em e~cola, cur~o ou centro de nstn1çao mi-
q _ I bt.al'· . organlzaçao MUitar a que pertence. · . . ~ . ; . l o t · .• d . ti d d: · r , 

P. I"t 41 o militar de-ie:na<1o para serv co que obr;gue à. permanenclit c) o e~ oc"men o 1_10 I!J.telesse. a Jus .ça ou a . .sClp li~a,. 
de ctllrâcão'continuada de ;:,24 <vintP. e quatro) horas e não fôr alimentado _ ~J b:u~a a c,rh·~mzaçuo hospttalar, ou_a-It~ desta., en~ ~mu-de de. pres .. 

0 ta d :E tado fará jus à Diál'ia de Alimentação, mesmo que o. cr:çao med.ca competent~. ou ainda, reallzaçao de mspeçao de ~aude; 
por !c n · 0 s ... 0' na sede · I e) concurso para o In.gre::"O em. &colas. Curse.<= ou Centros de For .. 
serv co seJa cumprh.. · J. • a -o Ecpe·'aii."" ' Ape·felcca 1ent Atual!. a ' · Art 42 N _o d falecimento do mil"tar, os seus herdeiros não m ça • ~ ç, "'"ç.:to, l . ' n . o ou _ z çao, 

-t·t i·- · ct?á ~as 0 e entura recebldas como adíantament-o na forma /J om.:ros d~esloca~ent~, em ObJeto de serv1ço, decorrentes Co de:s:m-
r_,e.-. 1 u rao. as nas P rv . penho da funçao nulltar. 
oêste Capitulo. ' Parágrafo ún:co. O c-'.~p:;sto n?ste art.!go aplica-se ao milit8r da re.c:erV'l 

Art 43 Oo:t Ministro.<: Mirtares baixarão instruções regulando as quando estag1áno, c:~nvocado para o servico ativo, ou nomeado para e"'ercer 
conãlçõM e 'a vàior .. da indenização a ser feita à Organi~açã.o M litar pelo funçáo na atlv:dade. ~ '----
mllitar que nela se alojar ou .se alimentar, quando em, trânsito ou em Art. 55. A praça licenciada do ;;:erviço ativo ou 'deslncorporado e o 
tler'vlço na localidade. ,. convoca-do ;ulgado flsicl:lmQ.nte inc3.paz te:·ão d~reit-o ac fcrnecimenta da 

A .1 44 A .1 d 1 da aplicação do àrtigo anter!or será pe.ssa~ens, dentlo do t~rrità1·io nac·on~l. para a .localidade onde forem 
1 .• : . rec~I a ,~corren e , . , . . . r.:::- reSldlr após sua liberaçao d~- Eerviço. 

CPn~a.bi"Jzada sol> C' tJtulo Hospedagem e se destinara e.9 custew das d Art 56 Nas cond ções eStabelec:da.s p"lo artigo 54 quanao a p""rma· 
pe-sas· com a manutenção e m;lho_:ame!l~0 das Jz;.stalac.oes e serviços de néncta 'na 'nova co~;.s::ão ou .situacão- fô; superior a' 6 ·~(seis) mf~es o 
.alojamento e rancho da Orga.mzaçao Militar cons1derada. rnilita~ teré dlreitc ao transporte paÍ·a ::ts P2S3.f·3.~ de sua familia, cu ::.::us 

CAPÍTULO n dependentes, desde que a. natureza da missão que Yai cumprir permita o 
~eu acompanhamento. 

Da Ajuda de Custo § 1.9 o militar casado, amparad{) por ê3te artigo terá, ainda, d:re to 
Art. 45. A a-jUba de custo é a indenização concedida t\o militar para ao transporte d:! l (um) empregado domê.;;tico. 

o custeio de despesas de vmgem, mudança e instalação - exceto as de § 2ÇI O dir~ito ao transJ}:::Jt~ fefel'iG.o neste artigo incl-ui o tran::pcr~e 
transp()l't~ pràpriamente dito, tratat!las no Capitulo III - quando, por c!e t<lgagem, de m'i'"t.:lr ~ sua família, do dc:n:cil:o de o:::-igzm ao ctomicil~o 
conveniência do serviço, fôr ncmnad0, designado, classif cada, transferido, d.j dcstlno. 
matri-culado em escolas, centro de instrução ou curso; mandado servir Art. 57. Para efeito de concessão de transporte, .<;ons1aeram~se- pessoas 
ou estagiar, em nova. C)missão, e ainda. quando deslocado per efe:to de d.a familia do militar, os sem dependentes, desde que vivam às suas ex-
mudança da sede de sua Organização Militar. pensás sob o mesmo t~to ·e quando expressamt'nte declarat!o: 

Parágrafo ünico. A inr!eni.zação de que trata êste artigo será paga a) espOsa; 'j 
nd'antadamente, condicionada à reserva de recursos orçamentários próprios b) a.<:; filhas, entearl1s irmãs. cunhadas ou sobrinhas, desde que sol• · 
nos ól'g:ãos competentes dos 1·espectivos Ministérios. · teiras, viüvas, separadas ou desqu:tadas; _...-~. 
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c) os filhos, tutelados, cnreados, irmãoS, cunhados e sobrlnhos, quaru:lo 1 cAP.fTur.o u 
menores cu tnváUd.os; 

a) a mãe e a -.sogra, desde que viúva-s, solteiras, saparadn.s. ou ctesqut~ Da assistência médico··hospit.alar 
tac!as; · Art 05 p.. ass!.,tência médlco·hospitala.-r prDpOr.cionaãa ao militar 4 

"'-J os arvós e f!S pals, quando invàll<l'O?; sua fa~ílla · nas con.dições estabelecid..<W neste OJ.:pitulo comP,.reenderá: 
) os netos orfãos, ee menores ou mv.áUdos; a) a aSsiStê-ncia médi.:ia ·continuada d:a- e nolte ao mllitar enNrmo 

:J) a . pc~soa que VlYa sob Sua- exclusiva depenueucm t:conomlcs., n:> aclctenta<to ou ferido ~~J.Co a u.m.1. -Orgar~:.zaçã.o, dq Saú~e; . . 
nlimmo l1a cmco. anos. b) a assistência mediCa.. presta.da atraves de .alYJratól'lOS, pollclimca.s. 

§ 1.1! As pessoas da família do militar com direito a passagem por ga.binetas odontológicos. ra.rmác.,as. clín!cas e.~ternas. pronto-socotro e ou-
conta do Estad(l que não pua.erem acompanhá-lo na. mesma viagem, por tros serviços a..ss.idtencHliS , . . . . . 
qualquer motivo, .poderão fazê-lo a pa!'tir de 30 (trinta) dias ant.es. até 9 . Pará6r.a.fo ún.oo. A A.ssJsténc,a meJ:oo-~1osp!taiar ao nnlltar da. ativa. 
inove) meses depcis da mov:mentação, desde. que ten11a sido feita pelo da. reserva. reiUu:1eJ.·acta ou. refonna.d.J sera prestada; pela~ orgruuy.açôes 
mmtar, por ela.1 resporu.~vel a necessária deClaração à autoridade compe~ de Sa.Ude. dentro _d.a..s ll~ltaçoçs dos rec:.usos própnos co•oca.dru; a dis .. 
tente, para requisitar o transp.ol'te. posição do.s Mimsténos M!.itares. . _ . . . 

· · · "~t ~r - pr'.ncip'o à 0"'"'an·mv·.ão dE· Saude de um M:miStério des.-
§ 2.!J A família do militar que falecer em serv1Ç-0 at1vo ter~ <llreito , n.l • " • .,..a · · ,.'' '" . 

d · · ) - ó · t t 1 d tma-se a atender ao pessoal df .e depcndentt. 
entx~ de 5 C~ClS meses apOO o btto, ao ranspor e para a lOca 1 a.de, no ~ 1.9 Nas ~ooo.lida.üea onde não houver Organização de Saúje do 

terrltór1o nac_~on~. em que fi~a.r resi<l.~~ia. uma das Fôrças. os mü!tares perteuccntes a e.;ta -serão atendidas em or-
Al't, 58. -o Jnil-Utr da atn·a transierfdo para a re.serva remunerada gurüzação de outra. Fôt"Ça Arm-2-c.a. . 

ou 1·eformadu terá "'Cl.ircito :w tra.nstJorte, dentro do território nacH>nal, § 2.1l Em certos ca.'3oo~o militar }»derã baixar à organi:mçã.o ha&p.ta-
pa.ra a lOcalidade onde fixará z:esidência e receberá seus proventos. la.r de outra FÕr-ça Armada quando désw :fato n:~o resultar qualquer pre .. 

§ v~ Aplicatl1-!Je ao mllitar amparado por êste artigo as Cisposiçõe~ juíoo aos comr.'onentcs d~ta. . 
dru artigo.s 56 e 67. ' · Art. 68. A mternação tle milita,r nas e:in!oas ou ho~'"])itat., e~pecmlt--

g 2J' O direiOO de que trata âste art:go prescreve a-pós. decorrlQ.os 6 .za.dos naciona:s ou estrangeiros. estran.hoo aos servi~s hOSpita~arcs das 
(seisJ Irl&e.s a <Kntar {\a da~a em que deixar as funções da atividade, FõrçUs armada~. quanda J~ão houver organ:\~ução h._cspltalar milltar b:a-

Art. 59. O .Poder Execüt1YO regulamentará em dect'eto, de aPlicação sll~ira no local. r.erá a-ttGi'l?.~da. pelo s;u comandan~e ou autQrid!ldc b-a-
comum às Fôrça.s Almatlas, a e,..-ecuçã'() do disposto neste Ca.p(tulo, fix-ando . slle1ra qoo lhe t-enll!i; ascendenCla !unc:onal <JU ocas.-onaL P.~ 

1 ns normas referente.; à utilizaçAo COS :rnelos -de tTa__nsportes .terrestres, .ru:t. 69. o ntlllta.r t-erá h.Jsp~ta ll;ação e tratamento custe ~o ir o. 
marttünos, nuviais cu aéreos, limites de pêS() e de volume, bem como os Estado qunnd.o apldentado em !lervtço ou a".il1netf4o d~ doença ao.qu ida 
s:.:;;cema.s de pagamento .ou indenizações, regimes CSP.ec1àis de !l>dianta. em servu;o 0>1. dele deoor:rente. _ i ,. rat.l.mento 
111-ento.s proccssaro.ento a-as requisições e s-eUs modelos pre3taçõea de contas § 1.9 o m1Htar da attvn náo enq_uadrado _!leste art go te-á t 
e dem~is pormenores admlnJ.strath·os ' por conta. d:> E'S.t·ado, ressalvadas as r~ldcnoz.aç,Jes mencionado.s no art .. 7(}. 

• § 2."' A hospltàllzaçã\J para. o tmln.ar ãa nLiva serã gratutta. e..té 00 
cAPiTULO f'( (sessenta) d~as. · 

§ 3.9 -o militai' da re,!:t'!'V.a remunerado. ·e o reformado tel'ã.O trata,... 
Da. Representsção mento por con.ta. de ESt'\~l.o. re;s..~lvad.a-s n~; indcn.izaçõcs mencü>nadas 

Art. 60. A !nderJzaçj.o de Reprcsenta.çã.o destina-se a: ateuder M 
despesas extraordinárias decorrentes de compromlsws C.e ordem social, 
d1plomá!J.ca ou p:ofis.sJon-aJ. inet·ente~ no bOm desempenho e apresenta.ção 
Pf'&'lOnl de ti e terminados cargoo, funções ou· comi~ões. 

.'\rt. 61. A indenizaÇão cié ReprE:~ntr .. ção é Oevi<ta ao militar no efc-t1vo 
e-xercic1o elos -cargoo. funções ou ccmissões aba.)xo especiticaúos, no.s valores 
corrf'..spondentes: 

I - de 1~% {Quinze JX>f cento). do Sôldo eo pOsto: 
«J .tvlinistro de Pasta. Militar; 
b) Função atJ.'ibuíd~ a Oficial General; 
c) Oflcial do Gabiw~tz lfiliMr -da Pl'esidência da Repuollca, cta. Secre­

tar~a-Gera1 dO COilseUlo de segurança Nacional e do Estado .. Maior das 
Wrça.s Anna.d~; . 

<'f.1 Chêl'e do ]i};taâo..J,-!'aíor de Grande Unidnde, de EsQua-dra ou Fórça 
NAI'lll, de Zona Aérea. de Reg:iío Militar -e de Oistríto Naval; 

e) Ofl~ial seril'indo eru Gabinete de Ministro de Pasta Militar; 
/) Comandante de OrganWação Mllitar com autona:nia. âfuninistrativa, 

cujo contando é attibuido a Oficia-l superior. 
II - de 10% idez por C<>rttc) do sôldo éo p<>;to ou -graduação: 
a> Chefe de Gabinete de Organização Militar ·cujo comando aeja pri­

,.~tivo llé OfiC:al Gerreral; 
b) AS.Sistentll, ASs!.stent,H5r.cretárlo <e âJUda.nte' de Ordens; 

c) cmr.anéante .dt! organização MiliW.r cotn aatwomkt e.dm!n.istra­
t.lv:J. cujo Comando é atr~buid'O a Caplt.ão capftão-'l~enente ou OficiaJ 
Gubaltenw; 

d) O mmt.a.r 'tltn.OO.!'cadv em naVio ou a.eron.ave em viagem de repre· 
sentaç_ão o:.t tte instruçã-, po:r ténn1no de cul'SQ das Escolas de Fonnaçã:o 
oàe OftCIDJs da Ativa, qurutdQ o '(.tseito 'à 1'(.1)resentaç1o l'ôr expressamente 
tlec1arado -em ate do Min1&tro -da Pasta. Militar; 

e) Praça. servindo no Gabinet'e Militar da. P-resldl'..ncia da Repblica. 
na secretarla.-'Geral do ·Conselho de segurança Nacional, no .Es-ta-Go Maior 

das Fôrças A.nnadlls e -no Ga.bjnete do M'l.niStro dê 'pa;:;Ut Mi:u:u- ou 
1\ô exerc1cto tlas .flúlçÕl\5 de Ordena.hça de Ortcin-1 General ou de .Extel'nc 
-de OrganizaçãCt Milftà.r... · 

no art. 70. 
Art. 70. serão ba5 .. "1tada:.; p·01· at.o ministerial as normas, a:; tabelas e 

condições para mctenizações de: 
a) dlàrms de host>ita.Jlzaç.ão; 
b) trabalhos de prótese dtmtárü't. ortodonUa e. obturações; 
c) exame::; com.plmnen~ ·e ta'K.\.\% \)'Ã~0. e\tu.T~fl'a-; 
Cl) medfcamento.s esceto para os l'a'brlca.dcs nos hlborS:tório.! lnilitiareJ. 

que serão gmtuitos;' 
e). ai)R.telhos 'Ort~dicos ~ui os e artigos OO!Telatos; 
J! serVJÇC.<l que ve:nl't.a.m ·a ser solicitados de orgeni?,n.ç.õe.s ~trn.nbru; à.! 

Wr<;a> AnnM!ru;. , 
§ 1.~ As indenizações para. a letra b senl.o f.eítus p<llo Justo va .. or do 

ma~r~al a.plicafu nn forn-ecido. 
s .-.., '·~ tndeni?.' ;~~s. .ias ta.~· tnb"elii-das e referiqa.s nas de.ma.is letn\:J 

dêste artrgo sorxe-rão os st<guinre.s 'descontos: 
.Q) de 20'}~ ~vm.te por cento). para. os 0·1:pH.ães-Tenentes e Otlciais 

S-uba.l ternm ·, 
para CIS Subtcnentes. b) de 4()% (quarenta por certWl 

e los. Ua!:gent.Q.<;~ 
C) -de 6()% {Sessenta "t>Or Ct;ll"00). para OS "201!. e :Jos. Sargentc.s; 

. d\ de 80% toiteu1a pot cel1tO), para as praça..o:; Jnfettores a 30 Sar· 
g~nto. 

§ 3.9 As tlemai..;, pra.-ças e pro..Çn..,.<; esp-ecla-is dn n;tiva. são isentas d·:l' pa· 
ga.mento dro.s diát::as d-e_ hc.spital1zaçã.o. 

Art. 71 o oficial subten-ente ~uOOfidal o·l earg-euto quan-do hospf .. 
ta11zado tefá di'tetto à. a.::om);umhnnte, desde que o fato· nã-o prejucUque 
o trata.--l1ento bem .como o f1Ulciounm-ento da Organi'Z.!lçã.o de Saüde. 

:Parágrafo· único, Pelo acompanhante será cobrada uma. d!á.-ria cor• 
respondente à InCt,à-de ào valor da diâria previ.'-ita.. pa.ra. o militar baixado. 
no res:-~tivo esta'oeleciment-o bo.o::pít:il~. 

Art. 72 .. os Ministérios Militares prestArão assistêncto. méd:co hci.Spi· 
t.aJar o..t:-o.vés tl.c se'fViços especla.:llzado~. aos dependentes dos militaro.'j. 

Pan\gr:.\ifo úntoo. As ihdenizn.çõe-a previsiàS :no.s ltenA r e 
rterão ser a.bo.nada,a: Blm1.1lt-ô.J.'l.eame-l':!t.e a um me-smo mllit~. 

§' 1.9 .._; recursos pa.ra .t. a.ssisW..t1Cla de que t·r<'ota ê.ste artigo N'ovi~ão 
de verllru\ ce\!l;;l~;r.a-Cns no Otta.menlo da União e de cotJtribuições volun ... 
táriM de cor.f<rmlcta.de eom a re~ulamentação que fôr E>stnbelecida em 
cada ~nn:st"ério M"tl'Ln.r. dC" -ocô1·do com a" -suas i:Jeculinridades. 

n não po- § 29 Sã:> consideradGS depe•_tdC'ztte::, .pa~'t. eteitl.s de a.pl:ca.ção à~ste 

Art. 132. A 1ndenlzaç.1o de Representação ê devida a parti!' do dia. E':m 
flue o militar essmne o ea.rgo fun~-ã-o ou wm1s.são- c~s.san-do o ®'elto à 
SUA percepção quando dêle é 'Etfastado. - · 

~ Parágrafo único. O mllitru: oue subStituir o detentor 
iflmç.ão ou comissão por tempo sUperior -a 46 (quarenta. e 
jus à- tndenizo.ção 'eorrc.spondi•nte 8 pu.rtir dêsse limite 
o direi-Lo à ntt!Slna. 

efetivo do cargo 
cinoo) dias fará 
perdendo àquêle 

J~ Art. 153. N-os casos de repreE-t:-nt.Tção esp-eCiaJ -é temtJorãJ:1a de caráter 
eoletlvo, bem como ·para as com:aõe._t; menti.onad~ 11a letrà d do ttem n 
d() .~t. e1. as despesas <ecrrrerão por oonta de qua.ntitativos postos iJ. <fis .. 
po~çso <la Organl~ção M11itar respousável pe-la. viagem ou do inilita-r 
de.s1g_uad{'l t)e..ra -chdll\1' n d-elegaçã-o grupo ob equipe pe~o re$pectivo Mi­
nistro Ol] por autoridade devidnmiinte eredtu.etadc. pn.ra ta.1. 

'l'XTULO ur 
Outraa D.!Eposiçõca 

CAPÍTlJI.O i 

D> S•làrlo· F<>mli!a 
Art. 64. o SaJárlo-Pruuilin é o auxilio em dlntH:!U'"O <.\estU1aQ() tt e:ten­

tler- em l>M~ às despesa,s decorrentes d$ eduoo.ção e tt.ssistêncl:J. aoa 
tilhOO e :tependimtes do nlihtar. 

Pàrã.gra.f-u 1.\n1có, o 8a:mrlo..Fttinllia s.erã pa.g.o ao militar no veJor e 
-oo.nd1çõe.s previSt-as ua. 1egjslflçã.o especifica~ d~ ma ~ria. . · _ . 

Art. 65. O ~?-B~:ãt1o .. f[6"nU1a n~o està .SUJelto a lmpoo.os, t.a-x-M, cnlpr~­
.~ tn1 descontos da qu.aJqu«r na-tureza. 

artigo: 
(I) •st>&•; . 
b) O!'; fiJhru menor~s de 18 (dt:z.QH.o' nnoo c a-.s tilllas solt.eiJ.·a.s, bem 

conro as 'êt1lêada.c: r..as rucsm:.'l.o; condJções; 
c> mãe, mact:'a:.ta -ou St gra, em estado de viuv~ e sob a. ,";Ua depen­

... ~:::.:-ia. econõm1t'tl; 
à) pala, tiH10s, ou ltmão;;_ qtHl.ndo i.,:w~t:cos c viv~ndo sob sua depen .. 

üenc1a econômica; 
e) O.i irntã-os menOref:. ótC ~:,c; sem out-ro o.t•rtmo. 
-§ -â.o Continuarão t!oropt-eet.d:do.-> nas tlispos1çôes dtstc at't.lcio a V'IJVa 

do ·mllltar, enquJ-nto permanecer neste estado, e o~; demalc; Ül;'-1}::-nrlc-n·""s 
menc~ont~dor. no p.ar{tgraro anccrlor, dCsàc que vivmi.l .srb a re.:punss.b:.lida­
de legal da Vlúya. 

cJ.PfTUL<l '!JI 

110 auxilio pr1ra fu:nérai 

A-:t. "13. u AU.'tillo pcrrn funeral -~ o qunntitnUvo t:oncrdldo :\ fnm!I -t 
tiO mHitn ~ fa1ecidó para custea-r -ru; de,·Pêi'as com seu sepultament.Q. ~ 

Art. 74. Por oca.s'd\o do falecimento do militar, será aborni.do um 
~ uá.htl'tath•o igual a dois me-ses dC' sõ!dn correspol!d('b~,e ao seu 1lôsto ou 
iradução. nào i_K)den.do f>Cr U'!l"<'rior a 2 (dng,s) l'êzes o sôlri•J do Cabo 
enga.Jado. obsci-,.·adas as ()rescr-I~6e.s seguintes: 

aJ ante~ de realiur o entêl'ro o pagamento ~erá !elto a quem de 
dftelto f)Plâ Org-antzaç!\o Mtntar n que pertencia ü mmtn.r, iUdPpendm.t~ 
de qualquet fOrmalidade. exceto a. aptesentD.<;:ão do atestadr de 6b'to; 

1J) apm o ~epu!tamtm.to. nl\D tendo ócorri-tio 'O, qu.e pre creve n !etra 
anterJor, deverá a pe~Oá. que ·o cttstêou. ntédia.nte -h _aprt>s:ont.nção Õ" ates-· 
tl.\cto de óbl~, sollclta:r a inden~çã-o dM dcspe.sa.s telte.s, contprovAndo~as 
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eom o.=; conespOOO.entes !"Ccibo" em seu ncme, dentro do prazo de 30 (trinta) . § lq O.s gêneros de paiol ou de subsistência serã-o fornecidos em es ... 
Q~as, pagando-se-lhe .a. ímpottãnc:a realmente despend~da com o funeral, \ pécie_ à. ~l·gan:zaçáo Militar pelos Estabelecirr~ent.os óU Org.anizaoçõe~. de 
até 0 tmHe estabelecido m·stc artigo; · SuO:nstenc;.a se houver, ressalvados o.s casos específicos da Maril1ba. 

CJ .se, decon:do ê&;e pr~zo, nfto Uver sido c a.ux!Ho p::tra o funeral re- ~ zu Q quc.:,t. tativ.o ~te rancho a que se refere a alínea b dêste artig•.) 
clamado. êle será entret;:ue, mediante petição, à ramiliu do rale:,~:do. . 1 ~erá.. c~n·e,·poDd<:nte a 1(3 (um térço) da v.nlor fixado para a parte relativa 

Art. 75. O Estado asseg-urará sepulta....'Uento · condí?'ll'J ao olilH:w· fa-~ a almea a e .':e:;á entregue em dmheiro 1\. '.Jrgr..-!llzação M;lita.r, que 0 apli­
leCJcio oiJ ainda, em casos e:.pec·ais, atenderá a. tôda:; a::; d2-spesrt6 com_ o cará de acõrdo com as disposições vig·entes pa:·a o ,Qssunto. 
6etl .'-epultamento, inclusi\-~': a.: que devidamente comprovaC:.Js terem efe~ _ .\.rt ~5 Nos ranchos de OLcie.l, guo.rcta-marinlla, aspirante a of:cial, 
tuadas p<'t pe.s.soa da famü1a. ·. a.~p::·c.nte '-' gn<u·da-m::.r!l~ha. cadet-e, .subtenente, suboficlal e sal"gento, o 

§ L<.~ Cabe ta.mbém ao E5tado a trasladação do c~rpo do m:litar fa- _I quantitativo de r_ancho será •.ubstituido pelo refôn;;o de rancho, subordinado 
lecfcto. para .sua 1ocali:1P~de àe origem, quando por mot!vos dev damentc 1 à; mesmas regras daquele e equíva·Iente a 50~,'1J (cinqüenta por cento) do 
justificáveis fôr solicitado pelos familia1·es. ,... : l valor dos gêneros de pa:o1 ou d~ subsistência referidos na alinea a do 

§ 2.Q Quando -O sepultr.mento fôr assegucado pcl'.) Estado !:iÍW será j !':.rtlgo 84. / ' 
pago o auxilio prev1sto no artigo anterior. I Parâgrafo ú.nic. o. · Nos navios de guert·a, quando em viagem, e nrJS 

fôrças milit.are.::, quando de ·Pl'Ontidão ou em deslocamento em ··eniço ou 
CAPÍTULO IV ex~rcicio fora d:.1 sede, o quant.ita üvo de rancho e o refôl"ço de rancho 

Dos Prêmios seráo a;:re.::cid<:s de 50% (cinqüentâ, por cento) dos seus valo~·es respectivos. 

I 
Art. 86. Os recursos financeiros de~;tinados a a1.oender no fefôrço ou 

Art. 76. Prémios são quant1tahvos abOnados .ao mil:t.ar c~mo ~·ecom- r,o qu~ntitativo de rancho serão empregados nos re.spectívos ranchos e 
pensa por trabalhos de natU'eza c'entifJCa oy. tecmcr., )Hl!!::toos oe alto nas form-;,s reguladas em cada· Fôrça Armada, atendendo às suas peculia­
valor e e xeal Utilidade pera a.s Fô;ça.s Arma-das ou para uma delas em :ridades. 
part.cul::..r. _ . . .. 

1

. Art. 87. ~o\c. praças de graduação infe:ior a 3° Sargento, quando ~er-
~Art. _ 77, O _ab~no dessa_ recompe.r:_ooa é c.onfer1do ao m1htar que_ ·ap~~- yiretn em Organização Mili~ar que. não tenha. rs.ncho organ1zano ._e não 

semur tr.~ba_1ho origlUal .. ~UJa_ execuç.ao demo~st.re c~nhec_mento3 c:tentlf,. po3S::un Sfir arranchados por outras vizinl1as, terão dire'to a inden.zaçã:J 
c;os ou tecmcos ou espn·_rto. mvc11tivo notáveJs, ass1m c·}nsi?eradO:S . pelo õ.o \'alor igUal t impo.·tãncia, corresP.ondente à ração cem um fixada. para 
JUlgamento de uma Conussao ~si?ec.al no~eada _Pelo. respectivo _Muu.s~tro. a local!Cad,:. • · _ 

~'"{rt. 18. 9 valor dêsseJ v:._ mws .nunca se:·~~ mfenor. R. 3 f~_r~s) vezes ~ 1'<' As praças das graduações referidas neste artigo que são alojadas 
o so .. d-') do po~to ou gradunç .• a efetwa do nll~l~~l· e_ sCJã atbJtrado p_e!o e s:rranchactas em Orgamzacões Milita: e·\ quando em férlas recrulament-l.re.s 
-re.s.pe.ct.:vo .\1InJstrG, mel'lant<: proposta 'da Com:s.sao de QUe t··~ta 0 artlgü e nil.-o forem ahme11tadas p·or conta do Estado, receberão ind~mzaçâo es~ 
a.nt-enor. tJpulada ne~te artigo. 

CAPituLo v .~ 29 l<iêiitica indenização receberá a praça casada, de gn:·duação in~ 
Da Alimentação . ferior a 3Q Sarge;,to, qunndo servír em Localidade Especial de Cat-egoria 

. • , • . . "~!!.-", onde C'steja acoml·an.naáo de stJa eSpõoa.-
Art 79. Para efe:tC\'5 Ceste Capttulo a ahmentaçao compreenae rt." I É • 

d'ft-lfi1tes refeiçG~s __ cot_i(;:ano~ _na. qua)i~~de e. qll~m~idade.s 1Jecessâr.a..o:; à . S ÇAO 1l 
manutenção da e!ICiencla orgamca <:k .. m1htal'. · t · Da Etapa 

secão r· I 
=t Art. 88. Etapa é a importânci~1. em dhlheiw coi.:·espondente ao custeio 

Da Ração 
Al't. 00. Den<Jmlna-se Raçãó a qu-antidade de víveres àbtr:buida dià­

.ri;:)mente para. a alimentação do militar, tendo as-.::im classiLcada: 
a) Raç5.o Comum - a que compreende os gêneros alímentieios e-s­

senciais, cujas espécies c ouantidades serão det.enninadas em tabela única 
para os Ministb7ios Militares; _ 

b) Ração Complementada - · con~tHu1da pe~a. ração comum acrescida 
de um c:3mplemento destic-.acto a .atender ao maior ct;snêndio energético 
decorrente da natureza elos serv:ços e cujos compOn!ffites constarã-o <:l.e ta-
belas comptementa.res; . · 

- c).. Ração Espe.cial - a definida em tabela espe-cialmente organizada 
e que se destina a atender às necessidades peculiG.res a. determinadas re­
giões ou situaç-~s em que se encontre o mmtart tendo em v:sta o sett 
emprégo tátic<',- em campanbr.. ou n_!io, a natureza dÓ seniço ou a sua 
condicão de hospitalizado, a ti<>rdo de navio ou B:eTonave, internado cu 

outras, ~ · 

Art. B-1. As tabe:as cit:ldas no artigo allteriol' para os Yário.s--tipos de 
:ra.ção. Mg'g,n1zada.s por ccmissão Interminlsterial, indicarão as qualidades 
E qu~ntidàdes dos Viveres tlecessárics ·à alirríente.çfi.o cotidiana, dê· modo 
-que ~ejam ·e. tendidos as requisitos da nutrição em proteínas, earbo~hidra.t.os, 
:;ais n-.inerais gorduras, vH.emina.s, calorias e outros, Ievahdo em c<>nta 
os fator~ e particularidade-: seguintes: , .... 

a) nãtureza da função e dispêndio de energia exigido para o seu de­
fl.entpenho; 

b) condições pecUliare.: do clima e da região; 
cl condiçóe!'. locais de t.raOOlho'. no que s-e refere às possjbHldades do 

suprimento, armazenamento e outros; 
d) necessidades dec(}l'rentes de ho:~pitaliza.ção; 
e) de-ficiência. ou inexistência de equipamentos para o preparo da 

ra.ção e a conservação dos gêner~s; 
/) serv:lços a. bordo de submat'inos ou naVios de pequeno po.:rte: _ 
g) serviços em aeronaves ou carros de oomba.te; 
lt) serviços em locais isolados e distantes dos centros produtores; 
t) emergência.s d~ salvamento e sOCOTro. 
Art. 82 • .F'azem jus à alimentação por conta. do Estado: 
«> o militar servindo ou em serviço em Qrg\mfzação Militar eom ran­

tho própria ou B.lnd.a., em campanha, manobra. .ou exercício; 
. b) o aluno de Escola Preparatória. ou de F<mnação de Oficiais da ativa 

qjU de praças e o aluno gratuito de Colégios Militares; 
c) o l>rêso civil quando recolhido à Orge..niza.ção Milit-ar: 

· à) o conscrito Ou voluntário a. partir d-a. data da sua. aiJ['Iesentaçâ.o 
à Drga.nizaç~ lWiitar; 

. e) o alUDo dos oentros e Escolas de P?ormaçáo de Oficiais da Reser?a., 
.r::us.n.do em exe:rctcio e instrução que justifique a sua alimentação por conta 
cio Estado. · * 19 Em princípio t:.ôd& Organização MUltar deverá ter rancho ptópríO 
cn·ganizado. _ 

§ 2~' A aJimentação na.s Organizações Mllitares_ será. fornecida em. ra. ... 
ções prE!fPar.ada.s_. 

r § 3<? O Militar quando em .serviço de- dutraçã..o ccmtinuada. ~ " ('rinte 
e quatro) hora.s em Organização 'Militar sem rancho, fará jus à dfárit~ 

~prevista. no artigo 8-7 dbste Código desde que sua Organização ou outra 
:nas p::-oximidades dQ local <le s-erviço nã.o possa fornecer e.!imentação por 

1 conta do Esta.dt:l. · · 
i Art. &3. Não ê permlt.ido o de•arranchamento do militar -· il"'! 
4e inden1~ jiecunlárla. 

lt: Art. 84. A raçAo comum oompõe-.oe de duas partes: 
~· o) ttM.rc. óo ~ 11\l~~a, eombrultoa <1"" telpO<)m>ao ...,. 

~~ ~Y~i . ·-· ' b<on como o .... pre-

da n.c:ãç na ~·t!gHi.u ou tocal~dade cunüderada. _ , . 
Parugrai<t un:co. O \a!or da et.a.pa para. o custeio da ração ·e:m 'ltml 

mt:Pma regiã~. zv:1a ot.. lÔc~-lidaõB e i.gual para n..'l três Fôrças Armadas e 
nxado- ~emestrahhente por r.w do Poder Executivo, mediante propc~ta da 
Com1s::oãà IntermcnisterJal con~o;tituíàa de 3 (três) oficiais pertencentes aos 
q_nadro, de Inler:.dênc:u do~ Mm;stérios Militares. em função do valer médJi) 
da Ração C'Dmum na reg!ãc, zona ou localidade-. 

CAPÍTULO VI 

Do Fa:-ctamenÍ<. 1 

Art. 89. O cadete, a.sp;rante, aluno da EscOia !\reparatória ou colégio 
::\'ava 1, o a.Juno gl·atUlto orfão do ColegJo Mllltal' e praças de graduação 
~nferior a 3v S:lrgento, terão direito, por conta do EStado, a un·torme e 
roupa, de cama de acôrdu com o resg~ctivo pla11o e na confcrmidade das 
tabelas de di.sl,ribuição em vigor. 

/trt. 90. O militar que fõr declarado a$pirante a oficial ou guarda­
marinha, ou Que fôl· promovi-do a 3° sargento faz jus ao un:. auxílio para 
compra de unifmme no valor de 3 (três) -me.se~• de sóldo ·da. sua graduação. 

Al't;, 91. Aos que forem nomeados o-fic~e.is em conseqüência de hab-lM 
litação em concurso ou iiomeados dirrt~rrnente sargentos serâ concedido um 
auXUiu de 3 (três) meses ele sôldo ·do võ.sto ou graduação corre~pondente,-
para. confecção de uni!ol'me...... · 

lu·t. 92. Ao oficial, suboficial~- súbtenente ou sargento; quando pro­
mov~dos sert. concedido, se o de.sejarem, o adiantamento de um mês .:it' 
sôldo do nõvo pô.sto ou graduação, par:?., aquísição de uniforme. 

§ 19 Essa -concessão far-se-á mediã.nte requerímento ao Comandaut;f: 
dentro de 3 (três) me-~.es contados P,a data. da promoção e o valor do s6ldc1 
considerado será o da Wbela em vigo1· naquela data. 

- § · 2"~ A reposição· dêsse adlantamento será feita rnediante· descoUtoa 
mensais no prazo de 24 (vinte e -quatro) meses. 

· § 3~ 1tsse adiantamento po"derá. ser requeridó novamente se o militaJ~ 
permanecer rr..t\i~ de 4 (qurutro) anos no mesmo pósto ou_ graduação não 
poo.en<Io ser repetido enquanto e.sUver o mllitã1· sofrendo o desconlo d1' 
que trata o par~nta.fo 29 dêste artigo. · 

Art. 93. O militar que perder seus unifornies em. qualquer sinistro 
haVido na Organização Militar ou em viagens Sl serviço receberâ um auxf· 
U.o cmTespondente a 3 (três) meses de sôldo do ~.eu pôsto ou graduação. 

CAPÍ'l'T!LO VII 

Da Moraãia 

.1\tt. 94-. O milita!, quando aquartelado ou embarcado, terá.- direito & 
alojamento na respectiva Organiz?-çã.o Militar. 

Art. 95. O militar e!U!3.do t.em direito a um "auxílio pa!l'a· mof'adia'' 
no valOr mensal de 10% (dez por cento) do seu sôldo . 

§ 1° O auxílio previsto neste artigo será pago ao militar até comple .. 
tar ca-da pericido de 5 (cinco) anos flêJ mesrr.a localidade. 

§ 2Q ~e prazo !",erá contado a :Partir da vigência dêste Código e para 
praças, poderá. ser Prctl'Togado até 3 (três) anos. 

.Art. 96. Quando o militar de que.._ tr!:lta o artigo anterior ocupar im(i­
vel sob a. responsabilidade do Mínistério Militar, o quantitativo corre:;­
ponde-nte · ao "auxilio para moradia'• 'Será .sacado pela Organizaç:io Mi-
litar a que pertença e terá o seguinte destino: · - · 

a) 20% (v1nte por cento) recolhido como receita da União quando 
se tratar de imóv-el tombado; 

b) o restante e-mpregaõo conforme !ôr estabelecido pelo Min.í.stério 
M:llltaa", de acôrdo com suas peculiaridades. 

Art. 97. Quando o militar ocupar imóvel de outra Entidade. o quan­
t&bat1vo .sa.ca.do na. forma. do artigo antel'iOT te-rá o seguinte destino: 

G) o COJ."l'~pondente ao aluguel, recolhido à Entidade rasponsáVel PE~1o 
~' 

b)' o saldo, ~ houver, &mp-regado coo!orme e6tabel~cido. na letn . .' b 
8!'tito ;:.uterior. . · • 
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\!-I Art. 98. Esgoto.dos as prazos previstos no Art. 95, o m!lita.r que con~ I ta_ção e de pousada ~a çon.tormidadd do e;;tabelecido no CapitU!o I do 
tin~ar ocupa.mio o imóvel previsto no Art.. 96 indenizatá à Organização Titulo li da. Parte Primeira, l:lagas de ac~rdo com ~ ~t. 102 . 
.Mlltta.r da. importâncla çorrespondente ao "aUXilio para moradia". Art 111. O. pessoal. enquao.raào no art1gc· 109 ~ara JUS ao recebimento 

;Parãgràfo único. s 9 o militar ocupa imóvel previsto no art. ~7. in· de. diária-s de ahmentaçao e pousada durante o p~r~~o de afast~mento d.o 
denizará apeGas o aluguel cone.spondente. PaiS, pagas em moeda estrangeira, obset·vaüo o cr1teno estabelec.do no pa-

'~" 1 ágTafo único do artigo 108. 
CAPituLo VIU "! PaTágrafo único. o abono das diárias de que tt·ata .êste artigo seeâ 

Dos Serviços Reembolsáveia feho sem J>lejuízo do direito assegu lado ao mil1tar na conformid.t<l.e <11> 
tlrsposto no artigo B2 dêste Côdigo. 

Art. 99 .. Os Ministérios Militares manterão Serviços Rcembolsávei.<; 
P_ara o a~~nd1men~o das necessidades em gênero.s de alimentação, vestuá­
no, utensil1os, _serviços de lavanderia, confecção e outros que se relacionem 
com a,s neces.sldades domésticas e de subsistência do militar. · j 

A1·t. 100: <?s órgã~ responsáveis pela execução riêsses sen<.ços são 
0&. Re~n~?o}s~veL.') .. _orgamzados en~ rêde )>elas Diretorias de Intendência 
dOQ· Mmtstenoo l\lihtoH'es e cvm S;ti.Vldade.s nes R.egtõe~, Dl.stritos ou zonas .. 

PARTE SEGUNDA 

Tl1'ULO .úNICO 

l/0 Militar no Estrangeiro em Tempo de .Pill 

CAPÍTUÚl 1 

GenerãUdade-s 

Art. 101. O militar designado para exercer funções, realizar estudos 
ou cump1:ir m~ão_ no estrangeiro. em tempo de paz, fará jus aos venci .. 
mentos._ mdemzaço~ e: demais du·ettos col're.spondentes ao seu pôsto ou 
graduacao. na confo:-lmda.de d<l eotabelecldo nesta. Parte. I 

. Art. 102. _q pagamento do militar no Exterior será efetuado na moeda 
ou m?edas utilizadas para o pagamento de pess-oal no estrangeiro. à taxa 
camblal que . fôr estabelecida e observado o processamento fixado pelo 
Poder Executivo. · I 

. ~rt. ~~3. Para os . efeitos des.ta Part~ o militar é con.c;iderado em 
mrss~o ohc1al nd Extenor quaüdo fór designado pelo Presidente da Re .. 
Pú.blica. oy pelo Ministro da respectiva Pasta, parlf. exe.rcer funçúo ou cum· 
pru· }TIIssoes no estrangeiro nas situações abaixo definidas: 

aJ ~ut;ção Permanente - correspondente ao exercício de cargo, função 
ou co~n1~a~ de natureza diplomátlc?, militar. administrativa ou de estudo, 
de extste~..lcta permanente no exterior a.ssim definidas" em Decreto do Po-
der Executivo; . ' 

b} missão de Estudo ou Instrução - correspondente à realização de 
curso.s. estágios de aperfeiçoamento ou eEpeci:iliz.ação e de vtagens de ins~ 
trurãn de :nterfi~se das Fôrça.s Arm.udas, e não ccmpreendidas na letra an .. 
terior; . 

J~> m~sfio Operativa. ou Admini.stra.tiva - correspondente ao desem~ 
pen}lo de função prevista na. sua Organização Militar. ou como integrante 
de conting~nte. fôrça., guarntçã.o, tripulação, comissão ou grupo encane. 
gado de miSSão de natureza operativa de adest1·amento ou admirU.stJ:ativa. 
fora do território nacional, ou, ainda, -en1barcado em navio cte guerra 
ou mercante incorporado à Armada, estaci()l'.1ado em pórto estrangeiro. 

ct; mi...~ão Transitória - co'mo componente de delegação- comitiva 
ou representação de natureza militn, técnieowcíenUfica ou desportiva de 
caráter translt.ório e outras atividades ocusionais a juízo do respectivo 
Ministro. 

Art. 104. o militar que obtiver licença para aperfeiçoar seu.s conhe~ 
cimentos técoicos ou realizar estudo por conta própria no estrangeiro 
perce'Jerá o soldo correspondente Ro seu pôSto ou graduação, pago em 
m~?ecta nac1ona1 no Brasil a procurndor capaz. 

Art. 105. Quando cconer comprovada insuficiência de d~ponibili~ 
rlades cambiais para o GovêJ'no atender ao pagamento· do pe.ssoal no 
exterior, o Ministro da Pasta Militar poderá determtuar o cumprimento 
de missões de caráter de transporte ou de adestra.mento no e.sti'angeiro, 
~em ónllii para a Pais em moeda estl'angeira, de.sde que as referidas mis· 
sões tenhan1 timação are 30 (trinta) dias, contados como estabelecido no 
parágrafo único do Art. 108. 

Parágrafo-"único. Nos casos previstos ne.ste artigo, o militar receberá 
durante o período de duração da 'm~ão em moeda vacional, um com­
plemelLlo diári( tle dols óias de sôldc de seu põ.sto ou graduação efetivoo. 

Art. 106. O mllitar em missão oficial no Exterior, quando chamado 
pelo Mintstro a que estiver subordinado. cont.inuarã: a perceber or: ven­
címentos, indenizações e demais direitOs a que faz ju~ oo estrangeiro, 
enquunJo perdurar o motivo de seu afastamento. 

Art.. 107. Quando uma. Fôrça brssileira estiver no exterior no cum· 
prlmento de compromissos internadonat~ de caráter pacifico que venha 
a evoluir para situação de beligerância. expressameote reconhecida por 
'l.to do Poder Executivo. os .seus integrantes pa.ssru·ão a perceber de scôrda 
com 0 e.::t.o';r-lPcir'o na Parte Terceira déste Código a contar dà data ti~ I 
xada naque.fe ato. 

C}.PiTULO II 

Do.:; Vencimentos 

Art. 103,. o milJr.ar em mlssào oficial no exterior !ará ju., -,:w .sôido 
e gratiticações que lhe sã<> asseguradas de acôrdo com a.s disposições da 
Parte Primeira dêste Código. pago.s na conformidade do art, 102. 

Parágrafo lmico. O direito à percepção dO.S vencimentos começa no 
dia. em ou o m.Htar 1e:xa'" o últ\nw pôrto, aeroporto ou estação nacional 
e termin~ rH' di~ em que deixa1· a ültima localidade estrangeira no regresso. 

Art. 109. O disposto neste Capítulo não se aplica aos militares no 
Ófbemn~nh" rlaJ missõel' f:ransitóna~ prev:ostas na letra d do art 103, cuja 
dur-aç§p seJa :gnal ou inft>;rio; a 30 ltrintal dias, os quais cont'nuarão a 
p!:'rcebf'r o~ '"'"S ·Nrtcimentvs llü!'nütis em moeda naciónal na sua org:a­
llzaçüo Militar. 

Das Indenizaçõe,.. 

BcçãfJ ll 

D 1 ajuda de custe-
Art. 112. Ao militar de.liignado para m!ss~lo ofícial no exterior e de .. 

vl<lu a aJuda de custo na confonn~dade do t·stabelecJdo no Capit.ulo H, 
Tíklo II Ga Parte Primell·a. observadv o <lispo.':to no.s artigos segumtes. 

Art. 113. A ajuda de custo de que trata o artigQ anterior será paga ao 
mli.Hil.l' em moeda e.<::tmngeira no pais de destin1:>. 

Parágrc.fo único. É facultado ao mili,sr n:ceber. em moeda nacional 
no Brasil, a metade da ajuda de custo a que tem dlreito. 

Art. 114. Não fa.:em jus à ajud& de cust.o <Js mil1tares no desempenho 
de missões ~r .-1.n::,itórh:~ euquad!'ade.~ na. letnt d do artigo 103, quando de 
durt..-eão inferior a 30 (trinta) <h-as. 

· Parágrafo 1ín~~:o. o disposto neste artigo não se apll~a aos mtlitar(S 
int..errrantes de corltingentes ou fôrçus engajadas no cumpornento de cem· 
pror~issos interna-cionais, aos qU·lis será _abonada uma a)uda de custo cor­
re::,~oadente a UJTI'i' mês de .sôldo de seu ...posto ou umduaçao, po.ga ern moeja 
na-cli>n&.1. 

Att. 115. Será concedida. aJuda de custo id1~ntica à ~e ida, pa~a em 
moeda €st.re.ngeira, ao mllitrtr que r.!gressar do estrang·erro por ternuno 
de cvmi~ão de dur.ação super~or a 6 (seis) mes1~s. 

Par{l.gr.afo único. O direito à percepçáo de a;uda. de custo de regre.&5o 
é asseo·nrado ao milita-r que tiver de regressar HO Brasll a·ntes do prazo 
preVJ.St'ü- neste attigo em vi: tnde de motivo md.epenclente de_ S?-a von~1l~e • 
lie urdet.t superior, ext:nção da comissão ou ac;dente ou molestla adqmr da. 
em scr;iço. 

Art. 116. No caso de falecimento do militar em missão em paiS es­
t.rang·elrO . ..,_ aj:ada de cust-e, a que teria direlto será paga à sua família, na 
oca.~lão do regresw. 

Parâgrnfo ú.nioo. Se ta familia continuar a re.üdtr no estrange_.;ro, de .. 
cort,{tQt 6 !seis) mese-'3 do falecimento do seu chefe. nada percebera. 

Art. 117. O militar no exercicio de mi~sã.o enquadrada nas alinea.s o e 
b :10 artigo N~ que t.ive1' ordfm p:H~ mudar de &ede no exteriot·,_ t.erá direito 
à ajuda de custo correspondente a uma vez o sô!do do seu pósto ou gca ... 
duaçfw. 

Seção lll 

Do Transporte 

.\l"Í-. 118. O milllifr designado para missão ofic al no exterior terá di• 
reito ao transporte para si, sua família e respectiva bagagem na contor ... 
midade do t's .. abelEcid-o no Capítulo III, Título H. da ?arte Primeira~ 
obser'i'ado o disposto nos artigos seguint-es. . , 

Art. 119. Ao m1htar no estra.."lgei.ro que por necess:da~ do &ervlço. 
fàr obnga.ào a se deslocar de uma. c:dade para out.nl, ser .. Lhe-a aueguradG 
o dE: e i to do seu transporte. · 

§ 15' se a duração provável do afastamento fêr superior a· 3 .(três) 
me~c.s, o C.treito ao transporte será estendido também à sua famma, nêle 
não se inr.Iuindo, entretanto, o tt·an.sporte da ba.gag.em quando a dura· 
ção ttn 1n!erior a $ l5elSI meses. · 

§ 2." O disposto na rrarte final do pa-rá$rafo :mterior não se apUea ao 
militar que tiver de mudar de ::Ede com obrigação de mudar de residência. 

§ 3q Se as despe.sa~ do tran>-p<.~rte fõl'f.'m custeada~ pelo militar inWres .. 
sado a êste fica assegurado o direito ds. indenização {·.onespondente e..-o seu 
cus~{.. mediante a apresentação de comprovantes fornecidos pela emprê.'>a 
transportadora. 

Art:. 120. Sfto autoridade~ competentes, no cstz·ar~g:eiro, para conceder 
transporte e autorizar de..;lo!amentos o Adido Militar ou o Comandante ao 
mil1tar. 

Seção IV 

Da Represente.çãQ 

Art. J21. O militar em mlssão oficial no exter10: terã dire~to a um 
quant,tati\'0 de Repre.<>enlação, pago em moed~ estrangeu·a. corresponoen:e 
à C?.legona da função ou nt:s.sãu desenJpenhad3, nas St!guintes proporçóe.s: 

a) par~ as miSsões da letra 1'a'' do artigo 103: 
- um mê.:; de sóldo do põsto ou graduação efe'.lva pata os adidos 

militares adjuntos de adido ou seu.s auxilu1res e memQms de 
missão militar de instrução; J 

- 60% (sessenta por cento) do sõldo do pôsto o:1 graduação efetJ-;ra 
para as demais funções permanentes. 

b) para as missões me"\::lonadas PJ. letra "b'' do fll'ti$o-103: 
- 60% \sessenta por cento) do sôldo do pósto ou gt'aduação efe. 

twa. 
C' para as missões especificadas na letra ••c'' do artigo !03: 

- 60~(. ~sessenta por ce~lto) do .sôlcto do pô::.to ou graduaçãO ef-o· 
tiv.a. 

d1 para n-5 m1ssôes Citadas n& letra "à" do o..rtigo 103: 
- 30 --v !trinta por ctnto) do sttdo do pôSt-o ou 'graduação efetiva. 

Parágrafo úni~o. A juíw do Presidente da Repúbl!<:a, ao militar ,n .. 
tegrante de delegação ou designado p-ara missõeS especiais que tmpliquem 
em representuçâo na.ciona; ou das Fôrças ArmadaS, poderá ser atribuído 
um t~nantitaUvo de representação cujo valor será fixado ern ·função dl:\ 
importância e da duração da missão considerada. 

Art. 122. . A indenização de que trata o a·rt.lgo anterior é devida sem 
prejuízo da aplicação do disposto no Capitulo IV, Titulo II da Parte Pri-
m~ira. qua.!1do fôr o caso. -

Seção ·v 

Art. 110. O 
t:lr de sua sede 

Se('c1o 1 

Das Diárias I 
Outra"' :Óisp<>siçõeg 

Art. 123. E' a~se~urado ao militar em mi~;São of:c:al no estrangeiro 
militar em missão oficial no exterior quando se aras- o salál';o-famWa. na.s mesmas condições e propoeçõe.s: em que o ~eja ou 
em objeto de se1 v•ço, terá direito às diária_., de ttlirnen- \ venha a ser conced!ào ao militar no Pais, pago na forma do attlgo 102. 

• 
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.Al-t. 124. Aplica.J:n·se ao.s mili!ar<.o :lnte~rante de oontlng&llte, fl\rça, tnédico-hospi~•lar, se.rwços reembotsávei& a 
cuarn.tção- ou t.ripula.~"O' nn <$~g~lro, •-s o-k>'JlOsi~ e<ms.tallt~ óo Cll- ; lhe tõr. apltcávet. 1 
pítub v, '.Fítulo· Ili, óllt Parte- Primel1'a.. 

~arágx.Mo único. o valor r:fu etapa. para; cmte"..o- dá alhnéntaçã.t) 110 
exte:ri01" será fixado na• conr-orrntdà-dtt db- di$-post,o no- a:r~igt> é8 e dlstri)).uidâ: 

WiTO't.o :u 
Il<ls Ptovi!ntos & Ot:;aniza-r,:ão- MilJtat em moeda estr-angeira., _ · 

Art. 125. Sác assegurados ao _militar em mi$ãc oficlal no extertor, os· -.: 
dJre:w.<; tJrevisto-s. noe: capitult\5 1l e m _do TitUlo :çi-1 da Pam _Pl'~n.\'eW(\., Art. 136. ·O provento. é o qua..ntft.ativo em dinh~il:'o devido ao rnmtar 
no que lhe fôr a.p!icávei, i~clw.O.dO,- oo ca...~ de !?.lecunento, 11 remoçao d(.')S · rio. inativida-de, ~a situa-ção d'e tieforn'lt\d(y Ott cODlPOl!ent.e tla i'esetva remu""' 
despoja:, ·pata n pa:.s. _ _ - . . I'.erada. T 

PARTE. TSROEIRA Art. 137, o proventO'- 64 l'natí"Vídade· é constitUído pelas segu.intesu 
Do Milnà.r em cam.p.a..Oha parcer~: J.i 

«) sõldo •>U Cotll<! dO sóldb; n 
........_ 'ttl'ULO ú:t..rrco b} grt\tl!icâÇôes incorporávets. .- i 

:No P'ais e no· Exte1:ior A"L·t. 138. O s6Io:õ é a paTeela bá.stoo. para. o:.:câ1uu1o- do provento o- eor-
,, - f?SPQlJd"ente- il.O do· pôsto OU· graduaçãO 'qUe t.en.,.lill. ·&id(} OU "Venha. 8; sei Con.-

Art-. 12a. Apll'ca·ru~se M· mUit.a·r em CXtmpanha, no Pai& e no ~~terlor. fr,rtcto e..o ntil.itarr na imtividade, senão 0 seu valor igunJ ao rotabelecido 
as ~-~posiç/Jt>s ao 'Tir.ulo :t e dOs CapiruJo.s 1, li e V do 'l'jtulo lU, tudo para 0 sóldo do milittlr da ativa dO· rnesnl{)- pósto ou graduação. 
da fu.rte erimeira dfute Cód'iao, obs.zrvacto O' estabclecda nesta Parte. § 1" Tóda \1-êz que forem e.Iterada.s as tabelas de sôldo dos militares da. 

K-arág·r3.to·· único. .1!0 míl!Wl' é a<:segw·ado- ·o- recebimento d.e uniforme at.l7á, os prove:ntos serão RtuiilíZadus em- !unção dos novos -valores fixados:. 
<i~ carupan11a, p-or COlJla de m:;t!:tvo na for·ma- de In$tr~ões especia-is q:ue § 29 Para efeito ile câ1culo~, o sOi<i:o ttividir----:se~á' ~· Cétas correspon ... 
foi"êru. ba'ix:ldh.S regu-land:a o do%UTI(o. I . àentes a um trlgés!1l.to do seu valor,. ~ 

~}.rt. 1'2"?. AfY" ro~hw.r qa·e seguir pa.ra mt.. Te..::.r'o de Operações e en- Art.' 139. :Por ocru;ião de sua. pe..;;s.-t.gem para a. inntlvidade,· o mtutar 
qua.n·,o nê~-e perma.necet detiYarne-nte se-rã- devido, alérn dos vencil:uen- terá direito a· tantas cotas do sôldo qtfentos torem C!> anos de serviço até 
tos norlllalS: o máximo de 30 {trinta>. -. ~, ., ·. • · 

a> abono- d"e c&mp.a.nha; l?a:r~gra.fo- único. ?ara efeito de coni'a:gêltr ·4"estas cotas. a.' fr~ão doi 
lJ) gra.titlc.1-ção d·.:: cump;uilia, " tempo Igual ()oU supenor e. :1"80 (C€-htO' e .oítenta) dias- -Sel'âl considerada: 
Pa:rá.grai'c-- ú-nfco-. Para. os efeito;s do dlt>posto ne.st.a. Parte, s;erã;o oon- com.~; 111n ano. -

b-iderados 'I'eatros d~ Operações as ã.tea.s geográficas C()nl<> tal expressa.- Arf. 140. São can.slderadas gra·tl!lcnçõ'es 1I).'corporáve:Ls: 
mentr defn:;jdas c delinüt:l-de.s e.tn' d.'ecr::t-c do Podtr ·Exeutivo. t~) .grnUfi;cação de Tempo de- Serviço; na~ torm4 estabel'eci-da- nos n:rti .. 

rtrt. 128-. O valor dto Abono ó:e Oampanna· correzpon<l"e· a.- um mês de gas 15- e 15· 
.sõldo'" do pô.:: to ou gra-duaçãO- e S~l·ã._ concédl'd.O ao nl:ilitar apen26 1ln1a vez- b·) as iratíflca-çõP-S de FÚ::Íção• M-nita1' dt:!- CG:tegtWi'J.: 'c aas ccndiQ.ões 
duríJ.nte todo o curso' d0< ~ue1·n!. pTev1stas nos; R'l'ts,.25 e 28· - . ' · 

Eará.grafc único. f!.1.:te abono .s~rá pago no-' mfllt.a;r que se d~hlcar para c} a q-rMHi~ação <\e Função da' Cat~;roria- .lt em.\ cotru; pro_pol'ciQnailJ 
m Tep,tro d'e Qperaçót\:; ou Jlêle Já se enccnn·ar a-o s-arem iniciadas as aos- o.n.~ de- serv1çu na· forma p.res~rita: no- a-rt. 139' . 
no.stJlidades. · ,. 

Art. 129 Gra tl:ficação de Campanha é a concedida ao tniJitar en.. cAPl'Tu'w III 
quanto perdurar o -e.stadol áe ooH-gel'ánc:a· é p~rmanecer em r.re~tro de ope~ I:?o d-ireHo .à- pm•cen'Ção· 
l'&ÇÕf'.s, e o seu va1or eorretSpcnde a um mes de sôldo do. _põsto ou gJ.'a~ r 

duação etetna. , Art. U~. Os prü'V:entOs-- .são-devf!lbS ao militar n~ :hm:tividilde retnune"'. 
~ :l.q o miUtar taz j1.i.~: à gra:ttfica-çB:o de cam-panful fi. pnrtír da. dat(l rad~/1 ~~rt-1-r d'a d~ea, do' cfuc:reto· ou do ato: 

em que ~egui"r pm·a- o T-eatr~ ~-e 9p-eiações, ou d'aquelzt em que começ.e::ram b • trans1:er:~ncla pam a. resel'Ya· remunerada; 
as ho.stillrlades, qnanác· n~l~ ~a t":e ~.n'COntnrr.· . . : , ) d-a; r~fo.rma, ~ . . 

~- 21? O direito 9 e5ta _gratifica-ção ·ces,<;a na d"i!te. do tkrru.mo das: hos- , t 
1 
c) .<irla. dlSp-ensa dílS t~sae..<:; ,da atfvJt:f.a_-de para.· a:~ qunís,. porventurro, 

tJ.1í"Cl'\des ou d() tecõrno ào Ten.tro út: 0-p~l'a:~_;bes. . en 1~ El o- convocado ou- deslgnad'O. · 
-~xt. 1'30 o militar baix.!.d.a 9;0 b()_~:Pital, por· fe_r~ento receb~_"o ou l?ar~g1·~-f? únwo. O tnilihu <!t qu~ t.ra.t"' ~st.a· a.rttgo· pel'Ccl)erá, con-

et.fermiOOde cont-raída em campanha, cons~rvará o !iir~1to ao r~bltll~nto t.u~~· v~ncm.entc~ cc-mo· .se: d,'l _atnr~- fosse_ enqun.-~to· pennanec:er, por ne ... 
da. "'ra.tüicação de campanlla ,enqU.an"t.o· eêtrver hospaal!zado ou licenciado ! ce._ ..... dade do.. ~e!'VlçO; _n. <J exe.::cf~Jr(:r d.e fun'ça-o ~ .a:fdY.n· .até· o- má'XÍl\lo de- 45 pox '"'fsse motivo e perdurar o estadc de gnerra.. _. (qua~e.ntz;, e-. cmco) -ruas 2.1)óé_ !1' puJ?li~·:u;ã"o· do decreto· no• IJiá'l"io Oficitl.l o\1' 

/.rt. 13-1·, o s;ub~ticW.r: tl subtéli.cnte ou o sargento. que, por propostA.! . do auo de dtsptmsa dRs ~~oes· da atwid'.ade. . 
do comandant~ d"a Fôrça) des~nt"{)F~a:r1 _em opera-ções, funções de oficial, : Art. 142: .. Cess-n- o· dtre1to, à petcePç!io do ])roV-antrO-,. D.J.I d·u:ea: 
perz.tb~rã: o;s V~;>.n·ctmentos e a gratifH!açáo de c:.mnp-a.~"lha CIJl'respond~ntes e. o a)_. do. olii~o~ . 
põs~.o cujas ,funç_õe~ _.ve~1ha a ~xercer. _ . • . .. , b) , e~ q.ue P~S~? ~ JUlgndo s~te;nça. q2.1e conti'-e_ne a1 otiei«"l- PD:r crl-

f.,:rt. 1"32·. · o n1ü1ütr embatc~o em: na:v1o de' ~uerra ou tnpalaute de , n~!·. q.ue o prrv~ do :Po~t~ e J?Meh~e, ou, n:. praça, p0-r el'lme qu-e' implfq-ue na 
e.eromwe militar .que tik recoll'ndo· a· pôrco, -aeródromo ou· ba.ae fora· d(l· ~sh~ ex-I:l'l:l:Ea:o 011 e-~1JUi'!:;aO· das t:'nrço:s A:rmadas-. 1 

Tea~ro- de Qper.a.~çõee, p(l.l.'\1. ~xecucão ~~ repüros- no nat;io_ ou aeronave ~!li~ , Art.~ 143. Su:p-e.."'Jde-::;e te~poràrlament.e o· direitO' àJ percepgilo db 
lita>:"" cohtinuarã oerce~eudo· <lo grntJtiea{:.ao- .de càlnpanhn ll.OU· contHçoes--_ proventü. _ ~ . . 
,,.hal1.t): - · ' · _ · . . 'i- CC). na:_, dat-9.' d!tt iip-r~enta\ã'o-_ pal'B- o servi!}()- ativo; quandO, n~ forma· 

a)' até 30' (trin{.a) d:as, pa.r.a- execução de -~ptJ.tos à~titHI--dOS rt m-e,- d~- leg;isl.aç~o em vjg-cr. for de~lgnado ou convocada P:t!'il• !u-M{>ey de ath•i-
nutenção d~ PJ:ic'l?..n.Cla.· d. -o. na:.vto o\1 aeronave; . . . j d::.•d;-'). ~premtas na...::~.· lei~, .l:~gula..trr.;nto.o;, qu"ad!'os- <fe efGtJvos· ou_. lota-ção pata. 

b) até 60' (se.s..c;enta 1 diaS, l.}llt~- reparos de .a-v::n•ifls sofnd-a·l! em-· com·- Qlla.HJU'er Orga1_1i'zs.ç:,~.o -;~.;fllttar;, - . 
bn:!p par acãt:rdo ilüadgo. -. · t . Jj) nw dnt:v da; apr~sentação à. Otga_n>jz-:v;âo· M'iHtar cornpef-en:t~. no 

Art. 13"'3., Ser.á pago aos heràeiros do m-lli.tar cons-it!erado dessp.J'l'etúdp, !: cat:n·.-~·e telf-el't~t' ao se~viyo att:vo~ 
extravia-do, prk>lt>ncl.ru t1e gue~R> :c·u iltt_erna(i-o t"n\' -pa.~ ~eutro; o v-enc~- .. ,f) d'urs.nte -o, penado em .. q~e' pe.rmsmecet. ã,. ~~posi~â"o do· NriDisté;.·fO: 
menta que vinha percebendo por ocastào do deravareeunento, ~xtrav10. Crvl.,_ Oovê'rno· :e.:..ca<iUT!l; du Te1'rlfór-1o, ou- do .D.iStnt.n .Federal; n<> e'xercfcf-o' 
prLc::ão ou internaç~o pelo inHnlgo. .-- 1 d~~c<t:t!;O OU1 ft7tfÇan re.m·ur~eragc. não cón:..'._ge1·ada C'Onto de· in[.e1'ê-:<tse mil-ii:rr. 

~ p No CilSo do desa:parecm..en.to ou e:"ittravio-. ao- f~m de 6 (.seis) me- por o.t_q ào P<ld--er ~xecntlvo, re.s.-~l'V:'ldii o d!re.Ho- de OJ;Ç5o. 
8% {a-r-;;e~á ha.blh{uçáo dos hetde1ros na forma da let, cessantlo o pag-a· jl A1 t. l:.f4. Pa.., a eteliio de d.re1to· a con.rmu!dada do<:! pa~m:ento~,; dos 
mer.to do vencimen-o. rrovehtt.?.s. Pão :tp:acá·•.'eis ao miUta1: na •M:ativl<fu<lc ~·en.une1'.1dtt· a:.s- (C..oc:po .. 

§ 2n Na. hL:póte;~ d~ reaparecimento- do militar após o P_razo d~ 6 (seis) sfçôes cto· ~egu~~e-!lto. Ger.nl de ~ontabmd.acta Pli'oHctll, qua:nto a~ 
m~~s, caber,lhe~á 0 pagument~r da diferença entre o ve~<:l.IDento e a pen- cn }.)ro~~ de Ict~ntt?ad-e; ~ 
sáo receb-ida. pelOs: tlerde!ros. CC?m'O-'- se· h:esse p-erme.'fleCldo em sen1ç\) a b~ ~ethf~~a~o. ü~ 'lld-a;· ~ _. . __ 
partir do dl3- 'UV'd'9-to ao téT!rJJno daqu~.e l_';lra:z-o. ) ' c ctecla.ulcao de- re~dencla 

Art. 1"34. o )::1'.\l!aro.e.nt~:~ \fu' n\il!tn,.r <:>:rn!lenh:ado em Teatro r.l'e OpeYa~ t-~,.rt. 146. f!a anostUa ôe provento da mativrda.cte será ob-:en•aão- ,. 
çõ€'s., :::itua-do fora do tenit-Õ1i!l nadon<:\1. se pro-e-estarA no. for·ma abav,:o d:spc~tm no•. a:r.t1go-s ISS a 140. -

a) vencime:ntos -f! saláJ.•io-tamiUa: - · / 
., - em m:oeda r\3-cionat à~ familhr, ?I pe_ç:=oa QU à irt.s~itn:Çti~ formal- I · CAPi1cno. "' 

I ' • 

""mente indi~dll pelO_ intere&o3dO; - .,-
Oi gratificação de camp~nb.a: I Do.s· Incapaclürdos 
- em tfl.()eda est'J:angetra· fixada- :pel() ·crovêl·nn e à ta-xa t'le conv12:rs.ã.o ~~ AArt. 146. O_ milit .. 'lr lnca.;ln.citado, t.el'á !'..o.rno .provento o ·Sõldo ini2?ra1 

por êste esta.belec.lda. . _. · . . ~ df'· ~osto ou g-;_·nduacão em oue foi reJo.:_ms,:io e as graiificr,cões in(\m·pD--
§ 1? Os à~cont_os e consig;na~õe-s a.· que estlVel" sujelto o nnilta.r serao réve,.'i a que fizer ju.s, ca!_puiadas· nos Beus vaJDl'es mãxhnos, quando rt-

deó.1.\'tidQs da -píÚ'ceht'"oag.a no· pl"l.-is em moed;:t nacional. forrr3.-do pelos -''~)guü1te,;. mot1vo:;·. 
~ 211 Ao ):ni-litB.r enQuadrado nest-e. srt.igo ~erâ ru;.o;;egurado o pag<~Jnento ll:l .· ferimt:!nt-o- étt? ,campanh.-1 ou n.:t m..'\ntlt.enção da ordem pU1Jnca 011 l 

d.a G1''3tlf!c.-n.çâ.-1 d~ CB.th'PGnl;trv ãté a. d~ü~ <1n ~~·: ·re.gre:sso ao Brasfl,. obser~ ehfernmia.g:e ~untratda: nessas m,tuàçõe.-; ou õeJa.s reS1Jlt-antes~ , 
vadé o disposto na· Pâtàgr~fo único dó art. 108. bl. acldente'_em· El\.t"V1co~ " 1 

cl' énf"erlllidttde adQUirida- em t::mp.o d-e :Paz, tendo. I"e1ação d.;: cauJ;i 

\ 

PA.RTI;; QYAR:fA. 
muw &N-te6' .. 

e efeitp· dom as condl~õ'eo:;· i-n e~ entes ao" sert-·lc;o: · ~ 
d! po:r d-Oe.rfça, mOléstia ott enfermiãnde .. embora sem· re1açâ:o de cail't\ 

_,. e efeitO cDtti 01 serVic·o. d~de· qu-e torne o individuo tot16!l- e permanenttn~~:il-
Do MJHta:r _tia• Inativid.ude t-e inválido p3.ta· qualq_uel' tmb.!lJho. -~ 

cÃJ;ixvL6 i Art.:.. 147 · 0 1 milita 'r refotmado pDr Jócnp.aci~ade dec.or:entP de acr-

1 
dente ou enfermidade .c;em relaçã{f de clatts:l e ef<'itO com o sel'vlço· re-Esal4 

Gen~raíj&ade...~ \~Hloo os. caso~ ôa letra "d'' do 01 tl~o a11~:õ'"lO!' nerc~b::tá o O"ovfnto no· 
,.1.•. 1, 5 .. o' tn•.·l,·tar na 1~tiVJ'd.âde· re!m•·,nen?ua far• .lw, Jftti ft>-it""' j 1írr ... 1tes hnpo"tos pelo t-empo de .-ervlç-O compntávei p-na a in<ltividnde 011:, 

.n- " - ~- '- !1. •
5 - _, ..-;cndi<;ões e.stabeJecidas no art. !39. -, 

e..'~ condições estabelecidas nesta Parte: Parágrafo ún!co. O mil1ta.r, de que. tt·ata êste artigo, bem como aq:uêle•: 
a) ao ~ro.v-ento d~ lnattvidade; · comp;eendidos no a.rti;-o 149 :não podeYfio r<>c-eber como provent-o qu~.wt.a 
b) à d1ârm de asilado. üJferior rt 2/3 do ~ôldo do pôsto ou grãdua~câo atJngido n~ inatividade, 
~l'âg'rafo único_. Sio_ ex~ensiva;s p.a militar n~ _fJ1S:ti~~~e t'emurierã~â·! .. Art .. 148.:. As. pr~ÇMJe!orm~das, el?·.~m~Mnc~~ d~ n1'oléstin-? Que_ f'! 

~ dispO:Siçõe.s' da Pa~·te Prii!!e~ar H!~es a sRJ.ano;:f_~fha, a.sslat-.81cut \ :rC!ê"re a. lefiíl ·fd·' do artigo 14-6, pu .outcSI"· coo.,'fdtt·adas- lncunlVt"JS, te;·l-l·> 

. \ 
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{11-;:,eito à diàrf1. de a.siJMo prevista para a praça asilada. que SQ!ra de 
nJoléstia contagio.sa e incurável. 

CAPÍTULO V 

Doo Asilados 

Art. 149. A praça incluída no Asila de Inválidos da Pâ.t~·ia setA. abo .. 
nada a diária de asilado na forma estabelecids. neste Capitulo, sem pre­
juizo ue recebimento de provento a qlle tenha direito em razão do tempo 
de serviço, reforma ou como deoorrêncla de f,ituações eepecia~ previstas em 
lei ou regulnrnento. 

Art. 150, As praças asiladas, residentes ou não no Asilo, cabe o direito 
a uma diã.rla. de asilado, cujo valor corresponde à rr~etade da dJã.rie. prevt.sta 
no art. 37 déste Código, SI quaJ, entretanto, a.erá. pa.ga pelo seu valor integral 
quando se tratar de asilado portador de doença contagiosa incurável. 

Parágrafo único. A d!á.rh de que trata. ê•te artigo será. devida ns. 
base de 30 (trinta) dias por mês. qualquer que seja o 11úmero de die.s do 
mês co-nsiderado, não estandO sujeitas a descontos de qu8Jlquer natureza., 

Art. 151. A espõsa do asUado, aquartelaàt) ou não, casada. antes da 
invalide~ d.o marido, ter~ direito aJ uma diária de a .... lJado do mesmo valor 
daquela atribuída ao cônjuge, se c>- inclu.são no A.si'.o tiver sldo anterior àS 
Inst-ruções aprovadas pêlo Decreto número 2.774, de 2<l de junho de 1gaa. 

Art. 152. Ao filho mais velh-o do asilado, casado atntes da invalidez e 
incluído no Asilo antes das Insliruçõe,s, citada~. no artigo anterior, será 
abonada um1 diária de aslla•da, dos de>is aos dezesseis anos de idade. 

Parágrafo Unlco. Esta diârltt passará, por sucessão e também ex of. 
jício, a outro fil'l:> menu-: de dez~seis anos, aca.::o existente, e c~nt;nuará 
a ser abou.1da a-pós o falecimento do asilado até os Hmit-es e ntlS formas 
iJldicada .... 

Art. 153. Qus..ndo o asilado ttwer dois filh-Os com idade entre do1$ e 
deze.sseiS anos. Ser-lhe-á abonada mal'i urr..a das dlárlas a~im·a eitadas, até 
que o mais velho. complete deees~eis ano'", aplicando-se-lhes, & oartir dessa 
dat.a. o dis.po.:;to no artigo antei1o-r. 

CAPÍTULO VI 

uo.s 1nanvos em Função de At1v1aaae 

1\.rli. 1:,•t. O militar da re.se:rva remunerada ou não, ou o refGrma<lo, 
que _?a fo1'nlSt .da legislação em vigor, fõr designado ou convoca-do para 
fU?çoes de -atlv1dades, perceberá vencimentos como se estives~.e em serviço 
e.tP~, a contar da data da. apre.~r-ntaç!io ao órgão competent,e, perdendo, a 
partrr des"S"a data. o direito à percepção do provento da. !natividade que 
e.3tiver recebendo. · 

~ 1~ PDr ocasião d.1. apresenta.ção"p:lra exercício da funç.lo da a."ividade 
o militar terá direito a auxUío PEr.' a compra- de unl!orme no valor de 1 
lUm) mês de sóldo do seu pôsto ou g:raóuação. 

§ 2\) O militar da. reserva rerr~unerada ou reformado, apó~. cinco an-os 
de serViços ininterruptos em funções cte atividade, ao retornar é. 1n&~tivida­
de terá seus proventos revistos em função do nõvo cômputo de tetnpo de 
serviço e das situações alcançadas pelas atividades que exerceu de acõrdo 
cem a Iegi"'-lação em vigor. ' 

Art. 155. E' faculta.do ao militar da reserva não remunerada que 
íôr servidor Federal, Estadual, Municipal ou Terrltot·ial, quando convocado 
ou designado para estágio regulamentar, para períodos <le instrução ou 
d~ manobra, e, oSJinda, para fins de promoção, optar pelos vencimentos do 
poo.to ou graduação ou peles vencimentos, remuneraçdo ou salário a que 
t1v~r direito coma civil. 

P.arãg:afo único. Essa o~ão é extensrva. ao ~erv!dor das organJ?ações 
ou entidrtdes que exerça•m atrvrdades por dele«acáo do Poder Público ou 
sejam por êste mantidas ou admimstradas, 

CAPÍ'IULO VII 

l)a.s situaçõe.s especr~ 

Art. 159. O mll!tar j[. transferido pera a inatividade na forma da legis­
lação que lhe tenlla assegurado a percepção do sôldo do põsto ou graduaçtlo 
superior ao effh."!t?(- ~ cotas pr.o-pO!ciona1s ao 1~empo. de servlça, pa.SsJrã a. 
receber, como prove-nto, a sôld:> estabelecido n~te Código e mais a grati-
ficação previSta no art. 140, letra a. sôbre êle calculada. ~ 

Art. 100. ApUca.m~se as dlBpooições desta Parte ao militar da reserva. 
não remunerada. que fôr reformado em c:nst~qüência de ferimenw. aci .. 
dente sofrido ou mol~oo:.H~ contraída. em servlço ou campanha, ou dêle~ 
t!l.'c<>rrentes. 

PARTE QUlNT>l 

TíTULO úNlCO 

Dos desc:.ntos em fôlha de pa!tamento 

CAPitULO I 

Dos de.scontoa 
Art. 161. Deswnto em fôlha é o abatimento que, na forma 'Cfesta Par~e 

pode o militar sf:frer em uma fração de vençimento ou do provento, p:ua. 
eumpriment() de obrigações assumidas ou impodas em virtude de diSpo• 
slções d~ lei ou de regulamento. 

Art. 162. Pare.- oo efeitos de descont~:s em tôlha de pagatnento do mJ· 
ltt.ar,.. são eonsideradas as seguintes impQrtânci&.l mensais denotninada3 
"bases para dest<'ntos". 

a) o sôldo ào p00t() ou graduação efetiva acrescido da gratlflce.ç,10 dt 
tempo de .scrviç<. para o militar da ativa; 

·b) o provento para o milita-r da reserva remunerada ou reformad~ 
.Art. 163 •. Os dercontos em fõlha são claEsificadc-.~ em.· 
I - -- ~-:~b.:l('ôe..;: 

a) Para a Pensão MUitar; 

b) para ~ Fazend-a N<! cional quand') fixado em IA!L~ 

C) Pata pagamento de próprio nacicnal, 
11 - Indeniza~ões: 

Para a Fazenda Naclcnal, decorrente de dlVt<.~.""· 
Til - Corl.';ignações: 
a,) para pagamento de aquisição de casa ou terreno destina'\!() a. m~ra.• 

dia. própria., a ía\·Or de entidade consignatá-ria; 

b> Para- pagamento po-r transações comerciab; feitas através dO$ 
Reemb-olsáveis Militares, c:.nforme o regulamento para cada MiniStério; 

C) Para. pagamentD de mensalidade scclal, pecúto, seguro ou pen.sã() 
a lavor das enticlacles mencionadas no art. 171: • 

d) Para pagamento de aluguel de casa para residência do c~'nsígnante: 
e> Para cumprlmen~o <ie sentença judicial pronunciada por Juiz com .. 

petente, para manutenção de f!im.Hia; 

fi Para pagamento de amortização e juros de empréstimos em dinheh':J, 
concedidos por entidades constantes ào art. 171; 

gJ Para pessoa da familía do mUita-r, durante .su'l ausência da sede 
p::·T mai5 de 30 (trinta) d~as; 

ltl Pâ.r'a. a cnntr!buk§.'l mendona.da no parágrafo H do art. 72; 
i) Para os serviços de !h'>Sistência Soclal dos Ministérlo.s Militares, 
IV - De;<::cont:;'S Internos: 

a) para pta.ga.menti) de di~<duJ p-ara com certa,s dep~ndências da or .. 
ganizaçáo Militar: cantinas, armezén.s, reembolsávels, barbearias, serviço 
de assistência '!Gcial, etc.; 

b) Para pagamento de dividas a outras organizações Militares em que 
tenha- sen•ido; · · 

cl para pa.gament~ 'de aluguel de casas cu!a fiança tenha sido fornecida. 
pela organização Militar; 

àJ para. pag2mento de compromissos assumidos com terceiros quando 
a isto fôr obrigado disciplinarmente, na f:::rma. dos regulamentos militares; 

e) para pagamento de mensalida4e social de Clubes. Girculos, Associa­
ções, Grêmias de of1c1nas, subtenente, subo.ftciats e sargentc·s quando tiPnLr:> 
da ~Sede da Organização Militar; 

/) para pagamento da indenização prevista no art: 9e; 

gl para pes.SG-a d~ familia do militar, tlurante sua ausência da sede por 
ma'.~ d·e 30 (trin~h) clla.s se o mesmo não tenha feito uso de seu dueito cons­

§ 1° São tambf..m Plt.':~E:'rvados aos m!lttares o cHreit:. no adicional de tant~ da letra ''g" do inCiso UI dêste artigo. 
que truta o ftlt. 54 da Lt:!J n9 2.370 'de 9 de dezÊ!mbro de 1954. parágrafo ú.nico. Ck'> Desc:ntos Internos serão regulamentaQoS em cada 

Art. 156. Não estãn compreendidos na.s disposlções do art. 139, bem 
como na p:arte fm.al da. letra "c'' do art. 140. os milita-res amparados pe-r 
legis 1.çào especi.a. q·J.t: Jhfl~. a«Segura. por ocasião da pnssag:em pna a ina­
tlvid~M . .soldo,.., ou veacir.,entoo integrais. 

~ 2" O mitHat refOIY.!'a.<\o com fundamento no Decreto.Iei n~ a. '195, de Ministério, podendo ou não figurar nas fôlhas de pagamen~o. 
2Z d·' janeir:) de U.46, p:.·rcehcrá como provento o sóldo lntegral inclusive 
a perc~ntagem de 2!J% (v:nte e cinco por cento) nê!e prevista, quando fór Art, 1(14. OE: descontos em fôth• descritos no artigo entel'ior são ainda: 
o. CJ.->•0 e ll.S grat~f.cações InCOr"}O!'áveis a que f!.zer jus na forma dêste Có- I - Obrigatórios - os ·constantes da,s itens I e n, ietm. '1e" do item 
d1~0. c:\!cul:.H'Il.s com bas~ uo sôld-: do p&;to ou graduaçáo atingidas efeti- In. letras "d" e <>f'• do :tem IV, do artigo preced~nte. 
'ilamente p>:l? mllitax n;: matlv\flade. n - Aut.orizad-~s - os demais descontos mêncionados no~ itens IIl a 

IV do a.rt!go an~er1or. 
Art. 157. O m:l<.~itJ' que reverter ao serviço ativo, fôr reincluí-do ou cAPÍTVLO li 

1·eob;ltt 1.do, fará j•Js aos veneime-nro.~ cJmo estipulado neste Código para as 
s~tuaçõ~.s equlv\rfn'es e na. conformidade do que fôr estabelecido no aw Doo consignantes 
l'eferenje à rever~ão, retnclusão ou reabilitação. Art. 165 Poâem ser ccnsignant-e:5 o oficial, aspirante a ottctal, guarda ... 

P<..rúgraf:~ tlnl<'.o. Se o mUltar fizer JUs a pagamentos relativos a perfo- :~,ó.rlnhr., s.ut.tenente. SlíbOflt:ia.l. sargento. bem ctmo ca.bo. t::lifeiro e ma ... 
dos ant riores à dat~;~ da revf~ào. Jnclusáo ou reabil~tação. rf'c:?b€'rá a di· rJ.ni'eiro com mais de cinto anos. de servlçO, da ativa, da reserva. rcmunera<i.a. 
ferença entre n importância apurada no ato de ajuste de contas e a rece- I)U reformntlo. · 
blda do'i c~.freo:r Pt~blicos a titulo de vencimentos, pensão, remunera-ção, sa- CAFiTULO III 
lário, ou vanta~ern, nos mesmos períodcs. 

Art. 158. NJ caso de reversão ou t·etnc u•ã.J cem re,sSarc!.mento peaun!á- · Do.~ Limite:; 
xio. o m.l!ta.r lnti.c>n1zarà •P. corre.~ pUbllc<>s. mediante e-nccntro de conta.s, Art.- 166. P:tro os (le;-contos em fôlha a que se t·efere o Capitulo t 
O~ quantias aue tenh~n'l .s!dc oagas à sua famíl!a., a título de pensão I áêste Titulo, .eão estabelecido~ os '!:eg:ulntes limites, relativ~. às "bases 
nülit::tr. para. desconto'' defínid.os no e.rturo. 162: 
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-nesSes atos~ efeit<t àe pagmnent<IS. 
a) quando determinados por 1~1 ou regulamento: quantia estipulada l so em que volta-rá à Eltuação anteTior A do &-juste de cont~rus, pl'l!!Wi 

b> at.f '70% (setentll por c~nto): para o.~ descontes previstos ns.s Art. 175-. Os pagamentos mensais devidos aos oticlaiS;- sub~nente,.,-.. 
Jetra.s •·.a", '·d·, "e" e "g" do Item !li e letra ''c" do item IV do artigo suboficiai.s e sa:-gcntos àa ativa, d·a l'i!.Setva remune..:ada e refoYmados, 
163. • serão obrigatOriamente efetuados pelo sistema de crédito em conta cor­

c) até SG% 
tr:u antefiores. 

(trlnta por centü): os demais não enquadradós na.s Je-

Art. 167·. Em ~enhuma hipótese, 
fólha c{e pag•J.mento a qaantia lJqu!da 
das b:.Ises e.:.tabzleci.:tns no artigo 162 
~ra::.ífics.ções. 

o ~onsignante podeJ"á receber em 
inferior a 3C% (trinta por cento) 
mesmo nos casos de privação das 

l'ente ban-ciirla, em nome da mi:âtax favorecido. 

§ l'J O mesmo pz·acedimento poderá. ser extensivo às demal;s praças, 
desde que seja. verificada a. sua conveniência e viabilidade. 

§ 2Q Excetuam-se dessa mr:>dalicta.de de pagamento o:, casos em que 
ocorram impediç:entos. de or~em juridka. impossibilidade decorrente da 
im.tabilidade funci-c:nal dD mlllt&.r ou de inexistência.. ou ãefiC:ência da 
rêde bln.::ãria, quando en~:ão, os pagamentos serã.o efetuados em espécie. 

Art. 168 , Os descontos cbrigatórios têm priotidade .c:ôbre os auto- § 39 O Fod.;;-r Exe.cntivo reg~1amentarâ em decreto comum a.os Mi~ 
rlz:1dos. nistérios :t>.Wltnre;;, o procedimento uniforme a ser obServado para a. mo­

~ 19 A irnportància. df'vída à Fazenda Nacional ou à pensão judi­
ci:ü, S11perven!ente· a cvet:bações Já existent2s~ será obrlgatóriamente des~ 
cont<lda dentro • dos limite:> estaOf:lecidos llús artigos 166 e 167. 

.. ~ 2.7 Nas l'f'duções d~:; C~'Xlntos autorizados que se fizet.em neces­
sanas pa!·a gnrúntn· a aeduçao integral dos descontos referid-os neste 
.attigo . .::erf10" us~e~lu·o.dos aos enn~lgnatários os juros de mQra, a taxas Ie­
go:u.s vigeQtP-a, decorrentes d.a dihl.tação dos prazos estipulados nos res· 
pectivos- contratos. 

§ 311 Vedtic.ada a hipótese do pnrágraro anterior, 56 será permiti~o 
nôvo des,;0nto a.utoriz<1ào quanGo êste estiver dentro dos limites ijxados 
:test.e Capítulo, 

Art. 169. O desconta criginado de crime previsto no Código Penal 
l;lHitar · n,õ.t> impede que por d.e-c!Eão j1.tcUciai, a autoridade competente 
p:oceàa a. búscns, aprecn~ões legais, confiscw de bens e seqüe&~Jo-.s nc 
s~ntido de abreviar o pr!tzo de indenização à Fazenda Naciollal. 

Art. tm. A di viGa para ro::n a Fazenda Nacioral, no ca.Eo do mill­
t:tL' que é t:letincorp-oradc, ser'á. obrigMóriamente cobrado, de preferência 
}mr u:ejOS amigáveis, e na. impossibilidade . dêsses, pelo rectJrso ao pro­
ces~o de cobr.?:!lt;.a executint na forma da t:gi.slaçã0 .tisce.l referent-e à 
DlvidJ. .4tl'>'Jl. cta União. 

CJ.FlTULO !V 

Dos Cor~signatános 

dalidade d,c paga..mento de que trata êste att.\.go. 

Art. 176. T~ndo em vista wanter o sôldo coerentoi com a· hierar­
quia. funcional. e fixar um.a razão de difel·enciação entre os post;vs e 
graduaÇões, fic.'.l tst:J.;belecido o ~ca!onamento vertical CODstante da Ta~ 
bzla ..,do An~o I. · 

Parágrafo ún:!:o. Por ocasião dos reajustamentos post-eriores ou au­
me.t1tos concedidos G.o;re ~r Obs(2TVado o escalonamento fixado neste ar~ 
ti.go, podenco, ent.rer.a:nto. t:!r i.itt..rcdu:-ddçs os arre·dondament.:Js aue ~e im· 
pu}el'em pa.ra a. fi.'{a~âo das r..Cl'&.S Tabe:c.s de Sôlào, 

C ... PrTULO II 

ofspo.c;i~õe.s E.:;peclai.s 

Art. li~f. C,; ::.-llnistrm MiliU..res do superior Tribunal 1Hlit.:1!' terão 
sem. vtncimen1.os flxados en1 l?g .... ' .. lação e.,;pedu). 

At·t.. l'iS. os ofic1ais ~.:ra.ft-fsôres do Magis.tério Mili~ar super~or e 
SecunctfH'io ter<'lo os me.s.m{k. \encimentos, lndemzações e d~mais direitos 
concedido~ aos ot.0lais da ati\:.a d< mesmo pôsto. • 

Arl. 17!L Aplfcam~se :....:lS milit:nes dt1 ativa que operam C()m Ra!o X 
e ::uts•§.n;::,;.s rudwc:.tivas as dispq.s1çõe.s da Lei Uff 1.234, d:e 14 de novem­
iJro de 15'.'"10 nã.o lhes senào abonada, entretanoo, a Gratlflc[l.çãa de Puncão 
MilHar de OHe~or:u C, conjuntamente com a gratificação prev..sta na LH 
citaõa. 

Art. líl. S5..<: entidades conf-ignatárkls. para 0~ efeitos déf:te Código: Pa.:-ág1'afo ún:co . . l\o militar enquadr:ldD neste artlgo que tenhp cum~ 
pr~(hl at~vidaê.<::s em Eerviços €::ptcm:.s menc~onados nos ar~igc.s 20 e 27 é 

ai Câ.ixas EC0!1Ôlll~C&5 Federais; ll.ó'.Stguraào o d:.:-e~to à percepçãO 11c'.. ina.ivlàaàP, das cotas da Gl·at!ficação 
·b! Clube-s Militar, Nuval e c;e Aeronáutica; d~ Funçl.-o Militc.-r s±e categuna c, em razão dos s.al~c.?, v{Jos, irnertões ou 
c1 Ciub<! dos Eubtm1entes e Sargentos do Er.ércltc, Associação d.as !;'Jl?.,:r?,uihcs ren·iz-lldC:;, que oer5o calcuiudos, ru>pectn·amente. na confcrmi-

Bllboficiais e SarcC:l1lC.S da Ma:'il1h~ e Clube do.s Sn'oo.ficiais e Sargentos dr""(1e do ::l .... r,<'sto r:os art2gos 25 e :28. 
da Aeronáutica ~ ~ • ; l 

<lJ Casa do SJ.rgento do Pia.si~ e casa do Mar~nheiro; 

ei Caixa:. de Con.~trução de Casas dos Ministérios Militores; 

f1 Fundsçàl Ga cus.a Popular e Fundação OsóYio; 

g, Instituto de Pre,•üi&!Jcia e Assistência dos Sf:rt;ldores dó" Estado; 

hJ Grêmi<J Bene!ict-nte dos Oüciais do Exército; 

i; C1rcu1o de Oficiais Intendentes das Fôrças Armadas, Clube de 
Ofic~flis ReformaQos e da Rrsern1 d2s Fôrças Arrnada.s; 

j) C<1ix.a de Pe::úlio do.s 11.0-l~tares; 

l) Pe;:sc-a ou Entidade bent!icia-àa pela letra •·e" do ltem 111 dv 
trtigo 163 · 

m) P:·oprietário ou Iccaàor de imóvel alugado; 

nJ Pe.ssoa definida no o\rtigv 163, item III, da letra· g; 
o) A et:t.!dade · ée~iglla(Lt pe1o Minístro para recolher couti1bUiçâo 

mencionada no parágrafo primeu<· do artigo í2; 

p) . serv:t;os d~ Assistência SOCial e de RcembDlsâveiS dos Mini&t.é­
rlos .Militam~; 

q) Prevídência 6.os Subten~ntes e ~.rgentos do EXérc~to: 

rl A.ssociaçf..o dos Ex-CXJrabat.enW; da Brasil; 

iJ G1·-ênü9 tlos S;Jlitel~ntes e Sar"entos das Agulhas Negra.. · 

PARTE. FINAL 

, ~!iTÜLO úNICO 

.D.ispo~ições piversas 
'- .. 

CAPITULO I 

!Ji.spo.:içõ~s Gerais 

d~ste Código é comum 
. . 

às três Fôrças Armadas. 
Art. 173. Pa.ra os pa-gamentos mensais parcelados o cálculo fracio­

nurlo é feito t~tili7~tn<:lo-se o divisor fixo 30 (~rint~}. qualquer que sej« 
o mês consiC:ern.do. -

Parágt·afo único. Salário-família SE:rA pago integralmentet não sendo 
sujeito a. fro.don&.mento., qualqttCl' que seja o número de dias con&iderado. 

Art. 174.. O milita:: transferido com o.brigação de mudar de resi­
dência, .perDeberâ adiantadamente o.s seus vencim·ento.s,- .mo.enizaç6es e 
salárlo~ramma d<J mês. 

Parágrafo ún;co. Após o ajuSte de contas, por ocasião de desliga: .... 
"'·enlo, nenh<!rn p.:J~:tmento será teito ao militar pela Organização de 
~ígem, ~alvo ~u<..nuo o embarque fôr sustado po1· ord~:U ~~~.t,lor, ca.~ 

CAPiTULO !IJ: 

Di~pos'çêe:.>. Transitó.nas e !'1na~ 

Art. lG(). As gx~tifJ.caçiJ!-s de serviço aél'CO, de pára~qurdls:no, de .~·er­
·."i:;·J Ue subatur;no e de E.scafandtiã.,, prev!sta.s na H.gis!s.çâJ ant::o1·,.ol" e re­
vo,;:adus pzi.o pretSente Cód:go, serão t:.·atadas do modo que se segue: 

a) se os va:ores da Gratificação de FUnção Milita·~· de O:lte•~orllt c · 
.:.tü~U:í<í.cs_ ne·-:;te Ç'ódigo a. esse~ s~tore<> espec·üus, forem wen·Jres c que ,,~· 
çn:.t:ftcaçoes d.nluas qu dec.onenc1a da Lei nll 1.316p51, será abom:<Io um 
co!np:emento l~U;tl ao vnlor d·J. d;fert:lça encontrada, Que decrescerá J:•l"ú­
g:·~.:.-slvanl!;nte ato ,:;J;a complete. exl.lnçuo, em face de novos uu~nentos, prc­
nH;çõc.s ou outra~ ccud!ções a:cançr,dus que venham equiparar ou SllJ):>raJ' 
os vr:.Jor~s cta. gl·atificaç§.o anterio,-:; 

b) o :mlmtr não enquad~ado nas Ietras "a'' ou "c" do artigo 20 q:;-f' 
já cenba cumprida prova . ., que lhe a.ss:egurem o pagamento no penodo suo­
&l'>!üente, percebêr~\ c:sa ~r:Hif1ca.ção nto:.;.Se período no va.or que lht era 
df:vido antes da Vlgênda dêste .Códig-c-; 

C) a g:.·::t~:f:ca,;ft-o de serviço sere('. de p§ra-quedi.!illo, de setViÇ'o de sub-­
marino ou L'.StB:!andrla, que :üé- a data em que entrar E-m- vigor o pre.521lle 
Códí!tO, jà tenha. sido COT.ISldern.d·a. pelo máximo previsto na legíslaçâo ar..­
l:tr:or para pP.g·.:..nentc tiefinitiv;(l ou inco:po.ração ao provento da inativl­
dade, ~.t?rá rte 4:J% (quarenta por cento) -do .sôldo a que o milltar fizt-~ JUG; 
ncs casos ero -i::iue não tiver .sido atingido o máximo previsto na legislaç,1o 
anterior, a grati!ícaçQo serit calculada em cotas de décimos. ob.3en•:\dcs 
os parágraf?s 2<', 3~\ 49 e 59 do a·:-tigo ,25 e guo.rdadas a.s p!.'opo~·ções .• .. n l'e .. 
laçãc à fração obtida conforme a legü:.lação anterior; 

d) o militar que jâ se t?D~out?"a em situação de inat.ivfdade remun~raC.a, 
com uma das gratificações mencionad·:>.s neste artigo incorporada .l .•·eu 
provento, terá recalculada ~:.ua gratificaçãél de Função Milih>c de Cata~o::-ia 
a. conforme e~tabelecido na letra "c" dê.c.-,te artigo.' 

Pcrágrafo ú.DiCO. As gratificações de que tr-ata êste artigo e cujo :;-8-
g-an.ento -{}efiniJ·.ro já, tenha sido assegurado ou jâ estejam consüi::ractas para. 
lncorpo:ra.ç·ã'J ao provento nào são acumuláveis ent·:·e si e nflo serão deviõas 
juntamente c-om a de- {unção Militar de Categoria C prev·:sta IES.te Có~ 
c!1go, tanto no se1 viço at:m como na inativídade. .. 

Art. 181. Pera o câ.lcuio da..~ r.ntas a que se referem os art:go:; ~5 ~~ 28 
dêste Código, serão computadas as horas de vôo, de imersão e de mer?,· Jlho 
ou número ãe saltos anteriormente realizados e devidamente :-egistn~os. 

Art. 182. Os Ílroven-ioS ãtü.ai.s dOs militares. da rese~Ta remtr.l~t·aàll 
ou refoxmallos, serão reo.justado.s na CQl).fOrmida.de do di:=;twsto nect.e 
Código. 

Art. 183. Em qualquer hipótese, os milita•::es da ativa, da r€serva !€• 
mune-rada. cu re[DrmadM, qw..:. em Yirtud-e da a;plloaçã.o das díSJW.SiçõEs desta. 
let, venham a faz~::.· .t.rs mensaJmente a um t-ota·l de vencimentos. ou pro­
v;entos inferior ao total de \'encimentos e vantagens. ou pron.ntos que vi­
nham recebc.ndo por mês terão à.ire.ito a ·um complemento illual e-o va10o~· 4 
d1Cerença encontrada. ·· - ~ 
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Parãgt$1-fo únlco. O complemento de gue trata êste flrt.igo decre.iee!'' f 
prog:·e~sivamente até a .~.ua cümpleta extmção. ern face cio.s fmmos reaju....:~ : 

POSTO DE GRADUA(,'\0 
I 
' ' I Wmentos de sOldo, promo~ões ou novas condições alcan~adaG. 

Al't. 184. Àplicatn-.<Je uos milita:-e.s da Polícia MUltar • -:.11 do Co,'iJO de 
Bombeiros do antigo Disinto Federal. pagos pelos cofre." da ün.:.:1o, A.> ú',"~. 
p~t'Jções dêste Cód~go, em tudo o que couber e cté q'.le lei .fsp::c'al v ~nl':3 
1·e2 ular .lieU$ \'roJc;,meutoo. 

~ 1°. .P1Xr{. os cle>;t:;;; -d.e c.nquadmmento ns.s 'rabeltt..~ dos .o~::ne:<:.n.s I e !l · 
as p:·r;~;ç:-..s n:to graduad:lS da:-; co~·pc.rações rerer:das neste artigo, .são <~ :.:<111 • 
e:ru;para-das: I 

aJ caao d~ PoHc-ia ~.Jil.U·! P. do corpo êe Bombeil'Os M Taifeiro-Mor; · 
bJ Soldad:> com curto Policial IPl\1 1 e soldado BomtJ-t>l!'O ~CB> ao 1 

Ma.rmh:iro ci:e .1·~ c.~::.e t..:.pcc . .u.J:t"'-do; 

c) Sold;:-do sem cu:so Polbhl tPM) e Soldado Bombeiro (CB 1 Of 
Segunda (\bSSc, ao M<J.nr ... he~ro <te 21\ ,Qla.we nã·o es.r>eC.:alizado, 

5. 

CZbo e Ta:fe~r3-Mo-- ......... , .. , . . . . . . . . . . 
Marmhe:ro. So:ci::!.Qo. F•J·. !nro !"\:rvnr .e T:d~::ir~· de Í~ 'Cl;~~; 

especla1Iz.ad<L~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . 
Mann.herro. Soldado . .t...,~_"l'!<'i:·o N-Jvaj 1 -'a.Lfrn·o cb p. Cla"i~J 

não especH!i.z:"J.tlfK. so:dedo de 1i.l C!~::.se r A 1 •••.•••••••• i 
Marinheiro. E'oO,dd-io,-?uz'tcro Naval e Ta;fdro t\e 2'l- C!ass:~t 

e.;;pct:ial~zaao~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . 
Marinheiro, So:daoo Fu<'<:(!!t"O N~n:t! e T>:Lfeuo de 2f!. C!a 'S~· 

não el'ipeciali?.adc::. s{'Já?do cte- 2.f! Clatsf !AJ e Solaado .. · 
Grume-te . . ..... , . ' 

6. 
§ 2" Quu-l.sguSJ.' .quanb~s tc.cab:t.as .Petr ll?-ilitar.e..') enquadrados J.le.">t-2 ar- ! 

t!.~·o, de o urras entid'-ldes públicas à,') q1,2a.is estiverem servlnctç, .serão (.l.Jrl· ~ \ 

g-a1Mia e meooa1...>ne::1te OedaracH'.e, a :fim de sérem -ciec!u~tias dos '"'me:- 1 ~0·,~~,.0'. ·~·'ld"'o. R·,:~·, .. ,.,, C , - , . . 2•.. Cl"s: .. l, 
f . · c. · d -êste <::6 1· d f m - .... '"''"''"' ~'-' "'"'"~' ~ ' .. on.scrl.;o, :::o.t::H<o r.c ·· '"' -

~~6~:~ ~~u{!~,[.,.:::n~~f~. e u.:o<' o <.V..n _ mg-o_' e or a .qu~ na o ! se (A) • . .. .. .. • .. .. • ........ ; 

ArL 1B5. Pata efeito de aplicação da legifJ.ação a.nterlOl', &.indo. fro ..., I 
vigor, a.s expressões "vencimentos" .e '•vencimentos & -eanta.;er...:.'' U:!H! J.:e-j '· Prur:t'.\ Especwr$ t> ;P·, nc,~ 

1
:, 

!t ~.da corre.?pOnrlcm, .rc.:::-l>Eetwnmen.e, .aQs conc.eitos -c\1: sâldo'• e ·'venC.l- 1 Aspriant-<> Ofl , l 
0 

_ _,., :.., . h 
wentos'' úcfmid~ neste Códiuo. 1 , .... A -~.a· u.rv.=: .tar~n a ....................... [ 

• · . t> i Vadete e J\..spi.r<~-nr.e- do 1 • .WJlnQ A..llO .... ~ .................... 1 
Art. 186. Os P,ro:ve.ut-o.s de oLcial-:tr.eneral, Quando na inatit•ld~d.e uo I caoete e ,A.sp1rante ..........•....... , . • . . . . . . . . . ... , • ! 

pô:sto cte M~rec.hal ou i.'f.l\~:.v~,1&1ie, serão calctllad.os tom.aor;lo-se. c-çuno J:ôl!il.0 Aluno de E'~cola cle FoJ\"J!r\.ao de .s-:~.r;;ento .· .. ,.,. . .. , ... L 
ha.se 0 '\-'c.lor <:.G.r.r.-e.:.pcndr:l.lt~ R.O sõtd-o do- pô&to de Oeueral~dew.ExercJto, u.-cre.s~. A\uno de .bsco-kt Pl'('-!)<"~'"'(·~C'ia de c.a.cte]:e,s e co:eg10 t\'(.1\'al .... í, 
c~do de 20% .(1-•lnte por .cent-o>. 1 Aprenctiz-:.\1t'rinflmro ....... t 

Art. U17. As -cvi1tl·lt"li.l.lç(ta~ para. a Peru;ão :MJ:Uer. de qne t-rata o ar- j 
Ugo 3(l e p.ru;ágrafo 211 .(!.a. Lei n~ 3. 765, de 4 <i e maio d~ 1960, .serão igUalo~ 1 
a 1 1 urnJ dia c m-ei._o .do sOldo, an·edonda.das ero. cn:meiros, para a.~ iln.POr· j 
tft.ncias inteüia.tam-ente .superioreg, quaisquez que sejnm il.'5 frnç~.:; de cen· ·l 
ta vos. 

ANEXO II 

Art. 188. Juntamente com o presente Código, entra em vlgor a Tttbe~; ----------
Ja de Sóltio constante do AV.exo II. l 

parágrafo único. Os veucimentos, .u..s toêenizaçõe8, os proventos e de-~ 
nHt.i.s dttel.tes f.erão deVido~. n..t~ forma dêste Código, a pi1rr.ir de 19 àe abr.l 
<!e 1064. 

POS!O 00 GR.ADUhÇAO 

Art. 189. Fica autorizado o Poder Executivo a abrir. pelo Mlni.stério da 
Fazenda o crédito espc.C!al de Cr$ 220.·000.«lQ.-GU0,0í} {dummtos- e vinte bi·1 
lhôcs de' cruz~iros) para. nte~J~er ~ <iespe;;a.s aecpnentes <!.-a aplicação dês~ 
te Códl_go, no correnJ.Ie Xel'.ClClO. · L Ufl .. cu;;.s~Ge:r~·p;J:. 

Art. 190 .. o militar que já tenha oomplett'Ldo_os qüinqüêni_os de q~e tr~- 1 • • \ 
ta o art. 16 :fat·á jus, a contar õa d~t.a da_ l'ig~nc:~ <t:sta Jei:. a Gra.t:.úcaçao I ueneraHte-F.xerr.l:o, A 11nlrs.n~:.e-de-E;;lr~a.ctrb T?!l:'t,t..e-B:·i<J'U-

1 
O e TentP ele Senr.ic9 cm·r~spondent.e aos qümquêruos e~e~.Jvam-ente curo~ neno . . ............... , ............................. , 
pridos. sem dlreiLo à .rctrcatfvidaàe; ~ ; Gene1'al-de·On··~;.flo, V!CP·fiJnur~uve. 1vi;.JO"'·Hri.vaerc ...... i 

Art. 191. As di::;pcsições c!êste CéctlgQ a sere.rn reg-utadEt.s -por Ato do Ge.uera.J.-de-BrigR-da. Colltlf.-.\lm:ronre, Bnga.<~t-JJ'O ........ .. 1 
Poder :Exe_c~t!-v?, Sê·lo~ã.o dentro de 12{) ~cento e vtnteJ dia~ a conta.r da 1 · i 
.C.nía. dll v1gencra (leste. lei. · 2. ú!IC·ais guperu>res . ' 

.Art. 192. A p:l-rt.ir da entt·ád.\1. em vigor déste Código fic-am abolidas l 1j 
tõdas as vantag~, _gl'ati~icações, _aàiclOna s, ac~escimos e dema:s comple·1 coronel, C-a.Pi-t{IO.:de-Mar-e-cnel'ra .. , ..•.......... , ......... , 
me11tos que nêle nao e.steJam .prev1stos. . ..... [· J.'-e~en~e-c01:o?et. Ca._p~tão-de--F'ragatn . . . . . . . . ! 

Parágrafo úniro. Exootuamwse do djs,lY'-sto .nest~ artigo as diá:ia.s preMI Me,~or. -onpitao-dc-coPret\1 ..................... ::::::::::::1 
vist.~s ua. Lei n9 4.019, de 20 -de dezembro de ~9til, que .não _poderão, c~mtudo, 
exceder às quantias que, no. coneSpondência. ae cada. pô:;to ou gr_aduaçáo, 3. L':tpttães c O}!cials SuOaU.en1ns 
estejam Eendo pc!'cebidas pelos militares antes da vig~a!.a dêsW Có(Ugo. 1 

Art. !93. A partir d!l vigência- dêste Códlgo ficam rev-ogados a Lei nú~, Capttão. C.api~áO·':'t'nente ............. ~ .................. ( 
mm·o 1 316. de 1951, e t-oüoJ oo dispositivos de leis, decretooAeis. <l.ectetoo t-'r1melrcr'l'enente ................. , ...................... J 

avisos e porta.t'ias qtle contrariem a matér:a. nele regula-d.{l., bem como a.s segunao-T-enente . • ... · · ....... , . _. ..... :. . . . . . . .......... \ 
Leis nUn.uos 2.116, de 1!!53 2.283, de 1954, e 2.734, de 1955. I 

Fnràgmfo l'..nico. Flc:•.m também revogadas as Leis númt'ros 4.009, de 4 Su.fJtenentes S1Lbojtciais e Sargento:; 
l~EJ2, 4. 242, óe 1003, \que se referem .aos milttare.s. 1 SubteJ?.ente, SUiJOfiCl.&i • • ........... , ......... , ............. J 

Pr1n1eu-o E.argento ..... , .•• , ..••.•...•...................•.•. 1 
ANEXO I ::iegunno~Sargei1to • . . , .........•...•............. , ......... J 

E::.·o.a.I.onamento Vertical Terceiro-sargento ••.............. , . , ................ , ...... 1 

PóSTO OU GRbDUAÇAO \ 
. J 

). 

Gen~;~~d~~x~t~!.t~: . . ~~:.~~~ t_c.-.~~~~:~.~-.. ~.e~~~:~~~~~~~~} 
uenentH:te-UlVl3a.t;>. V.lce-AJnm·ante, M~jorw.Brlgadruro .•.••.•• I 
G-eneru.l àe .13ri.e"aàõl, CütltJ:a-Almirante, Brigadeir-o .•...•••. 

2. OftC:lfl._i8 Super1ore.f 

Coronel, C-~pitãc-de-Mal-e~Gue.rra .....• o ••••••••••••••••••• 

Tenente-Coronel. C.apitãt)-ãe-:F'rng~..a '-···· ••.• o• •••• _ ••••••••• 
Major, C.'\1.pftào~e~con-eta . . ......•. ....:... -~·--t.t ........ .u~ ..... • ,..u.r1 

3. Cil,Pii..'ies e Oju.:zai.a Su!>alte7"!'i61 1 

Cnpitã.o, Capttã.o-Tenente •••• ~ •••.••.•.• o ••••••••••••••••••• 

l'rtn:.ctro .. ·renen~ • .. , ......................•.•.•........... 
Se.guncto-'l'enente • .. ••.........•......•..• •. •• • • •. • •• •• • • • 

· (. Subfenente.•. Suóo/Jciªi' e Sargentos ! 
Subtenente, Sttboi!elal . . ..•.• ~· .................. • .••.•• ~ •• .-.-1 

12.00 
11.~ 
!MO 

1.50 
6.7~ 
60U 

6. l 
Cabo e Ta.tfetro-Mor '. . ............... , . . . . . . . . . . . ........ J 
.Marinheiro, Soldado, !'"lJJz-ileiro Naval .e Ta;.feiro rte 1" C!a<rse! 

especlalíza<tas . . ............ , ...... , . . . . . . . . . . . . . . ... J 
Martnhetro. So.Ciaao, .F'•Jr.;Uetro Novar e ratteiro ~Q H Classe: 

nâo e.spec1al1.zados, Spldaào de H -Classe tAl ........... j 
Marinheiro, f:.01dhdo, Fnzüeiro Naval e Taifetro de :111- ClMse{ 

especUlf.1za<1o5 . • ....•. _ .•.•••.•.•..•.•••...•..•••••..•.•• J 
.Marinheixo. Soldo:tdo. fi'UV~elro N-a-ra} e T-aifei.!'O de- !F' Classe\ 

Gn!~~ e~~~~~~.~-. ~~1~~~~- -~~.~.~~~~-e .. :~~.,~.~[~~~~ 
t3. Cllbos 4 ·sold«dJ)s nD.o engajat!.os l 

{)~bo ...................................................... J 

SO!d::~A}c:d~~-~ . -~~~~·u·t·a· .. ~~~-~~· .. 7~~-~~. ~e ... ~·." .. ~~~:~ 
t 7. Praças ll$pectats e ... lt:11.e8 

Aspirante a Otlc'iol. Gua1·da-Marinha. . o o ••• ,., •••••••••••••• 

. t;.a.(tete e .A...:;pltant.e do lhtim.o ano • , ...•••••••• o ••• o •• ; o ••• ••j 
Cadete: e Ae:pir3.nte ............. : ............................ .. 
Aluno de F..scola d.e FOr!'~t-r,ao de sargento ••.•. , . , ....• , •••• 
Aluno de Eo;;colo. PreJ:A:.l'!E.tórla de Cadetes e Colégio NavaJ. •• f 
AprenCUl?i""Mttrtnn~!TO o •••••• , •••• , • , ••• , • • •• , •••••••• • •• ,. o .J 

1 

2 20 

14~ 

I CO 

Q 10 

ii 50 
1} fj;J 

r ~o 
o·n 
o;_.,, 
0.15 

VALOR 

.• 

25~ o~ Yl 
2:11 :urtn 
22:.: 001;.\:J 

214 oco 00 
18P ;~uu 'tl 
174 UDO.DJ 

151 ~"<1 ""-) 

14i !50!' e'l 
126 'J{Y.' í.'·J 

115 DOr fr\1 
1{15 00{1 Ü\f 
94 ljQ! {}-:} 

B4.00i)W 

46 200 00 

37.BW.OO 

28 400.GU 

21 000 Q(l 
12.60U,OO 

21 ooo·oo 

o. ;oo na 

115 50U.OO 
12.600()0 
8.40UOO 
6.300.01) 
4.20U,W 
3.100,00 

.t~rmteu·o-S<lrgento • . ..... .- ......•• • · • · •• •• ·• • • · •·. · ········I 
tiegt1nao-.:.argent-o • . ...... : . ....•••••.•• , •.••• · •.•.••..... ! 
·,ten::en'-Q-Sargento • , •........ ·. · · · · · · · · · • • · · · · ·.~ · · • •_•:.:-~ ·.) 

As comll'Sões de cvnstJtu.tgão e Justiça., d6 Segureuç~ :-facio.. 
nat e de FinsmçatJ: 
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' Parecer 1ao futuro parecer conclu.:J--o cteste ór-~vel_ que. c.ada categoria (~ prof.i3s10-I 
Nn u 1964 lgão 5ôbre a mes!m~. na.2.5 tenha o seu próprio institutc de 

· v2, de Sala das Com1ssoes. em 23 de ab1·il previdência , ocJa.l. li'<>ta é a rendén-1· Ao Art'go lf!. onde s.e lê: 
Da '{;0111 swo de Ec~nom 1a, só- .-d_e 19(;4, - 'Nmirio de Moiaes. Pre- tela ní:.;da d!i" leglSlação pi:evídenciá- "de" uma localidade para ourla" 

tnc u p,o;eto de e1 a amara rdente. -Jose. FellctattD, R-elato:. - \rifl brasileir;;1, 
-,-r.,.-../0 l'rl, de ltlo3 lnn!lfé!o Atílio Foittaua. - lrinen Born.l!G-1t'Cn. 4. t>ada a relevãnc:a da matérla, · Lew-se: 
7._. .. ~J, na qzmara aue cQíF' \Adolpllo Franco. - Melo Braga. ent:·etanto .. taltat.11-IlO.S Elementos de\ '·pa;.·a Bra.silia ou de En\sEia" 
J:.f.'~.-e 1~encuo de d~reztos actuanet- ----- ordem técnica. pa_ra• um pronuncm- l :--_. _ . , 
_f'r;,;, O.'ip_Vs;o de cohsUi;W e tllXUs · mcn,o m:ns pcr!QltO e elíato. Sel'i"- ·1 _A Ci..OJ:li~Sao de Qon3t~Lmção e JU.'5-
_!f:.1!t.ne,ras? e:z:êéTôliêl~ifetl-< Pareceres ctesejâVl!l, assun. s--u~e,ssemo~ ap:·cxl-! t~ça. no; parecer i~ic:al, .sóvre_ o pro-. 
':.'(' .__{)_c<Gl, para unportaça.o de. A! madamente q\nl serla o lmm·êlO de 1 J ... o. t.e ... eu coml:!ntarlos em torno cta 
_?;~UJf!!.,:Jl.':r<a _para 'Jãb?-waçiTêrde I rilS- 93 e 94, de 1~b4 s:guradat; d,o ~AP1'11E.PA, a fim de! ~xte1:"~~-1.o. no (mHitar,_ ~o dil'ti~o q~;e 
fíJfif~.!__'I.!!::.Jl!1n1l e_re;:.'Pcelooas ma- Nv 93, DE lB-64 padermo;~ aprecHll'- o a.spert~ atuarial' ... nu 1oe C{)ncede ao ctvll, _ccas-ao em 
ie.THi.S·1Jrfmas, . - da q_ue.stao, uma vez que. no caso., i' que le~lbr.cu que a materla era da. 

R
; ato;: Da comissão de Constit.uioio e t-nHar..se-1a de uma contr~buição du- compete.ncla e-specifica da Comis ao 

Sr · Jo.-::é Felicinps. / Ju"Sflêa SóUre· o Pro·-erti ([ê. L-:é-Cifó pla. de t:en1ço Públi-co Civil, a qual ela-
O tJL'Oj ~to conc.ecte, ptlo prazõ de· 36 S"é1ii'f a nume1 o u. e lf-·32, que 5. Por ti-s tas razões. ent€ndemos: vorou a emenda núlllíN 1, c.;ntendo 

tn~s;:..s, ~Ençá9 aos 1m:;JOS•Os de imp ..... r- cnu o InstltutJ d"' A:VOSCJW•dOIIa 1n d<!va ser reiterad-a a diligência .

1 

aQUUt med1da. que recebeu. por ,;lnal, 
ta:;-a. e de ClnsUül'V, manuda a taxa i" P.tl os dos Medteos e Projllh ao 1\im::.tér!o àJ Trabalho e pu::v1- ;>lcno apOlO da Comi.s.sâo de Segurflfl-
óe d~.:::p::.:.:.:.w auu.-me~1 o para import-a~ s~onais ajins. dêno1a Socml sôbre a convemêncm e 1a Noc10nal. 
çaJ ae e~u;pame~to~ de produção, cytn Relator: Sr. I oportunldnde dn p:cpo~~çâo e sôbre o Nada l1a. do ponto de v:.s~a estnto 
os r:;sp<'c.:vos sottrE S:l>ent-es e ferra- - Lourival Fontes ::.eu asptc~,o ~t~.::auai, da CJn-"tltuc onalJa.aàe e JUl'laictànd~ 
n2enr2.s. d?stlnauos as mdú;;ü-ia.':. de 1. Trata-se dto Pl'Oje"o (i e lel. de 24 Diva ser .whcltada a audlénC.i..l. q_ue pc.s<.:a mvalldar a refEnda em e--~ 
:rabLcaçZa â.e filmes vtrgens. pm·a ti- at;t.-or:·a.do nobr;;r Senado1· Nogu.eira da ld.J Con.se!ho ~~ClJUill ae Med1c1 .. a, da, o _mesrryo oco. rendo no tOC!lnte à. 

-...<lo.:; c.:; 1 r:~, IJ..:;m cc .. rw pa.a pr~dução Gama, er<aHtt<.. iJ ... u~l~~tho ae iil-·•.:.-~l- através do Mintstêrio da Sa.údr!, pe- Emenaa numero 2 (C.S.P.C.) e à..s.. 
de tna:ena. -pr.~.mas md;spensáveis a .adorla- e Pensões dos Medico.-; e Pr<l- dindo~lhes esclal'ecimentos sôbt'e o Emendas núm.eros 3 e 4, de plenarlo.­
lan.lc;'.ç.::.o de filme-s virgens. . ~ fis~iona·s A1ln. s '.IAPME'?A), ... om Ee- númcr?. existente dos. pr:ofissionais I e, a:'L.im enten-dendo, sc.-:n03 pe;a a.pr.o~ 

A c~nc:::.süo Ci~:::-e.s fa:,:~re.s, todavia, de na Capital Federal e ação em tàdu ábrangldas pela proposição e parecei vaçao das mesmas .. 
.Sígu_~(.iO ou.t.l-o dlspo·otiV::J da proposl- o território Nac:onaL com a fina.Jl- . óbre à sua conveniencrn. · Sala d<!.-5 Comissões. em 4 de s:nent-
ção "dtpsnderâ da api·ovaçao ctos prO- ,<:la de de •· assegurat· eos sem seguradO!) :ít.ste é o nosso parecer preliminar. 1 b.ro de 1963. -.MiltOn Campos, Pfe-

da 11:-::m~trla c:nerna:;._graf ca. ve1s dê manutençao, po,· mo::-i\•o de r.embro de 1963. - Ruy carneoro, r~t .... l. -- Josaphat J't'[artnlw. - El-V-
je:.os !O{.;UEtriaL p2-Jo Grupo Executivo e _depend-21Ht,s Cb_ 1u~1ú.s uL<.~iJ:;;~!-a- Sab das cum\5si)es, em 13 de ~o--~sld:-l;;e. - Jefferson de Agu.:ar, Ré-

Ú::, favore., fls;;:a1s ;>-reVIStos na prO- idade' _avsnçac:la, in:::-a-pJ.cidade, Un1pJ presldente. ~ wa{jredo Gm·gel. Re- rlc.? Reze[[de. '"'"": Edmundo t..-·vt. -
p:x;l-ão fotam so!lutado.s ao Congres. de serviço, pl'isfl.o ou morte daquele lator. --. __ .Raul_ G•uDertl. - Eurl!JO Wuson Con~F'h;es. - Stlv~tre Perl-
& P-"lO Pode: Ex2cutn·J. ot!a\,es de de quem. r.lepend:am econômicamente Re2.-ende. -- Jlll,o Leite. J eles. - Lob:w da Siluetra. - Hezcrra. 
:men ~\:?;enl a:.sinu!la amda pelo Pre- \assim com6"a prestaçá.o de sernço~ Neto. l 
::;rdtnte Jân;o QUadros. enudda. em 2 !que Vtsem à proteção de sua~.'aúde- e I No 9& DE 1964 
de u.go.:;t-c ct" 1861. conc-:Jr:am par~ o ~eu bem estar·-. Parecei'CS 1 

Nc a. e:t do f<..xt:cutn•o. o pl'O.:!eSSO 2 .. p Instituto dOS Mêd:cos. Jnte· N 9". 96 e 97 •. "e' 1964 12~- çom_isBãO-iLe~ttVica e.úllll= 
telaci~r:.ado cúm o assunto foi susc> grado no reg:ma jurídico da Lei nú- S. v_ . u .....fP CtVl ~obre o Prozeto de'Lei (fo-
ta:do por uma E.xps:~ào à-e MOtivos mero 3 30-r, de 1960 t:ut)<>'.:) l'lJ, terâ -S~1~-mímf!r:.Q_15 .. Ae 

1
%'' mw.. 

Qrigütâ.rla do Gn:.-po Execudv-o da In- como segurados ogtigatórlD.s todos os _m:.0f..fLç_~nJE_çQ.Q.J1JL3-C..IVJJ:t-9.t.....nli-
d.úst-r1a Ctm~nl3:togrhflca. na qual ~'>e médicos. dennstas. fa1·macêut1co. ve- Da .Jz.ll.ç_q__çlmL ou autciraulco da. 

J>•occrou demon'\l'ar com dados estu- ter!náríos e en·,nneiros lcg'almemo JJJlliíJl, 
Us.!::c:o e al~ ..... il ... >;ll.?.:o ouna!:>, n co;-., hab:lit~d::s a. exeree1; a pro;fiEsão Uó 
V€!1'('nc;~ Ça ,ncti:d~l. pa.i.s. e:xcluid.o..s ü..<; servidore.s civis e 

R3lator: Sr. §ilvestre ? ·ícle.s 

O doc.ument:J em a!Jl'ê~{> chama a m~litar.:s da União. do, Estados, Mu­
atc~ç.tO para o tato ue que ._· ··con. :licípios e Tertit-órtG-5. bem como os 
sumo b.a.si:eiro de f"Jme. vll"gens. L'm- de aut.arqu'·Js e r~tiverem sujeitos 
to psra fO.og.at;a an,nemaro~raf:a, a rçg.mes proprios de previdência Rel~ÜOl" cr Jef'"e1so d A 1ra. 
-comu pata r a. lo X. e t~ t~lmente ba:- ~art. 3'1) . · · ~ · ·· n e .. g 

1 1 
• 

.ser,d() Cf~ ÍUl.IJOl'tação, d;spendend{) .: 3. As d':::po.:o::;õcs d0- projeto têm o . ~ Ret;:;rna. ã Conus:são de Constitui-
BplStl cerca d: us: 5 .. 0J'!.VOO,OO. (Cill· ar.1pal\'J. cto preceitJ comido no a.rürro Içao e Just 6, para que se . · 
eo lJl~ll_lôe:s de dólares) por ano'' na 1157, inciso XVI. da Con:títuição, "' :;õbre ~mendas oferecíctas, o · 
aqm.:::çao dêsse matenal. 4. A ·pl'Oposição. convém ac-entt:-ar de- Lie do senado número 15, de 

Al!ás _:_ diz am a 0 d · e~co.nt.ra-se r:ecti~ida em têrmos cte boá q~e p:·~'iÍJJe a re-n~oçá~ dE: serv1~?r 
que E-Ztnmos àludl~d~ _ o~u~~~~7ss~ t~cmca lfgJslatlva, nada havendo, bhco ciV:t c.l·,· autarqmco da Umao. 
na fabricaçâo Pe füme v~r<>"Jn. P3!" amda, que l~1e p~ss~ .ser arguido do O PrOJeto r~~ebet1 quatr~ eme~ ·':1-s: 
não man~fest ena J.;· .1.ot i' pcnto de v1..sta Jt~nd!CO e constau- dua_s na Canus no de Scrvtço Pubhco 

-~ se l _ a- ap s o pon o ~ ~ c:onal Civil e duas em PJoEmârio. 
v:.,ta econônuco ;>Iea p.oupa.uça de · . . -
divisas- es~ang-ei.ras- mns e principal- 5 · E~ ,fa~ do €~I?osto, opmnmo-,s As etnénd-as São as .seguintes: 
tnente do ponto de ''ista social e da peta apro,aça~ d~ J.:li~Jeto ... 
.8aúde pública, pois permitirá uma ut:- Sal? das C~Il.<:soe.·, em 15 ~ ju- Emenda n

9 
l tC.SP.CJ 

A vi.sta de ter recebido cmen~a en1 
J::l€nário, volta ao estudo ~esta co­
mis.são o Proj~to de Ui dO senado 
númem 15, de 1962, que proíbe a re~ 
moção _do ~e1:vidor público c.v!l c:t 
autárqmco da União. 
~s emenuas, de números 3 e 4, são, 

resp~çt~Tnmente. de autoria . dos i1U3· 
trfs Senadores JCão Agripino -e Me.m · 
de Sá. 

A c<-11endn número 3 visa a dar nowl. 
t"eàação ~10 artigo 117 do projeto. com 
o objetivo de limitar a amp.ítude do 
me-'lnlo. nos têrmos dJs r e. tri.çõf!s qüe 
~stabe~ece. 

Assim, a medida ccmnbstsne·,:;.cta. 
no artg·io 1~ rião se etetivaria;~ érl~l 
ocorresse utna das ~eguinte,'5· hipóte· 

iização. em ma:or· escala de produto ~ho ue 1962 · Mtlton campos. Pre. Acrescente-f"e ao Artígo 19 o seguin-
lndí.sp"'n.sável aos hospitais e casas de SJdente. :-_ r..ounval Fonte~, Re}ator. te pará,g:rafo único: à .saúde do pa·s A' di.s-·o a - Ajramo Lopes. - Mene.o:.es P.men- ~ a.1 se no prazo e31'.:'\tms,nà0.:J:·E•, 
~envalvim~nt~ · d./~~togr~Úam/o~ill~:,- teJ..- ~em de S~ .. - Eerivaldo Viei- "'f.arâgra~o un:co. ''0 disposto nest€ a1 se no pra-zo de 3 oct:ns, não a. 

~es: ~ 

matogr~f_.a brasilei.-a..s. propiciará, ro.. - ~lr:estre Pencles. anlgo apllca<e. em ~emp-o de pa9- ao requere~:se o dônjugc não r·';ntov:dt~, 
- servidor r.nilita-r". · ~u trans!e.rido; 

A Camara, ao aprov~r o proJeto ..N?_94, DE 19t)4 b) náo houves.:.e, na locaH:h.dt- il<-<l ~ 
introduziu modWcações no texto que - Emenda -,;:~ (C.iP.CJ qt;·e foi transferido, 6rgão, re~a~·tíçi.o 
receJ;wra do Executivo, restringindo a JJp._Q21l!lWIQ_c[eJ&oi§.lacão SD- . amp•·tud d d'd .

1 
. t cigl 8Qr.De Q Projeto dt:....Lei do "'e. Redija-se ussint 0 artigo 2o;.: ou ser~'lÇO auxníar da rep.ari-.çãD .u_ 

11 e as me 1 a.-. ne e prevlS as. _.lraan ,,,,·v~ero :- ...1.., IS"'''~ ue -·ela A 1. 2 ._ d. · q_ue pertença o outro cônjuge; · Os a.!gt.-mento., aduzidos pelo Grupo - ~ "·- _ I!. ~ u.<.. .... r .;go t>. H~ lSposlções desta lel 
Executw() da Indú.st:--la Cinemato<J"I"- ~ o ]1Utituto ·de A s ntadona· e vigoram a partir de 21 de abril de c) se a remoção ou trM1sfL'f.~nc..J. 
fica, em favo,·. d", ,·snlç'o for>nula'cta... Pen§!JEs._dos ·.lV!édicos e_pror'issiQ- 1~60". fô"'se decorrente da muõun·,:a cl.G úl'-'"' ~ "" ,10 · A,,.,,<' u-ão, repa:·Uçáo ou serviço, ;--:não hl~l'· 
no ptoje:,o, são convm.;:.en.te.s. P"...,er- _zs,. ... , Etn.<.",!O.a ''" 3 ° ~ . vu manecesse, na localidade de or:g1:m 
6e-ia mcs:no acrei;ccntar que, v>::.to Relat~:r: 9r. Walf!·.edg Gurgeh, do.s mesmos, serviço ou rei;a.rtiyã:~ dt! 
.() problema de um ponto de vista que Substítua-~e o Axt. lo. pelo seguin- tai, órgãos. 
~ns,·dere ex"lus1·,·ome11te os 1·nt.e1-.,;..,a-es O Projeto de }e i ora sb exame, .apre- te: · . "'"' "" '"' """- o:: ta · como se _observa, as 1-e.str:çõ<:s :111-
.. ...:cnicos, CUlll!l'alo e soc1·al·s do pa'Q. -..En do pelo llU.St!'e ,Senador Nog·uei. 11 t I' - · -vc ~ ...,, d G · .. ,.r . · A temoça<:l ou transferên~ mo~tas na emenda são oe· tal· ordrm 
Impossível 'se1·á 1,a·o reconhecer .,..~ ... ra a ama. e·m o Instituto de A:po- . ~4 t d · - ma. do serv:dor Pú.hlico civil ou au- que. certo, -tornariam inócuo o pwje-
tne.smo a urgência' da. r .. edida em tela. sPren.,/'

1 
?tla. e pc~nsoe..; -dos Médicos e tárquioo da Umão, casado. com H~l'- to, oblit€nmdo, assim, _os LU.$ Ilêle 

· 'l'ods:via, largo espa.ço de tempo de- 0 sswna;s A>tlfl3 (LI\PMEPA) • com virlo1· pú)Jlico ch'il ou autárquico, tam. colimados, ~ 
eorreu de. de que a Mensagem do E:-:e- ~rsonalidad<:; iurfd:ca própria, inte- bém da União. de uma localidade A enwnda nún1ero 4. por sca ~·ez •. 
'cutivo solic:tnndo a m. fàida fot em1·t1·• grado no reg1me da Lei número 3.807 , . . 1· - • • da e fatos novos, de di~erentes eate.. de 19UO sede na Capítal Federal e ptnr:~ ... OU!IU; tmp.lca na r~moç-ao ou tJmbérrt é restritiva, poi , iun:t.::. n. 

a,~ 
0 

' t"d t P·ó . . rau.s..~.erencJa do o-utro conjuge UQ finalidade do projete. a.penas a0;, ca-
gürlas_, muito vie::-am a modificar nês- ,.a em "' 9 0 err ~ tlo naciOnal. . praZo de trinta (3(1} ~dias sa.lvÕ; $os de remoção de BrasiUa ou para. 

; ~e p~rio-d-o o quadJ:o g{!ral do p3.-lli, e'r~1 
0 
~--~lO I~Pr;!_EP ~· con!m ~~. ?i.s~.z- a) se. no p1·azo 'acima indicado,· não Bra.silifl, quando, na realid 3.de, embo­

:~rtlCular no que diz tCf!peito à .situa- 1~.go 3 · t~lá cvmo ?:gUlf\"'l•.~ D,_-1.1- a. rEquerer o cônjuge não remov!do ri a justif!caçâo do mes.lw f8ça r~· 
fÇâO econ.õmico-financsir.a. -Assim, pela ge.tó~IOS to~l_os 05 méd, ... os. dentls.t.5, ou transferido· ferência._a Brasília, o seu esp1r:to é 
~~circun.stãncia mesmo da propos:çã.o·ter farmacêuticos, vetoeriná.rjos e enfer- b - · ' · - outro, busc~- ndo alcançar. ern 
~ptplicaçóe; fina-nceiras, será aport:uno meiro~ legalmente habilitados a exer- . ) na.? ~ouvet', n~. ~o~~i~~~~-. ~p~r~ geral. todo o in.s.t.itut.o da rt-
em nosso entender conhêcer a· atual cer· a. profissão no paf.s, excetuados O_!l-de f o~ ::r:'tnsférid?~ ófga?! r-:P.~~~l- <tr<<><;M, 

~... lçâo do M. ii!hSterio -da Fazenda ~A os servidores civis e militares da çao ou sei VIÇO_ amnhar l'!O saV1ço â 1 · na hipótese que f.ocallza. 

0 
a.Munto. _ .::;v- U:nião, dO& EstadoS, Munidpícs e Ter- que ~rtença ~ outro côl1JUge; do expo-to, opin:. pela re~ 

\: 
··~'r emendas nUmerr. 3 e 4, 

·.:-_~ . .. . • , . ,_ ,, . ri~~t.t !OS, )?em .oomo os de autarqu1.as c) se a remoçã-o ou transferência 
f ' opamw, _pois, seja o JII"Oteto ,bal- Qt'e eSttverer.n sujei LOs a. 1-egimes pró-- if/)r decorrente da :.transfuên.cia.. _€:d 

i 
tmt á4-l-l;J$\cia àquele Mílll'Stért-o, prios de prevídêncf.ae órg-ão, rep.art.içA.o ou: serviço. e. nâ.Q 

. que o prOOUII;C1llfllento QUe- a S. RêaJm.ent.e, .oh iod-os oe ponto.s permaneeer na. localidade. de .origem 
inM\a ii!eoreilwia. de. ::mata.~ l'iet ~ialmente no que ~lle t\0 as~ ~ do mesmo .. órgão •. Tel,'»\rticão 

....., ~-!. ~ ~-~ ~ J!!.e<c! ... IM dA 'i\*IM, t -~A- Oll ..,.,!~o .. 

I 

• 

das. Cet.11issõ·eS, em 25 de flf· 
.tembro .de 1963. - Sigetreda Fac:-Jie­
co,. •.PreSidente .. - SJlVE'stre Pe-ricleS, 
Pelat(lr. :- ,A19,vsio de carvazho . 
Eli-mun.do r.e1ri. 
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N9 g.z QB lf/64 I ga -e o odt:Q de 17 de novembro de. Ihorar o rendlmento da cultura do AJ.•t. 39 Anualmente o Orçamen·o 
Da Comissão de Sqzuranca Na- 1961 ,ao Senhor Franco Mo~1toro. I t-rigo? da Un:ão conSignará à SPVEA, Eltra~ 

c_wnal., sóbre 0 Prr2jeto de Lei do At~- BJ:ra, e;~tretan.;): n~~, conta c) Q~al o f.nanciamento pol_r he..;- Yés do MJni.<;tério da Fazenda, o v .. ,_ .. 
senado nümcro 15. rle 1962 uc do P-~-:;':.S? _ne.1hum plootJ.lC-~mento ta.re feho pelo Banco do Bra6Il? lor da dot<J-;ii.o te.::ultante da pe .._c.l .. 
_pToTbe--â[~i~õFtfQ.'JIQ .. servia'itr_1_u-! ct;_ Mmlsteno dO Tmbalho ::.o~ll'c o . d> Quais as facil!dtús de fnHtn- tag~U: pr:'"v~st!l n.: art. 19D ,da C011,~ 
_Qu._c_g____çl.;;J.L_Q\L __ a_ujãfq_u<.fO_-_-ctu 1 a_~un!~; • ... _ ·c,- CHl.ment'_'s p.ua eqUJp3.rr...:ntos 9g~·•~ t-Jt~ça~, ~estacando p.arce.a J Ob<-~1 
J.lJl_i({Q, _ · L Sugn_v. po~s, -~~e e.~ta ~om1 s::~o ~o~-~ eolas Ie1tc.s pelo Banco doJ Bra.sll e\ p.at.a_ ~·lS!e:? düs d~zpe~a.s ge:·:.t:.s l e 

~a, _ma1s t..lzm. cz. a !:Ol cllnr a ~tldl_- qual a coope>·ação que 0 Min 1st->J"ic 1 a.~~-lfll,<tt.J.çao __ f>. pa!'a de.:.pe_.:>:t-'> 1P IL­
Rcla ;c r: Sr: Atilio Fontana. encla. ~o 1 ..... rmtro. sem_ :;\_qual n:10 _ e d·l. Agr1cultura está dand:J aos tritl-~ ~"'~l.>l~1e.:1to, to/'lJ~ Pf::I'~ent HUM> l"m P• ~ .. 
A vista de tt:-r recebido duas emEll· conveni€11~e qu~ ~ Con11s ao de LegiS-~ cultores: ;_.,o\çao a âre~t antazomca de cad::t ,v:~ 

das em p!HJá!'ío, volta ao estudo des- a:;ão Socw.J d.ecltia a •copelto da r:na- e) Como está sendo ds~ribuklo o d.ac~e g~·opohtrca, conimme <> Od,tn ~ 
t.a C~müsão o Projeto·de Lei do se- terla, tngo nz.c~onal ao smo.n11Js e se 0_, to.çao tr·aç~:i~ 11? :ut. 21' da L'\_Pu~ 
nado número 15, de 1962. que proibe E o nroso parecer. lavrado;es estão recebendo o j·n}1e1-'lmero l.SQO, -:e ti de Ja.nerro de- 13.->3 
a. remoção do servidor público c:vu Sala das Sessôe:::-. em 29 de 1 ovem- ro das suas c~lhe1tns na oca.s §.~ da As lll portunc ~ a\nLUI'1l~ a l'<!jJ. 

00 
autàl'('Uico da União. brv àe 11.>32. - Ltma Tel:tetra, Pre- entre,.,.a ao Banco d~ Erasrl ' un.d~de geopolluca . r-egwnal se . .i.u 

'1 s
1
dmte V'tva{do Ltma ~~.-l.elator - o • emp.egactas em objet1vos que \'!sem a 

As emendas de números 3 e 4, ·são, ~ebastiÓ.o-ArchCI' _ MC;e~~s p,mer1- d n ~ed a_estdoca,gem e o traru1 ~~or~e,pesqJsa~, e .so:ução de pt·o-ble,n~ ae 
r-espeetnn;uni;nt-e, de aut.:ria dos ih.s- tel _ Ru Carn"'zro a plo u_çao e r1go nac1ona e.-;tao aHmPPtRção, saúde, Lab1taçat ab ........ 
tre-:> senadores João Agripino e Mern · Y "' • scndoc. íettos em boas cond.ções; ~eç.nwnto de agua, e.<:;oto_t;, ed'l .. H',-l.O, 
d·e Sâ. , N" 99 DE 19tH g} .... e todos os mornhos estão cun:- e:_uT<d..~, luz, tla1Lip(lrtes, conl'Jn'~ l~ 

A de nUmero 3 visa a dar nova re. prmao a po·tana da m1stura dt> m:.- 1 çces, p01tos, n,,\'egallltdade c..e v . .:~~. 
dl'lçRo ao artigo lâ do ptoje~o. esta- lho - raspa ou_ soja na fabr1ce.ç:ão 1 poy<?ament.o, pecuária, 8ilvlctútllrn~ 
belecendo Iinur;açõ-es uo campo tie SU' far.nha de t:·1go; I anv:dade;) agrfco~a.s, organizrção .-:-:3-
a.p:icaçáo, segu:Jdo as quais a 1·emoção bl Qual a ;\t.U..ll · m\stura de .11i- cio-eC<l:J.ômica e outros cuja L na Hh:.-
nã.o poder:a efetivar-se ::e mo :mp.e- lho mspü ou .::oja com Uigo na fa-. de seja promover o apovelta.m:::n:o o 
wento das seguimes eondiçôcs: I bricação do pão? I' ap.moamcnto, a explt.ação, a O?clll:-

a) .se, no p.azo de 30 ctias. não a i) Qmll o pc·qo atual pago aos za~tlo e a de{e:ou drts riquezas aatu-
rEquercr o cônjuge não l·emovdo Ot: tntlcultores por tonelada de tngo ;·ai~ C!_a re:?;iáo, be~ como a itn9-'<m-
tJan fnido; 1 nacionai? , ~açao de C'mpreendlmentos e .sfTv;cn.:· 

ln não houve~. na_ lo~alid.ade !?~Tal j) Quando será regul.ame.nta.dP 0 ! básico~ ,Para o ~de~env.o:vime:t~_; .·da 
que fo1 transfencto, orgao. repart1ç.t:::· 0 r,o 52.l0ü, de l0.6. 196J, 4ue! Amazoma e cons_e~uente e~evacao ,:o 
0'.1 :;.erviço auxiliur do serv1ço a qu2 as quotas de tr1.,.0 dos 1 .t:ivel e das cond:çoes gera1s d~' v:Ca 
pertença a outi'o hcórt!u~e; e , RElato1 sr. lVYalao Llma.. I mo1rno.s ao plaUtlo do C€:1"e31', no! :las.su:Js P~·pu\:çoes. 

c! se a remoyao ou tlansfelêncla 1 __ • 1 paíf. I Alt 4o;~ A supermte!ldênc:n do Pi.~-

6rgão. repartlçao ou serv ço, e nao- Lacei da ap.e entou 0 ples~nte p.o- Ju~t 1J.cacao. zôn1a elabo'ala e ate qu-nt.e 15' ..:.~ 
:!ôr cte-cgr1ente. da tran~fe1êncm ~e E,-;n 19<Jo ,0 cndí..J i'1epu.u~do car.os I ~ ,, . no de Vtllm··zação Econónuca da Atn t-

serv1ço do mesmo órgão, tepal trçf, Jeto de le1_ tevdo8ando_ ào~s a~_rg:-~;1 !'ela 1mportâncm que 0 tno-.J en- ante~ d~ 1~1cio de cac.a· exel~Cl~
1

lo''i~.: 
ou serviço'. ccnsolldaçao as L€-5 o a \:rÕ Ct>l'l'• na alJmenhl.ção do pQv; e no l nancen'n d,l Umão. submct.Rlá no Po ... 

A t?mtnda de número 4. por sua vez~ I ~Pt.ov~da pelo Del!l~tc{:~3 11~1 dl-~ bah .. 'nço de pag~ment-os do pa1s nun-~ der Execu,n•o, para.• aprovarão n.e~ 
)1m1ta ·o mstttuto da remoçao pre~ 1 .:> 4o2, dP la de ma o ~ d ,Iq , ta ca Eerâo ciemals da pait.e dos .,.0_ dumte d!:cteto, o Plano de Ap:,cado 
visto no pl'OJ~::to, a;>enas ã.s h1poe es 1 zt~m re~pe,to a ComJ55ao 0 mpos vernantes. os cu.dados com " p~o- de q~te tra'.a. e.sta 1e1, com a-. esp"tl-
vmculadas a BrasJJ a. , Smd1c~l. 

0 
t d , ;;t d dução dêsse cereal. flcaçoes relat1vas a cacta umdr1oê ~~o-

Como se obscr•·a. us emendas ~n-~ A Cama~ a das ep~ a os. e.s u }_n- Uma série de providéncjas íe'·ais. pohtJCa, em ~onfarm:dade com o d,_.,_ 
volvem ·. ·uuações qne dizem rtspeJto do a mate~~~- ampl.ou-a de ro;n~·. a O'"a existente. dest;na-se J'u..<;ta•n~nte posto·nos axtlgos anteriores. 
e~ctu-;·vamente ao âmbito de exame ao:ange-r va110s aspectos do dn~· .ca- . · •. ~ • . ' _ · .. · 
da dm--

3 
Com: ~ão d"" Serviço Pú.bll· ·lismo i:m~'i:eu·J, dcU:.nnmado a ex- ~ defe.s::t desc~ _pto~uçao, bem como Art. 59 Uma vez pubUcacb •j ctc-

Ci ,'j' · ·l~ .. "" an'f stou na t:ncão da tetenda .;mmssão do Jm- a {>Ua comerclallzaçao. ereto aproCaíó:r!o o Tribun".t lie (;c:~-
:pé<?,~e1' 1~c6~en~aa_;~o ma ;~a rejei- 1 pôÚo Sind cal e da Comissão Técnka. <? presente requm·!mento ~em o tas fará o J'i>~ Ptro ·do.., eréctil o:> or~·a~ 
âo ' . i (\.e orientação SmdlCal. rev~rt.endo o:, obJetJVO de colher mfo·maçoes que mentários t~es:-.:n.ado~ à Supfl~·inL:•n~ 

ç N. u t oe po's à se'Lirnnça rc::..u_r.~os arreca<ir,àos c \:1o 1mptJsto melhor possam o1;entar os no;:.sas dência. do Pla•10 de Valorizado D~'J--
c q e a:~' . • ' "' . d. . t ab !h• c• ls " " Ul' r.t'm:~a da Ama'7'i.'llil.. I · l d h. qu examma nes ·injtca.: as entid<~des sin lC3Js que es- r a vS .... m Te ça._. au ass 1-.o . 

s.as pl'op:.:-sicões de plenário. razáo p~clflca. . -~~ ... ,, . ' <• l rt. 6 E;.l lei f'llll'!il'á em v:'!,•r .s.acJ.cna · na a a e /. r ·I --· ' Sa1
" das Se''o'es em 27 de •bri' A q t 

pe;a qual prêrenmos adot.nr 0 pon~o 2. J?nda a.~ rc:evànc:a qlle o prOJe- de 1964. - Jose Ermmo de JY!orae~. na ~-~ta ~e- >.U.:l pu~i:c.1~ã?- reVJJc!d-'-s 
de vista da Comi& ão de scrvic:o Pu-i to e~\·olve, l:~el_el7te ~ ~~_ma reforma J) SR PRESIDENTU; :'!.') CI'~:J.~SJÇOt.:'::.. em :o !l.ln,r.o. 
bl'co Civil _ que ê. no caso. a ma-. no s1stetTla s,~111CU1 bJa-:-JJe,ro. o. Se- . . I J st'ti. f' • 

mfesra â.J ·técnica _ cpm-ando. tam- 'nado _s,o!i~JtOI;, já_ !?~r dtversas vezes, . O requer:mento, que acaOa_ de_ ser _ u -t ca.n ,l _ 
b' \

1 
e·e·c·o dn emendas de! a aud1encta do Mm1stro do 1Taba1ho. lido, nao depen~e <le ap?1~rnento. O artigo ~93 da Co~.:-::v;f\âO da 

~m- , P: ~ r i-\-:: plo ~l'iD ·Até 0 presente momento, e~tret.an!o, n~m de _deLberaçao. do PLenano. Sf'- República. manda. re.servar importân-
nu..'!l~. J. •· e .... J • ·1 embnra d~àe 1959 tenha. Sldo fe1ta ra~ depOJ~ _?e _ publtcado, despachado ~cia não lnfei·io;.· 2. 3',·ó Gll. rend~ tri .. 

;;,.a,.~,, d&.-: c-o:-nis.sõe!', em 22 de abnl a s:Jíicitaãço ao Mmisté_rio. nenhuma pe;a Pres:denc:a. . butãria da L'nW.v para ser ap~'cada. 
óe ·ncJ. - zac~r-ta.s Assu.çao. ?-rf'.'>l· t·espo·ta nos fm _e?can:mhadn. Quer VAi ser lido projeto de Je:, de au- durante pre.za n~n n:e11m de vi~"!.te 
o~t!'. -- A. Fontano, Re)ator. -.no~ p.1recer que 1;.o nao tenha ocor- fo:·ía do sr Edmundo Levi anos, num pla~'? destinado a pn'no-
Jo:-f> GulOtiir.tl d. ·- Raul GIUbert. I !'iào por fal:a de té_ç_nicos naquele · · ver o dese~vu:Hmento da Amr_.zô~'~t 

:'irgª.o. · É lído, apoiado e vai àp, Com.is- 2. A Lel T.. 0 ! $06, ljr, 6 de Jane·:·o 
. sõ-es de Constituu;ão e Justiça, óe de- 1953 insthü:1 a sunerintt.:ndénch 

Pareceres 3. Enc::mt~·;;,-s€. no P.ntanto. à tren. Economia e de I<"'inança~, o 5e- do p:allo de Valori7.ação Econemica 
go 99 d 1964 te- da- Pasta do Trdbalho. atualmente. guinte: da Amazônia (SPVEAl. trac>:lnào. em 

rJS · -q C • e - ü~~ Dustre colega. o Senador Amaury linhas gerais, a estrutura e· a. final: .. 
Sl_lVa. -r:emos a certeza de _que Sua dade do nôvc. órgão de açáo e co-
Excel<>-ncla- saberá dar a devtda aten- mandamento, por igual, em t:\Cn. a 
:,·áo 0 senado e. à nos:a boa vontade área obrengid::t na sua conce:h1ação. 
em_ c.::laborar na proel_tra de uma so- 3. Entretanto, decorrida mai-s de 
!ltçao para o angust!ante problema década d-a vigência da sua lei 

. õir.dica:. orgânica, a SPVEA, exceção feita do 
4. As ~m. somos ctP !larecer que, "primeiro plano quinquen(l-1" 0955.1, 

mai" uma rez. sem duvida a Uitinw, O Cong:e"E..s~ N:_;cl.onul decrete.: não ap1·esent-ou ou pós em execução 

l."e_·1·:t· ou_v:do o Min1::Ud.•~ do Trabalho qualquer esquema de tcabalho a que, 
. . 1 Art. 19 Os recursos de que trata e ' fA ·d d t· c i ,,., p,·~v- dtnorr Soclal som· e a conven · m cvn vrm1 r. e- a -e com a onst -o a~·c. 199 da constituiçã-o da Repú- i · - d ha d 

.

1 

éncia da pr,-;posfçáo o:n <:m exan;te. bHca .serãv np:jcados pela. Supenn- mçao, se evf~ ou possa c mar e 
Sa!:: dato C6lni:.'~ô%. rtL 24 de Julho Plano ou ace1t.lr como Plano ele Va-

Relator: s:·. Vivaldo L:."Ua d-- 1"6·3. _ l'Zvaldo Lnna. Pre,<,iden-. tendência do Plano de Valorização lorizaçãa EcQnômica da Arnazõnta. _ " " Econõm!ca <ta Amazônla (SPVEA) 
J Pru~nte Projeto de LP~ da Cá-: te .e R;lator. - A?_l~ó!Ho c?,'lrosa. m~diante_ urn_ plnno ~e. objetivos ge- 4. Mas, não ·:)bst~nte e&s'a real e 

mvra.. a--,re~entadv em 1935 pe:o ent:lol Le:t~ ]\elo._:--; Henvr.táP Vt' . rsus, reg10!,l,Jts, .setúna>a e locais, a tl'emenda defic-iência, Q.. SPVEA es-
Ceputado Cmlos Lacerda. ent;e cu- r.oo1'u dú S1ltc.ra. curto ou a longo prazo, conforme & tende seus tentáculos de super-orga-
tra.s me-dldil..s. propõe a ctincfio do 0 8~. PRE"StDE.~TE; natureza, a.:- pe-cm~<!t.ldades. a C0'1Ye- ni.<:;mo por sôbm tôda a vasta l'egifto; 
Fund s~cial Sindl~al e da oomis iio , . • , . - ., , niênckl, e a destlna.ção dos se,.r;ç'is etr, com

1
o um 

1
sxlõbre-podet regiona1

1
. e.<::-

do Imp:J':ito Sindical pela st;:pres<;5o Esta fmaa a .eüura _do exped,~n.e. que pre'.:endr- execmar ou que lhe fo- angu a, as 1 -l-, quaGe aniqu: a m 
dos artigos sso. 594, 59-S. 5g6 r 597 da Sõ~~e u. Me;,:,.l- requenmento ~ue val rem protlostos e que apresentem p'·o~ governos das unidades geopolít~c% 
con~ida .... ão dP. Leis do Tra.balho. .st.r I1u.o. babilidade de formar, fortalecer ou mcluidas n.a sal exteJ;l.SáO jurisd\c~o-

Em p:1r-ccr-r datado de 30 de setem­
b:ô de lf:59 o Senador Souza N'aves 
sugeriu que. "ti'a tando~sc de ex'<in­
çãn de um Ó'"gáo público''. fõ~.- e ou­
vido, ant<"s df' oualquer decisão por 
rnrt-e d 'n'.e é«g-ão o Min'stério do 
Traba'ho. 

1!: lido 
0 

s~gnin\.e-: assegurar- bases para o desern.·L!vi- na1. E assitn, além de inef:c1ente, 
~ m~_t.o · imediato cu .subseqüente da vem atentando, e.stensiva ou subr.·e-

.R1iguerimento n9 90, de 1964 
Requeremos à Mesa, sejam solici­

tadas ao Ministério da .1\gric:llti.H'a, 
às seguintes informações: 

reglao, pticiamente, ·contra, a autonomia e a 

Dois oficios foram expEdid-a.~ no ti­
tular daquela Pasw. conforme as có· 
piru;. que in:::truem o proce.sso: um da­
tado de 6 de out.ttbro de 1%9. ende­
)l!Çado ao !vUntstro Fernando Nóbre-. •' 

a) Qual a á1'ea prevista pR.ra plert­
tação do trigo ê.ste ano no Pa.:-nná, 
Santa ca.tarin(\ e Rio qramle do 
Sul? 

b) Quais as varied-ades nova.s cria­
das neste-s Estad.Oii que poderão me-

Art. 2'> A supel'inte-ndência do Pla- organização fedm·-a.tiva d06 Estados­
no de Valorização Econômica da Ama- membros daquela. reglão, em maior 
zônia empreg-e.rá os reeursoa a que se cu menor grau, na. dependência das 
rttere o artigo anterior sOmente der~ menos ou mais amistosas relações 
tro da' área. amazônica d~limita.d~"' 110 entre o poder central - a que ela 
art. 2\) da. Lei nl} 1. 806, de. 6 de ja~ .se\'Ve e representa - e os poderes 
neiro de 1953, e o fará. em harmonia lOcais, a que deYerie hannonizar~.se. 
c-om c.s. governos locais, dir€'-tame-nte 5. Tio un.sive.1 tem &ido n ação 
ou med10nte convênio, acõrdo ou eon- am~ui-nlladora da SPVEA sôbre o.s 
tato com entidades púb:Jea.a ·ou »>U" pv&rnos da. res;tio am,o..zbnica, qn11 
ticu!Arez;. ~-~-·-~--·'""de'"""" 

/ 

• 
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àqueles princípios de resguardo da or... são; pleiteou~ então, o relevamento rendo em benefícios deles históricos eontre.do jus:ti1.;a, _apez.ar de t.o~ 
dem juridica e constitucional. da~ prescrição, de sorte que se lhe "ha.bens corpus'' ao Supremo Tribuw essa.~ c-cvardias trJumph.antc<:, nf.o 

Houve um momento - sabem·no restauras.se o dtreito perdido. o re· nal F'ederal. Embora protegido pelas cedi, não e.-mwreci, não lJ'aag:gi; 
todos, nesta Casa e tora dela.,- em tator do pedldo opinou con~ràrlamen~ imunidades parlamen:;ares, a audaeia não ce.s~ei de falar, de protes1ar, 
que a atitude do Governador da Gua .. te, s-ob o fundamento de que, na for~ do advogado custou-lhi! a prl:são. de 1'equerel' na defesa cta L:ber ... 
~nabasa proibindo a realização, ali, de ma da Constituição, todos eram fAi entretanto. Sl'.S, S€nra<i'ores .. é da.de. <lo Di:eito, da Oe!v.o-~:·ac:a 
um cOngresso de objetivas políticos, lguai& perante a Lel. E acrescentou que o grande homem <le Iutas se reve- t. da Lel. 
fêz com que várlos deputados que que, por Isso mesU'~, não era po.ssi- lou n.a plenitude cte suas vil'tud-es. Deu-m~ a nature7 ... 1 a flbr:~. r:J_, 
sn·estiglavam a sítuação politica te~ vel fazer distinções que prejudicas~ Prê.so, a. Câmara conced~u autoriza- da rcs·stê,1c:a e Ca !ut.1. D.::::.m. 
lderal, so.Ucita.ssem do PJo.esidente a sem a regre. da igualdade. Na co- çãu paxa que o p:r{)c~.so s·~ fizesse, e me com um(\ ir.ten.sa vida su~Jjec ... 
medida con·.::ti-va do que considera~ missão de Just.iç.:l, Jt~ã.o Mangabeira o processo se f.arla perante o Trlbu- ti\'a. o.~ gozos m.lt::>ria: . ., C.1 ?X!.,;; .. 
va.m um abuso. E e. verdade hist-ól'iw pediu v·i~.ta do n.rocesso, e, dois dias nal de segux.ança NacionaL têncis. não tem poder sobre mim. 

· 'd t • d " N .._ · • J - " b · Nuncr·. me senti mais Uvrf' fitl 1pe ca e que o Pres1 en e .se nao ce eu, depois, apresentou 8 eu voto. Ne~sa a 1-'nsao, oao ..L.\'<.anga eil'a rece-
. d t d · - b •u· ã ct d · d na ig;1oml11ia d-esta prisão qu:s c e er, para a en er aos seus amzw l )~ça memorável, examinou 0 Cl.SO eu a no., 1caç o e que ·e rena. e-

gos. Pediu-lhes. pcr€-m, que fôssem . .;m si mesmo, para mostrax fll i.njw·i .. fender-s·e, Fê-lo? Não, Senh{)r Presl- PJ:-.a a ~;ua honrn. e para a tr:tr.c;.ü'": 
obt~r do Ministro João :rvrangabeira n i.üci.dade do p;trecer do relator. va1 dente. o homem se revelou na. inte- lldade de sua con.sciênc\\, 110 .(\';) ~~>­
decisão em que se funda.memassc o otdiante, porém: deixa os limltes es- gridaâe de seu valor mofa!. na ex~ O'Uinte :10 da sna Hberdde, pn.- ·!::-·!­
ato do Governo. r-reitos do Direito decadente e ~.e al- pan.são de- sua cora~em civlca. ~ão unti.n:me do supremo T,·:b~;r..'J} 

Durllnte horas, Deputados amigos ~e:. ao que êle mesmo t·hamarla os Ao Ofício do Tribunal qe segu:-.ança Mllitar vi<:itm·a-o 0 Minl$tro Edt:tli.!l­
do Govêrno forcejaram por fazel' <' . .Jm t."iqw.s descmnpados do inter.:.'isse na- Naeiona!, respor:d-:u n;•stes tênnns t do I.Js..q. ent<i.o Pre.s1dmte <l<> Znp. ,,_ 
que o Ministro, de pensament-o c~-:t .. cional. Prt.s8a a e,•am1nar 0 fato em que va!em re-petidos para lição às ge- mo Tribun.ü Pedel'a.l. Recordan~J é:·~ 
r:amente sociall.s.ta, aceitasse a orrenw rações pre.senie.s e flrtrras: se fat.o, ê!e disse anos depo:~. na B3-
tação p2l"" nl;a.~ o Govêrno Fed.:-~.a, face da ev{)lU-ção d-a ordem jurídica h' d t ure la a , o· 

~ ., B 'i! n mu1 do centu ct •RJ 2 d ·one· 0 d·e 193.. ra, quan o es a. o a · o • v , acs :-intenle.sse nJ t+uanabara, àe nw.ne.:_ra no 1·a- e 0 1 ' - an ° as {), e J, ... ~ Ir '· tenta anos de idade, que gun."da ... ·n 
que se r.~e:;;·,lrR.!SC a realização il.J injustlç!1S decorrente& da ordem C.l~ Exmt:t s1·. Pre.~ídente ão Tribu- aquela visitl como, t.una das Jemb1·2.n· 
<:ongre:s.:;o ;Jro:bido. pitiDii"·ta de.::Unante. ObH·n'a entãv nal de segurança ND.cionai. ças mais ca.ras d.e sua vida. E c!~'·:a-

E o velho Minístro. so.frendo jun- ·~·e .a regra da 1\:Jaldade perante :1 .. .. · rou, nB.s llommagens que recebl.t de 
~o ~os amlgo.!'. dizia-lhes 0 que em ~ei não p..Jde traC I :r-se num mesmo Devolvo a V. Ex\! o.s pu.pe_1s que ~ua terra r.a.t~J. com referCucia :o.m 
.,.,egu!da ret;uzíu a têrmo, num exp.e- t!·atamento pa:a pe.c:.so~ ~ocial e me for.sm envia<I,os pelu '!1-'lbunal magistra-d.os: "Nunca os aêulei -:o;no 
dieute ao Presidente à.a República: econ6n1icamente desiguais. O princt- de Segurança, ?O _qaal nao r-eco- advog,~do; muito menos como réu". 

N!io lh€s pos::o atende:·. o Gcver- pio de que t.cdos são iguais perante nheço competencl:t lega! ~ara Deixando ':\. prisão, retomou sua ca-
nador~da Guancba!'a procedeu de a .lei - acentucu há-de ser cald-o e proces.sar-mé, por <:m1S1d'~rawlo deira na Cámo.ra ào.c. Deputad.+ ·e 
a:jt1o com a constltutção e a Lei. s.augrio.. Caldo para os a11êrnicos. 1nsbt1lido contra o texto expr-e.s~ cauEticou (:-n ~à o mt.tn ·memorável cll-"-
Nao há moth•o de ordem jurídica, ~angTia p.ara o•·. pletórico.s, A justiça BO dos artigos 81, e 113 da cons- curso a fnqucZa. dos Deput:J.ào~ que, 
política ou moral que justiüque n. que no Pais, MC aquéie momento. tituição. e -c(jm-o um atentando! cccteDcto ao j:J~tr dltator·:al ctcminnn-
interven,ão naquele E.stapo. E' 0 que huvb ódo a justiça dos ricos e po- escandaloso cont:·a a honra da I t(" haviam· concedido J)ccnça ua.rA. 
llles p8s~o dizer, em respeito à minha tenta-dGs, preci.:"ava transforma~·-Ee n~a culiur~ ju:·icti~.a . . e o.: prin~ piender p.ar:amcntares tnocent~s e 
-co!U'c1ência, às 1r..:.nhas convicções ju- na justlça dos pobres e dos oprimi· Clp:os essencms a cJv1hzaçao hu- processá-lo~ por crimes Que não h'l-
.,.íd:cn.s e politicas, em re~zuardo do dos. Nem era po.sdvel que uma Casa mana. 1 viam praticado. Disse, numa e..pú.,-

~ d pre"'ent"nte d povo neo-as" Aliás &ó um Tribunal de '·c::m- 1 trote candente, que, se est~veQ.:::e n1-~argo que ocupo e do dever de Jeal- :! re -C) •• : ~ 0 ~ · ~ "" .s~e vicção livre" p~der:a ter recebidojl qurla casa na dia. em que ela. f6J'l. 
dade que ten11o p·:tra com o Prestden- 0 ~e~evam,:r;~0 ... 1:l pre_cr~çao àqu_:h a de:mnc:a in::p n com que o visitada. pe·o então Minil-tro d~ ,la~-te de quem sou :;·uxllilar. , !nva1 .. dn"' IJ •. c._ta.m qu~ r:~o reque.eu p .d , 

E a int,rvenc,á() nfio se fêz. ~"'"<:: ~ó· o recon•:"'c:mento _do. d1:re1w no J?rft?.<.. procurador criminal, co!Jr:n.do o t.iça, teria pedido ao .re<;r ente 1'~ 
~....... ~ I t n d d crime p~pet:·s.Q:o a 23 de março 

1 

Câmara destncn.<;~? do~s gu.;~rdas !~O 
:não se fêz po7que o Ministro Jo5.a c:r <:· 0 per l"SJ .a, ma: Por lgnO· pe:o Ministro da Ju.:<.tiça .. '•apon~ serviço que pusessem o atrevido c·>-
H:mg&bei:·a nüo era um ~.e1 v o tl.o r~nc-.1., po;'q' e 0 E.::t~Rdo na o lhe ha- ta como co-réu d:a R:v-olu~f.o de cad.a aba:xo. 
Prrsldent~ nem de- ~eu-; ami~os. mas· vla.. C:~ do a. fdl1caçao a. que est&.'VJ 27 de novembro" um hom~m c.Jn-

1 
Nf.o se l'mitou a iS.."'O. porém. Pr0· 

um r·::c;·:::vo da legalidade e da cous~ I cbr:g~d?· . . tra o qual só ale_;a supmtos fa-~ so, p:·o\!essado e célnderta-do co-mo rJ. 
t.tuição. ! ... o t;nn:no d:t .le:;tu1:a d~s'l~ d-o- tos. posteriol'es aque:a cata; ca~ muni.:ta, ou participante de mov:me':l-

~A.inCa :12,:0!'D., no tLmutto d~sz~c. cnn:;;:l1t~ ~- e !<qUI 0 ,smtetl7o c<:~ to.s ab.solutamentc f:Hco'l e re~ul- to comuni~ta, comparecia p~nmre .1. 
e.t~s revc:ucioJlã:ios, vím..:;,-lo dlta·~-. de defJ ma-:~:'"> nnu~·.ai•. 0~ quem nso tant::s c~ d::poimen m ante-da- . .a-! Câmara com o p:·cótí6!o f:e q'..i2m h1-
r.·•blk:::>, ao representante d:> ~eu I r-:::cte rrvlver. de. lffim'OYl.SO. as t?al?w dos de agentes de polícia, como~· v;a sido absolyido "Pela Sup~ema ('ô':'-
P-e.rt~do. ne~ta Casa, o s~nador Au-j VI'·?...'i ~3 . '2-rc·:J~é' JUr!s~a-:-- a GomJssa.o tud·D .s~ demn-nst··ou na. d'etes:a te Militar. Nãü se acp-vardou. ent:-.c-
ré:!o v:.:1nna., que vota$.Sf, oo.1ra Presj- de J~:tlça. pm· unarumidade, vale dJ. teita. perant-e a Câmnra o que os tanto .. na hor ... 1.. do perJgo, quanGo rE>-
d::nte d,\ ·'R:.>públlca, no G~ner·Jl cas. zer J:v:~h 1 " 1.ve com 0 ~voto d.o rel?ttor. memhi·o3 do Tribunal conhecem· conqu:.::tou n !lJerdo.de, para rcvrg::.r 
tel o Branco. Não o cD~h~cia; nCo I UiY~?;a 0, v..;:~to de ~<Jao Mangl.bel.1'2" mas. so~re~uCo. fatos que s-e fôs~ seus princíp~o.s. R~pat~u. naque!e mo~ 
e!·~. co::~cqUentemente rlêle um in~ , E~ :J..r.; 'd.~ as, ,P.:>.e~m· eram àquela sem a.b.sohttamente verdadeiro~ ment-o, conceitO.! e palavras que aqrti 
t~m.:J, L:Juv:::s~-::e. por~m n3.s ínfor-! p.o-ca. ç~m.der:ctas ta~ ayanç_a~as q':e não constituiriam jamais nenhum uma v~z já tive o:porti.Ulidad.e ':_te reM 
m;.tções Jí.'CEI'l:d':ls, -de qu~ ..,e tratava.'~ Pr~:u:-nte ,c.a, Republl~·.'l m.erferlu crime. E' que to-d~s êles se refe- produzU'. R.enoNu sua.s conv:cç~:s de 
d<> um nüittnr qne lnv"'s··;..,. n p ·e 1 Jl'nto à Comc.s::ao d-e Fmanças d-o rem <> ''hZ.b~a-~ corp"s'' inlpe-.l'a- homem de pen.)amento soctalls.:.l. e ~ • "" · • " t,,..::~ :{ • ~ l•"n"do e o P""eceo na· o ve'o a de'" " " r d 1 .sidf!:r..ci.i\. da Rep. úblic.>:. s~beria dar , .... "' .., ... ,.,.:: .,_..,. · · . , . ..,."':~ do em fa.vor de pac:en~r.s presos; poncterot; que-, cem a.que a ~c ara(:~:u. 
di.;nldrd" ao Pcder Civil te a,té ~e ...... c. ""'.1 :" ... cem a vrtona C.~ e impetrador.:, n·ão a juh~2s de em- não se exaltassem o3 con;un_~s,t.l.s n'E'm 

p·"a Qoi'e·mina-co5o 1 • 1 nc" ... :e''~lUÇf:.D. o c:c10 C-o Senado n{lqUela p.reitada, mas a magistrado,s.. d'e sr; p_re,ocupa.s~em os ca_p.talls.as "·Y~-
f \~ :> • t- . . ... , .l·e, a C,:'l.~ ~ P-r-~ Le1.'S1atura. verdad~. t~l como a Con..-,;tituição c:<manos. :F.: que, pal:a ele, a e.sq!l~~·oa 
• . .'~ 0 •1 • ~cqt!Cl, d:.aníe do a~o~ do Co- fest:.:va ccmo m.::mbro dlJtGDvêmo, era beira·•. vroJeta. no verme,ho, e por !S.SO su~-

(tif; :~~e.r;. e co~pr_eensn.·e,, nau f:·e mo- Qu.·em c::-'11 tamanho vh;m t.€' mani~ determinou, {as, J João Manga-~ é. como um a.l'C!)~bs, qtte vana do 

m:.l do ~-uD.emo da Revoluraa que~ 3 luta.cor innnclvel quando colocado . tentou que esquerda era Me.!'X no "_Ma-
su-p~ndf'u. POr de_:.-: anos, os dire:t-o.:>

1
1 nPs ju.: f!:; da opcstçâo E' que se E ns.slm n;pel:ndo. assim, niio .se. nifesto comun!stt..", como Lefw xrrr 

p.nl~t;:.c::.s _d!J seu fHho, Dr. F.nnw:co vê de .S'ZU<:; nàmirãveis ct:t-cursos na· defendeu, por ato seu, per.ante o Tl'i- na "Reium Novnum'', ou o P~dre 
~nnac.JK!l"J.. . Câma.ra F0d-~ror, il pnrtlr de 1935. bur.al de Segurança Nacional. Ducatrillo-n, da Ordem dos Dom!n1-

P8de imn:~'lna:r-se qu~nto t:en.r. :\inà:'\ hoje, p·ür exemplo, p:x!-e se!' O pro~~w. pon"illl, :Prosseguiu, e canos, ilas diversa.~ manife.'itaçõf' .. ~ Gne 
cusr~:C.? a ess.e v::Jho Jut!!.a.or repnnn: 1!ido ccmo r1eça d~ nntãveJ vaJol' {)ra- João Mang-.obeira. foi condenado pe .. fazia oontra as injustiças do reg! me 
o s2m:::mentu paterno pua mant~r -"\1 r.tr~o, ,iut[d'co e politico, o di('CUJ'SO lo,s ''juír.es de empreitada", pe:o tri.- capitalista. 
g;:avP dec'_.siJ:o polHica, anune:·oda. df I c.cm qnr:> comh::tteu Veto de P1•esi<len~ bunai de exceção. Como sentira Ql!C 
públlr-o, so rep~e~entrmte dC seu Pex- :e Getúlio vargn.s ao aumento do..c; ci- não hav!a pos~ibil:da.de de ·reconquis~ 
tiO.-:J, Fê-!v, p~:~m. tarvez como úl- vi<; ao mesmo tempo em que se con- ta:- a integridade de seus direito;:;, 
t:n•.o <:;1'tmde e::·~np.!o de ~un vida pü-' ceó•:a al:tlno aos mDitures. · através do apêlo ao Supremo Trihuw 
b~:.-:a, d&do !W próprio filho e à Na- H" r· 1 à l-" , t d nal Federal, cujos jufzps havia então 
çaJ p·,p·a to .. nar ~I-Jro que as cte_..,·,eas E:t,<~o. e l12' que ..... p ... n~amcn o e considerado covardes, dirigiu-~e GJ 
d ' · ", .. ,:. ct" 1 •• .. · .- p~-o.eção ao.s fraco;;, ere sal1entava que Supremo Tr"mnal Mr'lr'tar •· r87a e u.nt pc•: :1CO, ~ um H::mem n:Lole- a demc::::wi.a não .<:e pode decorar, HJ , zu>. •• -

nv'n~e po_JJt:co .. r:,ao pcrto;:m 'e!' dl}'.ni- neJn e' rn..t"'a'\'el q •e 110 seu quad"'O. lO, lançou, simu'tâneamente. um maw 
n<>das p a V"<JO n"m 1 "' "' ' ·• nifesto à Nação dando aos seus c<illl-
'\ , .e._ ••·•· • ~ m~smo pe u se d'.-:t:n-:1;am o.s funcionário num pa- cidadãos e, part:cularment'.?o ao,. .seus 

pt.a p·~·x:::o, nem me.smo, p::!la ~an · .ricia o C m.el'mo pa1'íato. conterráneQ~ o conl1e;;.ment-o s~z•tro 
ta _P.:J .. ·:::>o de um -pai. d.tl.ncE< do fll_ho 1 Ma~ já ãqm·l2 tempo, o homem de de que estav-a srnoo viti!TI(l de tef>"i­
fe. J.d:-1 ncs s;us dn:ençs. f'le, po:em, 

1

1 pen"3:ffient.J so::alieta se havia afirw vel inj,
1
st.!ça. 

M~tm Pr.cceo::-u t-::La que .a. sua \·e- maC'o límp:d.amente na. reunião da Como aquêle oficio ao Tt·!bu!l~l de 
lhJce. dolrr-:1-a de ~antas vtto:1as .• so.: minw:a quf' então .se fÍ?era, sob a Segura11ça. ê2~e mnn~fe..<:;to é teitu da 
br2tu~"J n.:> scfnn:ento. na o fo-::oe, ~1·e.s!:'J.énc;a de Artur Bernarde.s. Sem prisão

1 
onde ainda permaneceu por 

m~nt?n.: da Pflr um JUl~a1:1ento ~ue ,'il I ê:.:>l11 ~e d2'li<rar. saU~ntou contu-do, meses. Neste manifesto, valem, por 
HI· ton;-.. P'.ldes<-e c:ms.d::-rar dltacc :-m que tê ·mos participaria da luta igual relembrad.as, como lição par~ 
]):l'r &lt'imenb p:s~oal e p:ivado c.a On;)-':cã0. Não o faria C·enb:o do as geraçõt>s ~tua1._ e futuras, €st~s pa­
F..:-lo çorr:ue. ês~e~ medo de r.n:oc,:C.e~· es Po · ~:-~~:c!'.;:u:o de op.nr-se a tudo ~avras que só f!~ura3 represent?.th'a'3 
era d,~ .. ,UJ t:2d:ç:.o: o p!'c;;~dlmente quB o Cí:;rê:"no ap:esentasse, Eó por .são capazes de es.ctevcr, sobretut:o na 
do h::-n~m q;w j:H!.l.U'-; t.:ubeou r-·::. ser g:Jvé.-no. E:a um homem. P'!ena- a.dver.síd.ade: 
dlver;::rir. ?ind-a c_:uand'} 1.-inc·..thio a nt3n e f:tl aé:'s pr!:lcípios, con.scí·.:-nte. ''Iniquamente condemnado, te-
siU.11ÇÕ~ P?liUca<> govem::tm3:1tais. m:nt.:! p:·e·o à defesa de um ideário nho pma dos que me condemna~ 

No Sc::1:::.<Io, tntre l~ZJ e 19:30, cinl- que c:nst:tuia a nol'ma àe sua atu- ra.m. como deve ser infeliz 0 ho-
t•·,, em favcr da viúv:t de um guar- 2çti.o juríC:ca e política. mem cuja formação lhe permite, 
d~-civil, voto que rep:e< en~a. na Ris:.. · Por i:::w mesmo, quando oobreveio a .sob qualquer motivo. a. conde:m-
tória jurídica e p.olitic.a dêste País. crise ae 35 - e tantos entraram em nação de wn !nnocentel Deus que 
um dcs documentes marcantes do pânico - João M~ngabeira assume, lhe,<:~ perdôe. De mim, estou tran-
IPensamento renovado .. e progressista.. esp-ontâneam.ente. a def-e.sa de jorna- quilo. 
!Pobre guarda-civil faleceu. a viúva listas, bancári<:s operários, estudan- Preso ha quatorze meses oom 
perdeu o p:·azo de requerer a pen- tes pro..fess&:es univel'!SJ,t~ reque- ter commettldo crime. nem en~ 

• 

Homem de esquerda. hom€m de 
pensamento 5oclalista. ê:e .se p~·oc!z.~ 
mava par.a acentuar que o era., l!onR 
tudo, dentro da ordem rigorosamente 
democrática. 

Essa.c; teses que su.stentott àquela 
ép<HXt co11duzír.am-no a fundar .-1 es­
onerda. democrát:ca e o Partido Su­
~ '.lista, depois do rest:Lbelec:men.to 
ut legalidade çonstltucional, em ~g~ .. í). 
o h:Jmem irredutivel, fiel a si .rn~~~ .. 
mo e"aos seus idMi.s, criou o Part-ido 
sob o lema "Socialismo e Libe~dade''. 

Dentro desse lema. fiel a· êle, mm·~ 
re aos oitenta e qu~tro anos de !d.ft~ 
de. Coroando, porém, sua fidelid"cte 
a êsses princíp:.os, fé.~ queztão de d~~ 
monstrar, pela prática, a. seg'IJ!'fn:G1 
de suas cony!.ções. Por ism e cpc, 
contrarío.ndo int~rê.sscs ft{>liticJs. di­
vergindo de amigos, não se suO:nt:•L> 1 

a. .aco11selhar a intervenção no E-L:l­
do da. Guanabara. N!ío podia f.:~~ê~lo 
rarqu.e a co-nstítuiç;lo n5.-o o perm:t:a. 
Náo podia fa.zê.-!o pONtUe Q CC!1Ctitui .. 
ção não o permitia. U-:'i.o podia ra.zê .. 
lo porque a tra-diç5.o de :!.-eu pensa­
mento não o autorl~ .. va a, trair-se. 
Sustentou s~mpre como norma. aquil-o 
que reduziu a um pr-imorQSo eoncel~o 
RQ discu~o com qt;:.e 1~z o ektgio de 
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Htu.y __ l:l~rbo.sa.. uo. c.eut..:nãrlo de seu 
ID.a.$c,meJ.lto, em 194~ • .oa Câmara do.s 
Depu~o.d:as: 

O mais alto momentO do Direi­
ta e C11\ Ju5t::;a:. nu Demo.::raci~ é. 
qtando: um G!J'i:}~~w. d!gno·de um 
po':o livre-, ou um Julz digno rle 
seu tacerdóc.lo, eohte cem a tute­
la tia liberdade um Jnjmigo ~di~ 
f'J:::t~o na p::-ol):l.ga.nda. de u..T..a idé~a 
Gdl:d'l." 

Qu;:;n a~~ prt::rou, e po:rque 
e:,_ ~·n P.i.=!.:,-JU scú.-.u. nã:J. podi.a. trair 
u !31 11i.:?Bmo, vm2;an.J.o-se ae adversá-
L.c-~. CTt.tlnrlo r..o Poder, ' 

i.:~ <F cst:.r!lc:~rno uão o abate'!l o 
F.::.~r não o contund:u. Nê!e estêve

1 e d.:l~- se taí•:tStou com a dignidade 
p. ~.,.:J ·.a. t~e um ve.rdadciro homem pU­
b1Je.;. .li;~e aliás o d:.s'>e quando r""'­
l::mãrantio. r.r~e de- Cotegipe, sâUeÜ­
t.oa _Que I.ac1J _era ser ministro; m.ti­
to.J_ :mbec.s. ja o haviam stdo. o di­
t~c!l ~~a de:xar de o t:!'l" na hota certa, 

E: e_e sou!:>s àt:'Jx;i:r de ser no. b:q~'O 
ce:·ra. Quando, entre a su.n e a cnn~ 
du~n do Go-.~érnn de que .Fartic!':lora 
a illvergência se crivu, não duvidou' 
um Jr-~~~nta em trocar a perma.nên· 
t'~1~ no t:oder pe.!r3. t:ranqüHidade de­
:S~:l ~nscJência .. Dê'e se_ afaste•;, mas 
.b:UgJe~ ó o~V!U jam~ls denegrir a 
lLn:a. c.o Presidente a que serviu. :nem 
d?lnur sitn~~õe» :.te que houves.-.em 
lJ•.::.;·~.c.p-ado companhtdra seus de ao~ 
\TêJnt>. _ 

Ao. inyes de· trair-se, !éz: que3tão. 
lJ•::s utt:.nta:5 lPr<r$ a.~ _que este ... ~ à. 
t:-eme~ do !'-Jlini5térlo, cte· reve:.ar rt sua 
md~pt-nctêneia, rems~tndo dua'\ .XP'~ 
tarms qu~ ~;:u-:nitia.:n q~ .. e autorid:l.i~s 
}.;~licu\.s incompetente.<: p.rocrdesse.m. a 
l:Jo/c~ e a-preensões de Uvrós. e pu­
~ ~caçoe3, Quem for~ou a mentali­
c~>lde. CD!llo êle f()rmo;,;, a sua. ao <:'.s .... 
1?'-' d-os~ H:ieals jurídicos e à-o amor à 
hberdaue, não :PQderla. d(:ixar Que a. 
sua, t?d~p~nã~ncia .sucumbisse ao y§ .. 
so ut> \'lOlen_Cla.S policiais. 

Cheg<lu, assim, .pata sua tr':lnqüi .. 
Hda:ie e para. honra do .Brasil, a-ru oi­
tenta ~ quatro- anos . de idade, 'lom 
.irredutivel rtde!.:'il.a.de aas princinías 
que o empolgaram desde a mocida~ 
a. e. ~J. lu~o de E.uy. A.'lâs, quando pa­
ranrn:o <Ios bacharéis pela. F'a.culdade­
de D;.teito da. Batua. em 1944, êle !he,s 
relemo-~'OU sua parttda daquela- C!l.Sa 
as dM..llus~es ~o~tiàG.S, a,q injustu;~ 
as preteriçoe.s. DlE"Se~lhes, porém, que-, 
à~uela altura. se <Js cabelos eucane· 
c1am, se as tace._r; se enrugava!n se o 
CO!'PO enfraquecia, o e.s.pírifo contint.la~ 
ya <! mesmo, a mesma a tlanra do.<:;. 
l~e-a.s da juventude. E porque as .. 
srm pe!~necc-u. Srs Senado.re-.s,_ o 
octogem:.:no, c<:un:ht!Jido 110 fi;s.ico.. man­
teve admirável <:::lareza. e virror de 
itléia..o; até os UltimQs. im1anteS. 

Alguns anos atl·â.s:, rmm.a c<m .... enç.ão 
da Esquerda Dunocrãtica, voltnu~s€' 
exatamente para a. T..<lcidade, t.a.:.:en­
d.o-Jle éste apê-lo oom~?vente: · ~ 

"Mocidade flamante da vida.! 
Vós tois o sul cta terra. 

A Vós confia a pât::ia o seu des­
tino e o seu futur-o. con.flfd em 
·nós que vos amamos. Os h.o-... 
m~ns ·da. mmha. geraçãô :estãf) a 
sru.r pela parta da morte, ülh:m­
do-vos. com carinh(} e oom espe-­
rança, a vós que entrais ca;ttan ... 
d:> e coroados de rpsas peta pôr~ 
bco da vickt. -preparai·vos para 
empullhar a bandeira. que ho-Je 
desfraldaf9-0S. Vós id€s ser a vo~ 
de um novo mundo, de uma de-. 
moe::-acia nova, gerada nas en .. 
tranhas d a dor. De.s:prezai os r e-a..,. 
cionârios, os retr-ógadas. vs re .. 
tardados. Quehr"ai GS velhos mol-. 
des1 carcom.id()S. Alijai as v:1ha.s 
ânforas, que e-las não supor~­
riam o fermentar do vinho nov() 
da vida. Dí'rruOOj oo fnls?-s ic_lo· 
los. Dst:-uí oo preoonceitos a.b-. 
sUYd)..<t e os privilégios eadu~os. 
Pklsmai oom V4)Ssas. mãos- vo~--;o.s. 
de-stinos. Formai em noss·as fi­
leiras, que s!lo \100-SM, Entrentaj 
tnmquilos o futuro p-:rbmlssryr que 
já almreja. Nada deterá a. v.:>s--
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.sa m.archa. A 
. i-Speran.ça v-:J-1 
v\lS sorr-i"~ 

fé vos ilum.ioa. • traçou, com m€:s.tria ·e em pln:!e1ada.s l ntual, e traço.r os rum-ot;. para os $eUS 
a~llQ, a. Vitória vl.g-orotas, o nerfil de Jo~o M.angabei~ nmig~-s, par~ o.-, t:;tus correligionárlos . 

·ra. ê.%e out:tJ ba.hmo ilu::..~;~e. que Faz:ta ca:l.da,o.~ como s-e fôs~ um 
JOãO Mangnbei:Z.a tinha, assim, a gozcu d3. 'sua. anürode: o na·~re Ss- cr.lstâo aas r.:-1mltlVa9 ems. A .&U:l 

vtrtude de :renovar 0 vigor das ideilU nado-r Jo.ss:Pha~ Marmbo. mã-o e.sque~·::l~ n§.o sab.:a, o _g__ue "l mil o 
ou, pelo-s menos. de conservá-tas na Não estou em c~mdit;õM l.'le fsl-ar. ' d~.ti}ta havia dl:!trHmid.:>. 
integri:dade dc.s tt..as da. juvent'J.dE:. particularmente hojr-, do -çu~tl) extra- S-el que multa gente hoje, e.stã cho-

Por .iSSO, ainda no fim de 19.53~ Uâ·Jo ordinAdo que pa-ssou pa:'•:l. !\. r~"iio rundo a falta de J~ão Manza~-}.!\t. 
pOdendo c:;mp.arecer à salenidaóe de da marte. .:> Lembro-m~ d~. QUP 'quanda D~PU· 
formatura d<>s Bacharéis em Dueita -Sr. PJ•:sidante, João Ma.n:;abe!ra, t13-eio est-adual n:.c-ebi um telegrama 

Fa ld d d Bah. para mim, foi- um san~o. Aqre!a dêle "venha ao Ri.o~ precisa :ala~:-
1~~~ hcru~~a:e:do, ~es m~.Úd~~ ~~ cultura verdadeiramente n-o':~v.:--1 e.'E-- lhe ... Fu!. n:ese êle: "Auréti·), o 
srtgem de Agxadecim::.nto, que. é. ao t<n'<l a ser-v-iço do .!"o!red.:>re:::, dcs · Pa.rtid() está ame_aeoado de cerrac flS 
mesmo tempo, opcrtuna lição de i\1- injustiç•ldos .. João Man;abel-:ra foi um pc~tas; se não c.on.seg-u..:r Cf'.m m•l 
tos -ensinamentos. bam, na acepção mais t:om.rt!eta da t'le.1t:r~s. ou um Deputaii~> fed~Nl, . o 

"DetLS- vos a.benç-!)ff', disse­
lhes". Não tem outra1; pala \"Tas 
o ancH'tD para· vos agradec..e.r o 
hal<l soli4:- com que lhe cl:cun. 
daiS a fronte encaneciOO., 

E, ad~ante, despertando o esi)irito 
dQs jovens para a luta inevltá-vel; 

"Estruturas, fiações, conceitos 
ç0Coletos não podem impert.ir o 
surto estuante da vida. Sàmente 
por arUfíc~os ta:.s é passível. por 
exemplo, assegurar os os t1ittito.s 
da. poosoo. hmr.ana e er;sa,> for­
DM]â.velS sociedades anõu!mf\s, 
fantisada$ de pesooas juritUca.s, 
que e.s}Joliam todas os homens e 
t:::dos Os povos, tlesenvolvidos, em 
de,:,envo1v1mento ou subde-.senvoL­
vídos. Mas, sobretudo. os dQ:t:: 
Ultimas." 

E- lhes deu a lição que aos jovens 
fc·i, por sinal, a última de .sua v.illJ. 
glo:-io.sa: 

"Contra tudo isso tend&:; de lU­
ta!-; e segundo ·vossa defln~ção, 
"pela. Liberdade e pela Justlça 
Social.'' Tendes assim , ~ lutar 
contra a. reaçilo e contra- os te~·· 
cionárlos. descobertos ou ma&ea­
I'ados. Contra I}S que se npres(>n­
tem de peito aberto-, lutando p~­
los privilégios da.s classe-s domi­
nantes.~ má.s sobretudo. cont-r.l. ôs 
ta1soo aJ)óstoloo, contra os "se­
cutc:·oz ca.wdos'', que .se rUzem 
homens ãe esqtH~t·da ou defen.so. 
l'e:'o "da Ju6tJça S:Jclal", contan­
to que não se lhe sameace D rni­
nimo da riqueza que possuem e 
muitas vêze.s ilicitamente srlqut-
rlda. ' 

o:2effi-se traQalhistas, sOO!ahs­
ta.s_ e até comunlBtas nas rodas 
da grafinagem a qu epertenc€'lll 
e que os conhece, mas se lhes to­
tais em qualquer dos seus rnte­
rêsse econômicos, tiram -incont.\.­
nente a pele de cordeiro que ve.Ci­
til\'Ull e surgem com:) tigus te­
rezes". 

Contra os. ti:g:-es ferozes. oS d_esco­
bertos e os ocult-os, lutou, como se 
vê, da mocidade à velhice. 

Ferido deflnt.l:vamente pela marte, 
ela o alcança transqüll? e consc~entE' 
de sl mesmo.· 

Resta-nos. aos que ficamos, sobre .. 
utdo aos baianas, e:rn ':lome dos auai,\: 
partic-ularmente falo, ·neste instâ.me, 
faz~r~lbe a justiça que merece. se 
era_ dlfíeil traçar-lhe o perfil, t~ir.da 
maiB o será reduzi-!o a um~ expres·. 
são que OOm posas rep:esentaf a 
grandeza de $Ua vld·.l, de sua cUl­
tura, de suas Singulares virtucte.s mo .. 
raia. Preflro, por- isso, valer-me do 
.seu pr6priQ talento e devolver ~lóds 
de .sua pers<mnltdede aquelas pa1a­
vra.s lapidares com que êle ex.a.l.."'~1u a 
grande- existência de Ru;y: "Sua 
gló:-la é sua vida., e sua vida é a unt­
dade de seUS ato3, ·• (Muito Ve-m.J 
Mutto bem! palmas- pro!OOÇ!lda.s:) 

Q: SR. PRE§IDENJE• 

Tem a pghwra o n-obl'e Scllr.ldor 
Aurélio Vianna.::-. 

9 §R AtrnEL'O VlANA: 

pa!avm .. Intocável na sua 'cc!!duta. partídQ cle-sap.are~erá. Gostaria de 
· ública ou p:trtieu• ... tr. saber Ge você o sEguinte: qt.tas ais 

A exceção dos sãln::õo.s e dc:nn!n-!.~3. suas~ P.,.'l5Sibilidades para re-elegcr .. se 
geralmente eu eonversa,··J, ecm ~-êle Deputftê.:o estU.dual? -- '•Dr. Jc.R~a 
todos os dias. Na ruo de JatT:!Lro. rt;s_çondt. _; 90%''. - "E de ~1eJ~;~· .. 
bat:fa.lhe à porta M c:nc·.> e me:'.l, .se, De.t>utado fede-ral"? - "91J.% de 
seis, seis e meia d·l manhft, e era o posslb!l:idade contr-ária''. '1Então, vã. 
melhor mome-nto ~P.lr>J. trc~ar Idéies. n.rrlscSllr ncs lliS~. "' 
ouvindo muito m:ds do q1t:'! fahnda. Falü'Va. êle acs seu ami_gcs: ''P.vs.so 
como amigo. E naquela m'ltth.js eu. e:.tntar com 1\U~élio em tótlas -~s hu­
aprend:!a, _atJs pés do mestre. rn.uit~o,s. ta$; é um am1go de todos as mf.~­
das Hçõas que_ transmit-ia, à t.atde. mento.s". 
da. tribun-l d:1' Ci\mara nos SzrniorM - •·Como está de finanças?" -
Deputados. SOb-::-e DirEito Const!t.u- perguntou-p1e. 
cion2.-l, já não erf\ () Deprttido .Au!'êUo - "Tenho vinte mil cruze:ros p-;1.-ril 
Viann~ quem falaV·J.. Se·::.th-se q~'e a camp:mha." Naquete temp(>, há­
havkt, por trãs dêle, um pa~er mmto do~e ou catorze anos ... 
maior, uma cultura poder~i'\. -- ~E de quanto ma~s prec:&'l.tla·~' 

Além de possuir .:!U!i;Ui{l. vast>l, -- ":t:'n.~ oompletar umns cem n:il 
oomo bem o demcnst..rou o nobre Se- cêdulM, eu preciSarm de mais um 
nadcr Josaphat Marinho, Joi!o ll.l,n- dez mil cruzeir~s. '' 
~~beira pos.s.uia. intuição marav!lho<:.a. N.a.que..le tempo_ · valia n1uito. 
Er.~ o sexb s..entidc. E n() !\".!.)menta, 
como que advinha.ndo o que· vlri~ e. Assim fuí e!eito, pela pr-imeira, \o'(;Z 
acontecer, êle troçava o~ rumos aue- Dept.aau-o F-ederal. Coru. aquéle.3 n..-:z 
nós:, os- seu.s am-igos d!l::::O<;;, s~~u1a- wu cruzell'Os que r-ecei:>i de tm_p~~<S­
mo.s. Como pr~viu a erio;e. qre culm~.. hnw cto meu amJgo, J?res!deme uo 
nou com a d'a-rrocad~ do- on .... ~:-no meu P..:tl't.do, e que qua:ndo !Ui .i,;l'iOt­
J(Jão Gaulart. Oia apó.s di..:t Cbn1"ler.. ver já estavam r.;.sgata<lt::s. 
sando cc-mtgo, alertava-me p?t'a f> Da últlma v~z em que eu lhe f:.:.Zia 
que e.st.9.va para acontr.cer. E ar.on~ algum&S _pergunt9:s SOb:re o. s.tua-;ão 
teceu. sem -que se tivesse surpreen~ o:asile1ra. ê!e me respondeu: 
dido. - •·Aurél.o, penso n,;:,s;te Pais.'' 

Lembro-_me de que há a.lgun.s. mese.s - "C:>mo vtlo mterpreuu·, pr .' JDto 
mn ~rupo de tnoços - ~ ali .se encon~ a sua ))·CsJção. em f·.:tce do que a--:-vn .. 
tre.vam -a1~uns parh-1~1entares ~ o teceu com seu f~lho, a quem o se .. 
p!·oeurou: "Prctessvr Joii.o Mat!q.<l~O~ nhor tí:Im-0 ama?" 
ta. esli-l- situação n~o pude nerdu1_·a.r". - '<Penso, antro de tudo, nc..-te 
Eranl -quase todos ê-}ea )lilrtid-ãrio.s da Pais ... 
sitw<;>ào que find-ou. "Pr('el~_m_os o seu pen.samcnto se'mpre vó!f.acto 
tom_ar \•ma atitude lmecti.·ü~". No para o Brasil, PEl!!':l as Cia!SSes :Jl.H'"'.Li·as; 
grupo haviam. a1v,una marxis~a~. ou p-ara O.:i a.s:;alanaaú.-;, p-;tra os que. se-
que a$lm s.e l}r<lchunallnm. iri&íl.. · 

Então, J<1ã.o Mang\\!l·~ir-.a lhes re!t.. N;l a.n~-epenU.tt~ma v~z. illt~rr:::m...-
pondeu à consulta: ·•~1o agÕ"ti. aoS: peu sua pàle.stra comigo trl!s •·lz:t-~: 
marxistas, aquêle$· au:: o silo nu chorava. 
pensam que consoQ;uirnm ~b:o~-vt>r o . sr. P~-e.sídente. creio qur:: nin?.-u•':Pl, 
r.en.samento ma.qj.stt.l. Pm·que muuo.s n~t~ f'als, tl"'pois de D, la i á e fl. 
penoom que .c.;ão tit.arxíSt!'!s, m~s nunc~ .ihos, está senci.nda mais a filta W~ 
-passaram d9. nrlmeira. páQ;ln'l do João Màngabôra do que quem vos 
•co Cap!tal". Marx. pmcurndr> por fat.J. 
um grupo que em, dese-sp-êro ned'1-- 1he I•"oi um tele;rama Sf!U -=~.ue tu e ílt:· 
"-POio para um movl-nmtn revo;o-eo- c.dtu ace1tJ.r minha cand:.datura, pf.­
nárlo, respondeu: ":Revolu-:-~o não é la Guanabara. Re-agi, durant-e uns 
brincadeira: cem revolucãn r.ão se quatro meGes. Já estava em ca,ur:;ft-
hrlncn.''t E discorreu: - "Nã.o h0.ve-rt- nha n:.'l. minha terra, Souberam c;_~;e 
do c<mdi<tões .!ócio·eeonõmicas, a<> só um homem poderla demovcr·1l!~: 
r'evo1Uções não ~c:Iodern; oodfm surg:tr Jcão- Mangabeira.· Prep-4rru'.'am o te-
~olpe.s, qua.rtelad.as. movím"ntos ar· leg-tama, que êlc assinou. . 
mados, jamais revolucáe.q~ oS homt-11-'S Quando o Partid·o S(JCiahst.a s:;::­
fabrjcam gol?es, quarte'al':l,..s e m-ovi- gíu, -o ca~po estava t"'?mado. O or.~w 
mentos:, ~jamai~ revotu~ões". rariado ou era g<;tullsta rna1s c,ue 

E .aquêle grupo bl11xml a oobs.-:a: t:r-:tbaihist-a, ou partidl.'tt\O do ~1 r 1 ~S-
não sabia. corno or>~ument6r diante tes mais que comunista. Nilo h:tn:;. ·vez 
daque-!a lógica férrea. de ar-o. de Jofi para· o partído SQCiatiGta _ Brasile:::J. 
Man~nbeira. E não sei se a.1~ufl~ r:on- Mas aquela vontade fb:rea co-..,-:(:,i ... 
tinmirnrn pensando que polj,eri·lm nuava- 1na.rtekmdo: Sei do seu P·~D.:: 
f&zer revoiuçõbs. Não sei. tan,h-ém. "e sarnento, que não- revelo ag:o~a; F€1 

a sua revolução fraca&ou n.ntf'<> de das conclusões a que cl\eg~ra, _Que 
naséer. Foi: um Jn~omnFf>ndi-io: P não po&SO rev!:!lar -agora.! ?fl.O .:;c.orc 
piedo$mente. miser!cord'os!>J;YI"'Ute ?-1" o Pe.rtjdo so::-:alista Bras1letro, C8 .. 
sorrla - "'Aurélio, prud~nci\\. em;:- mo demacrat•J., mas sõbre o Plt:l~-=> 
líbrio'-'! Sõm.ente há o,uarr~'\ ou c'.nr:o Socialis-ta. 
dias êle me d:isse as razõ:.><:;, e não · ~ste .t'aís e.'ítf-.r1a cob-~rto de !_u;.o. 
me di.:;se tôdas el~s. que o l~"v•P"fnn tmje, c()m a n()ticla da ltl:Gt·te da 
a, como PrE'siden"tl~ da part.'Po s_o- João M·::tngabeu·a. A po:-;tarUüde 
cla1ista. BtusUeiro; de-term•n~r f_!Hf'l en re.verenc;tarã a sua UleJnórta. 
d~.se aquê1e vo.to no Mnrf!'hl'\\ C::t~- Ne-utra ocasião, nüarei par-a ,._.r.­
tello Branco. Há mom~nto ,..,·tt·\1 fnl--J,. tar p~rti,cularídad~s. -do E.Ol\ tlí:LlSil--
e momento para silenchtr _ Fu Bstavn ntent:>. d·:.\ sua vida· . 
à C$pera. dO S{'U pMnl1Ucbmr-nt{J. dn - CúiDQ sa_t-i!l , 1;1eràoar aql,lêJe b_o .. 
entrevista que êle ht~.v!a prmn':'tidn ,. nteml Sei po~· que aceitoU .::on'/~t.e 
nllnms iorn-1is da. GU"'r-•~P:n~. nn"\ndo do Sr. JQ.lo Coulart, J::tt"~ J(:'.l'.l?!r 

fSem revisão do ora.dor) - Senhot' ont§:o j1·11 .'l::;t, 1 <"~r "- ,..,,.~"'1- !\""1 .. .:;_,__ e a. pashl. d.::. Just:çs.~ sei dD3 ~n-)·JS;:Jf 
P~--eztdente, senhores se na _do r e s, iria fazer umo. anãll.s-e du cc.njuilf.ura- o~H~ !"I> ~flv-aram a uiJ.:mdoná~la na-
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O SR. WALFREDO GURGEL:. 

(NlíD foi revisto pelo orador) 
:Sr. Presidente, nenhuma. ?alat•ra 
·mais seria. nece.;osária its homenagens 
-que estamos prestando ao Dr. João 
'Mangabeira, des:apa-recido, hoje, do 

•.h1e:o dc.s vivos, pms que, outra-s jâ ou~ 
vimos, traçando, de maneira rrfi:uini~ 
vel, o seu perfil de homem púbHco. 
·de jurista, de político, nasc·das da a<L 
m_,·aç§o ou da grande amiza.àe wtc 
Lhe dedicavam. 

Conheci o Dr. Jcão Mangab~ira jã 
quase septuagenário na Câm:u·:l do;s 
Deputadcs. Nem sempre bãtem;'-'i pal­
rou' às sna.:; idéías, mas sempre rf'~­
.p~Humos. sua inteligência e o ardor 
. com que defendia seus prin':'.~;Ji%. 
Fra sua palavra v brante que cha.!1&. 
va a atenção de todo o Plenário da 
ç:.<_:·a Ca.sa do Congres.so. 

Há nr . .d~a.=; facetas admiráve.is na 
~ su::t vidoJ., Como representa-nte do Par­

t:cio Social Democrático e Sac~ràote 
·( . .). Igreja Católica, quero l'f!,'l~.alta:o 

- .... _:. c:na delas: o Dr. JrOã-o Ntangabaira 
não fol um agnóStico; .acreditava. ê1e 
-en{ Deus. 

Ouvimos a depoimento do nobre se~ 
m:.dor Jo.saphat Murinho. Dlsse S11a 
Ex'! 9u_e. escreven.do João Man~aiJe:r41 
acs JUtzes que o condenaram, t\.>m~~ 
çou C{Jm palawa..s admiráVeis rtP. Mn~ 
TJ.1..,;. -;:!'i&.!ão: ·•que Deus lhes pen:iôe, 
·como ell:. lh_es perdoo''. E. quando con. 
\'!dad-o a festa de diploruaçãD da tu!'­
ma de. ba~harelandos da Bahia . ..-;vme. 
çcu com a saudação cristão: l'Que 
iDe:1.s os abençoe". 

Por .(.sto, Sr. Presidente, sint-o-me 
·completamente- à vontade para, ne-5ta 
h_ora, em ncme do n:íeu Partido, asso-­
·c.al·-me às homena{en.s póstumas or3 
p:·estadas ao nr. Jo§..o Mana a:. 'H· a 

O Sr. Ruy Carneiro - 'Periuit~ 
Y. Exa. ,um aPal'te? (Assentimento 
no orndor J - Falando V. Exa. em 
no.:ne do Patrido Social Democrático 
-est·:u·ia eu dispensado de falar sôbre 
~ figura dêste gf&:nde brasileiro dêste 
·~a.bio que acaba. de desaparecer: Mas,. 
y. E.'Ca. há de permitir que eu 
mterrompa. sua oração par-a solicHe.l' 

• Q,U<! a ela incorpore o meu pesar 
'*':... -~mcero pelo passument0 do Dr. João 

Mau~abelro. Há long:os auos, sempre 
me distinguiu João .MR1lgabeita, o 
moço pobre QUe er-a. o político mo~ 
d?st<J de .lã do Nordeste, rom suas 
t.frnçbes. Tratava~me com0 se eu 
tó-:-!1 uma. grande figura. E:;sa o.tit·.1~ 
c.e g·enerc..sa pa.ra. comigo do sábio que 
hüje fechou o.s olhos! no Rio rl~ ,Ta· 
m~iro, e que me faz interrompet" o dls­
Cl~rEo de ~. Ex!} com êste · apartr­
Nao pcdena eu deixar de dlMr ai. 
-gumas palavra.:;, mesmo através -de 
aparte singelo. acêrca do grande ho­
mem que o Hrasil acaba de perder. 
Quando o nobte Senador Vasconcelo.c> 
'l'ôrre.s, ninda. em dúv.'da, pela manhã. 
me tr:J.nsmitlu a notícia da ?t'Oiável 
morte do Presidente do P.S . .S., .;entt 
prc-r~ndo a-balo. Estimava.0 muno, 
J.>rect.s.amente pela maneira. ca';·.v?.nt;c 
e afetJva. com que, repito, fui tra~ado 
t:~or êle e per Dona. laíá Mangabe;ta 
tmm santa que ~e.rnpre o acomoa·:1hon. 
ded cada:mente. como acaba de <.teo:la-' 
:tar o nobre Senador Aurélio v·~=ma 
enlmandO-o. assistinf.b.o dt•.svel1Hl.l~ 
mente--..... e ~stirinlando-O na sua llri­
lh3.nte e. notável vida pública . 

.. .:-. A _BahJa, que tem tido tão eminen-
tes fllhos, perd~u um dos maiore.:~. Q'JC 
to! o Dr. João Mangabeira . . nas com 
a Bah'a perdeu também o B'i'V'il o 
fieu sâb!o, o chefe e orieu~a:Jor do 
l>artido Socialista Bra.sileiro. seu cte 
.saparec1mento vai representar uma 
iacuna profunda para. os seus êorrtt· 
ligionârios e também para o pais. 

O SR. WALFREDO GURGEL 
O de~:t.parecimento do Dr, ~João f'(an­
gabeira constitui uma ~"'\cuna profun~ 

'(}a_, ·como muito bem disse o·Senador 
Ruy Carneiro, não -tpena.s para o oa.r· 
tido que dirigia., mas para. tõdn A nn. 
r.ão brasileira. que nêle re1•erenciav-a 
o mestre, o profe.&Sor, o conheced-ol' 
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profundo da. Constituição brasileira, o 
homem de bme - como bein disse o 
Senador Aurélio Vianna - amigo dos 
homem que só levantava. a voz em 
defesa. da. _legalida-de, que orientava 
seus amigos com aprumo e sr.J.:nida.­
de, visando acima de tudo a felici· 
dade cte nossa Pátrio.. 

Por tudo isso, ::ir, Prseidente, o Par­
tido Sacia) Democrático partici~a, co­
mov:-cto, das homenagens -que nesta 
hora o Senado presta ao ilustre ora... 
sileiro deSaparecido; o Partido So.:iJ-1 
Democrátíco as;ocia-.se, 'na. pes,;oa do 
Senadar Aurélio _Viana. ao :Jartid'l que 
êle d"rigia. e que hoje está privado 
dos seus conselhos. da sua orientação, 
do seu saber. O Partido soc~al De. 
moc ~A,tico solidariza-se com a -:família 
<io -f ~tinta, nesta hora .de dor e de 
saucH.d.e. (Mviio bem). 

O lJ!t. PitESIDENTE: 

Tem a palavra· o 
Josê .Ermirio. 

nobre Senador 

O SR. JOSf: EUMIRIO: 

(Sem. retJisão do oradon - Senht•r 
Presidente e SJ:s. Senadores. tive a 
honra de pertencer ao Minist.ério do 
q·;al era M.nistro oa Justiça o Or. 
João Mang-abeira. Muita..s vê:::es eha~ 
mado para dar a sua opini:iO. sempre 
com a sua inteligência, com a sua 
coesão vencia os ·cbstácul~ e trazia 
claridade para, algt:cti ponto dificil 
em que nos encontrássemos. 

Lembro..me de .uma vez en1 que um 
das lideres do Govêrno foi chQmlldo 
a dar seu parecer. Dêle jmediatlmen­
te di~col'dou o ilustre Ministro João 
Mangabeira cujo ponto de vist-;J. f<J: 
o que prevaleceu na reu.n1ão. Lsto 
porque, apesar da idade, uJ.o perdeu 
a. sua. clarividência. Sempre e:::tudQu 
I?S p~oblemas na,.ciona.is com c a rmbo, 
Jatnals deixando a inju;;tiça vencer a 
real dade da vida. E assim morreu, 
ao.s 8-t anos, ainda. lutando por um 
Brasil. melhor. e tenho a certo;Zd. tt~ 
que Para isto êle muito con~orre:J. 
lMUito bem) . 

.0 SR. PRESIDEryTE; 

A Mesa. une...se às comovi{las home 
nagens com que o ilustre Pienáno 
desta Casa exalta. neste moment.o a 
figura do extraordinãrio, do €X.:epcio.. 
nal brasile.ro João_ Manga:;:,eira, ora 
desaparecido, e que pelo s-eu t-alento, 
por, s"la cultura, por .!:Ua .n:iomável 
fé democrática e. indõmita bravura 
cívica e, sobretudo, pelo seu t>x~aor­
dl~ário a~or à causa pública, à<.> que 
!01 revelaçac ~o~tante, pela s'ht vlda 
empolgante de autêntico homem de 

• ~~.~~~=---

l~~;~~i~i~lff!r~--·o .. pergunto. tembêm ... v. E.'<ll.,: 

emendas poderiam ser of-erecidaS, ( 
· Sr. President-e, esta mat-éria. qué 

teve tramitação urgente na càmaral 
dos Deputados, de igual modo deverA 
tê~ la aqui. Ao formular esta indaga.­
ção, queria que V. Exa., eselarecessa 
-. e já voltando ao item primeiro df 
mmha consulta. - s:e a: outra Caà 
d? Congresso envlou os autógrafos oo 1963. aas Comissões 

ção e Justiça. e de F'inMtçtts. 

EME~TIJA 1\lt 1 

SUBSTlTUTI'fO 

BUllstitua-se o projeto pelo seguin­
te: 

Art. P E' -0 POíler Exec11t1Vo auto­
tr,ímdo a r.azer. · pe1o Ministério da 
Via-ção e Obras Pbllc.as -- Depru·ta~ 
merüo de Coneios e 'I'elégtafos - a<-· 
seguintes errJE.sôe.s de ,<;eJo.'!.: 

a.1 uma serie cornenwrat1va dafun­
dação da Prelazia do Alt1) Solimões. 
Munlcipio dê São Paulo à-e Oll•;en\!a· 
no Estudo do Pará com a. estamp:;: 
de Pí<> X; ' 

b) uma ·..,.Jérié comemorativa. da 
f-undação da A.ssc~i$1çào Comercial 
do Pará. com tt.dll! em Belém 
mesmo Est-ado"': · · 

Art. 2q Oada se""le constará de 
qninhents's mil unidades, do valor 
Cl$ 2,50 (dois cruzeiros e cinqü(·nta 
centavos). . 

Art. 3? Os selo.<; rt que se tefete o 
art~. lQ desttiuar_se-ão aoo. serv·ç0s 
postais, comt--.Js e aúreos e serão lan­
çados em -rdrculação nos 3 {t.r~) rr.e. 
ses seguintes à. publicação desta lei. 

Art. 41! E~ta lei entrará em vigot 
n& d_ata- ea sua publicaçã-o. i·evogadas 
as dtsprunções em contrário. 

Justl ficaçlio 

O Pre.sente substitutivo se desUna t~ 
incluir neste projeto a mat-éria do 
Projeto cte Lei do' Senado nQ 4 de I 
1960. que autoriza o P(J{ier ExecÚtil•u 
a emitir selos comemorativos da fun· 
dação da Pr-elazia do Alto solimões, 
Estado do Pará 
D~ manch·; pretendemcs reu:-tn 

numa só dt.W.s pmpcsil;ões. de !UI:.f,u· 
u-za idênt-ica, que estão tramit-;~.r'.d.., 
separadan·.,ente. Com ü~so se 

dla. de hoje, ou sexta-feira última. 
!fl mals ainda: :pediria a. V. Exa:­
mforma.r, ao dar .as ex~Ucaçe'íes por 
mun solicitadas se, por ink:ia.tiva dO;S: 
Lfde~·es. poderá ser apresentado re ... 
quenmento de urgência ru·genti.c;slnta 
para a referida propostçào. · 

• O SR. PRESIDENTE: 

!\ -M~sa. esclarece.que os autógra{Mr 
p1·ovementes da Câmara dos Depú ... 
•tados. c~egnram ao Senacto <iepo!Ji 
do ~x~ed1ente da se.s.são de 8exta~fei ... 
ra ult-1lr!a. Foram lidos ao iniclar-s~ 
o Expediente desta sessão. 

Quanto à perg-1mta formulada pe!o 
nol::>re Senador, S. Exa. mesmo escla ... ~ 
rece. que o senado não adaptou seu 
Regtmen~o ao Ato InstitucionaL Ne5-o 
t.:zs ~ond1ções. a matéria seguirá os 
trâmites. n~ormals, di.stribuida que !o( 
à_s Com1~soes de constituição e Jm­
t~ça, de Segurança Nacional e de p•r .... 
nanças. a menos que, para. urgêneia 
comum dezessete Senadores ou Líde­
res._ que peL·façam êsse número a re ... 
Ql~e:ram, e. par'.l urgência eSpedai, 
trmta e quatro Srs. Senadores nas 
mesmas c~diÇõés. · 

O S~. VASCONCELOS TORRgS 
Obrlgado. 

O SR. PllESIDEXTil: 

de e 
incons li tu c iona2 ida ... 

. em separado- do Sr. 
melhor ao;:; intt"rê.~·,e.s jos. '"'""'"'"'' 
legislativc-9 tant.o do Senado com:J da 
Cama.ra. . reqnet·imento de ret.icada do 

Sala das Sessõe..o:;. :!7 de abril ·de ~o. da Ordem do Dia cuja lef .. 
196-l. - Mem de Sd. JS,,;Íetviai~1·;D,set· feita pelo Sr. Primeitc} 

O SR. PRESIDENTE: 

Em discussão 
titut1vo. 

(Paus<:.) 

o ptojeto com o sub.;. 
E' ·lido o seguinte .. 

Estado, cobriu. de lourcs, durante ma~.: Não havendo qttem peça a palavr-a, d: meio século, história do se·~l gl<J. encerro a d\~-cus.são. 

fWguerimento nº 92. de 1964 _ 
N?s tê!'n:Ws do art. 274, letra a, da 

~egtmento tntenw, requeiro seja r<~~ 
t.Irado. da O!·dem do Dia · o Proje!.Q_ 
de Le1 do Senado n." 9.i, de 1963 e 
novament_e __ encaminhado à Comi.<>;~~~ 
de CnnstltlPçào e Jtk'Üiçfl, a fim ,-Je 
r.ne dad-a.<> us implicações do art. G:1 
:lo Ato Inst. t.nc~On!\1 ~ôbre c art. fi'J, 
~ 1.~ V', da Con.<;tituição. veriflqa~ 
<!~ amdn p~rmanece a impo2siblnLhH'.íe 

nos-o Estado e a própria hi.Stóna. do O projeto voltará às comi~ões, a 
Estado bra.sileiro, ---li fim de se pronunciarem· ,:o,õbre 0 s,t:J.s,. 

CO:\IPARECEIH :i\IAlS OS· tHuth·J. 
SENHORES ~E>IADOilES 

Goldsser Santos 
Vivaldo Lima 
zacha::i-as -de A$wtlrpção 
Mcut·a Palha 

· Seba ~.tião Archer 
Joaquim Parente 
DinaJ·te Mari~ 
Jeffer.son de Agu1ar 
Nelson Maculan 
Daniel Krieger 
0 SR PRESIDEXTE· 

Há uma comunicação a fazer: 
p&ra completat· a Comi.s.sií:o' QUe de­
verá assistir à inaugmação da a:-...vo_ 
sição Naci-onal de Gado em Ub~rf-:.b.l, 
é designado o Sr. Sena-dor lrineu 
Bornhausen. 

Passa~se à Otdem do Dia. 

' 
O SR V.-\sco:scEI.os, ToRRES: 

peço a palav:·~ 

.. 'le ter o senaCo a iniciativa de pro-
v sn. PRESIDE~:n~: 1 ~ros· como <?.'>"te. em que não há cria· ... 

- Sr. Presidente. 
pela Ol'dem. 

Tem a: p;;~lavl·a '"o nobre Senaôor :-:n.q. nem aumE>nt.o de despe:<:a, 
Vasconcelos '!Orre.s. ~ala d~h, :se~<;óes. 27 de abri! :tê 

Q..S11.-l~ii.l<.Q;Wll!:l1i..ll!!\..!i!~~1.9h4. -- Guzdo Mondin. 
-~ . () STI. PRESIDENTE: 

i!:~se requerimento depende 
mente de votaç·ão. 

.0 SR. i':U!UCO REZENDE: 

Uio -~ b~ 

Sr. Pt'esfdPnte, peço a p.:::tJS'.'nl pU­
ra encam nhar a votaçf!o. 

o su rur.:sn;mxTE: 
TPnt a p::tlavr-a o nobl'e senadm 

Rezende. 

.. 

Eu-

' 
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terrolnado, em favor do Município, t Iumbro urna eiva por menor que St:­
do.s Impostos de consumo e de Ren-~ ja, de inconstitncionalidade t:m ron­
das a éle destinados. atçóes de- trincar e invalldar ~e 

Na. Com:$ão de Justiça, fui relator pr-o-jeto que, ae re.sto. e uma aspl.h.·· 
(!.,a prop()sição, dando voto favorâ- çáo sentidu, proclamada e d;;fend:d« 
vel, de vez que. no meu entender. no pehts nossa~ :nfelizes Prefeituras Mu­
ã.mbito da conipetênc!a -daqüeie órgt\J niCJpau;. 
técmoo· da. casa nada:··turvava ou U sr. Guido Moudtu - Permi~e 
perturbava a aprovaç:lo do Pl'oJeto V. Exa. un1 aparte? 
J!.'I-3.& n lnúivria. úa Comi~são - maio- O SR. EURICO REZENDE - !.a­
ria, como sempre, Hu.stre e prelúoid»· me+nto não poder -conceder :; apa1 t.e 
- entendeu. de. não perfilhar. meu a V. Exa .. que seria de meu dever e 
Parecer, por ver. na: prop;o.síçào, 'n· de tneu prazer, porque parece-me qut! 
consatncional:oade man!f~sta, e:::;tou encnmlnhando a votMã{) Ma."-, 

Até hoje· :nobstante haver-me de~ se o .Pre.sideme da Casa peqnitir que 
bruçado atentamente };óbt'e o vene'- V. Ex.a. contrabandeie o aparte, cr:a­
<lo, não e<Stou <:ouvido, data venia, rei condições favorávels. 
do .cte.~aw dado à que~;.tã.o pelos meus o Sr. Gufdo Mondin Quero 
emmentes pn~·e~. , apenas dJzer ·a V. Ex~L ·- que ·esr,à 

-~ Con.stt_twçav ~ed~ra.l. -de fato entre a d.scuESão d~ matérla· e 0 en­
pr?lbe ?-O S~nad-o a llUClativa ~. p.r~- -caminh~mento da. votação, que a ri­
je.o~ .ae le1 que ~~rseJD mater1;a H~ gor acredito nenhuma dessas medi­
naz~celra. Tal pr'?1b:ção f>. expre.".~a c Qa.s caberia. no ca.'..iO, uma ve~ q-ue .;e 
l'~"'~a ;:;:ulptda nu .:\rt. 67, § 1.",. da trata apena-s da. votação do ret_ueri­
Lel 1·4 a1or. menta - quero apenas dlzer, a V. 

Mas nf;o bast-a que se exam'ne 0 Bxa. que lhe dou tõda a razão, co­
texto con.st!tucioilaJ na wa informa, mo autor do projeto. Acontece qlÃe 
rão 1Hera1; é precito qUe se comp:een~ -todo.s os nassos Municíp-ios - e at19 
dam os objetivos dessa p1·oibiçáo: c quero ,antes de tudo, agradece!' u 
q oOjetivo principal. huclear, talvez intervenção de V. Exa. em nome 
mesmo exclusivo do constituinte. toi d·as inúmeras Prefeituras que a nó3 
o de reti:·a1', da Câmâra Alta, a at:·i- ·se:: diJ·igiram por telegrama a respei­
bulção de c:.m-·ar in cialmente, eu~ to dê.::se. projet.o àesej!:lm evident.e­
men~o de despes:1s. e com i~so. re~ I n1.e3;1te incluir no seu Orçamc~to ('SSa 
partmdo a~ tareía<: da comvetênc:u parcela anual da Rece k-t ;Jo·s sabe­
do Congrcs.s.1 NacionaL er.r:e a Câ~ mo . ._ que até hoje nRo fo:·am pagos 
mara. que tem essa iniciatjva, e o 

1 
_.,equer os saldos o as quows de 1962. 

Senado. que não t~ pos'>tn. ape.<;ar <ias reiteradas pro~ne.ssas do 
Sr. P!·e"\i-deont.e. o Projeto Gu;d'JIGovêr:1o da União. o_ que vemos no 

Mcn ln, entretanto. n. ão ca•Js:l. 11". cu~o. falando a.::-._.ll bJ.Sonhamente. f: 
nhum'l ero.sâo no Orcu:nento púbJl- que não se vai cl.'Lür despe~~s. O que 
co, nbo aume-nta decpesas; apeJ~gs. ~ se quer é que a União ad1a.nte umu 
ex~:u.~ívr.mente. fixa. em favor d:J.,! I parcela da renda anual para cada 
nos'> as comunas.. melhores opo:·tun:- Mllmcipio, para que êles po~s::uu us.u 
da.des pa:·a receber em as cotas tn- fruir dela para sua.! despC~.'íí. 
butár a" que lhe~ .sãO g·ara'::~tidao; os. • d' r ~ 
ten"ivomentc ·p.,lo · cons•it , ã ' F' _ 1 Não me a~revo a J.c>cu 1r a raz.ao 
deraJ. ' " ~ U•Ç 0 e do parecer dos der:tal_S ~emb~·o.s _ da 

· comissão de Cons~1tmçao e Ju.stH;~ 
,-\ q:.resfâó d;t Hbúãefto de.s<>a:;: cn· rn,as no projeto não há repercus.sJ.o 

tas tem obedecido ·aô áivcdrlo do Pó_ finance·ra o que podel'ia torná-lo in­
der Executivo. que p!Igli qu'àn':ilJ constitucional. Entreta:lto, Iamen~à­
quer p::tgar, . extrapolando ·o p:óprio vennente. basta que se u<se uin vocá­
exerclc!o financeiro~ ca.U6nndo sérh;.~- Lula qualquer em matéria de flnan­
embanlços e.os planos de obras t> -em~ ça, para. torrlar jn~onstitucionai.s os 
preend:me!lto~ tlo.s no.ssos muofcipios, projetos que aqui ap!'esentamos. Daí, 
e, o que P p:_or. Sr._ :rr~s~Q.ente. ,pe:- o recur.so que estou tentando }J'ant ü 
turb-a11tir, ~ avntoncto u bom nome projeto, atrnvés dêste re::uerimPnto e 
daa r"l' ·"; lJl-'efettun.s. · ']:ierilfll'e' O para, õ qual peço o apoio de V. Ex3 

~anco r· 8r~'.l: pcront.e a h~de phr- Estou e.prest>ntando êste requerimento 
.. ~cuhc: d.:- Cl'édlto nacronai, porque. para tentar junto a. Comi.ssão de. 
l-'Ja de regra. lU\- tomada. de emp:-t15- Constituição e Jusb;a novo exame 
t!mos e flnanc.:iamentos, 06l\OSS(AS mu· da. matéria. em face, agora. das dL~­
'n~C!ipios ot~.12c~m •. em garantia, a.~: pc~ições do Ato InstiJ.ucional. E ;.nmt 
~~uota-:; _ t_ributt.,~i~ est.:.l~UJcia.s na p_equena. batalha que estou tre;'-:ando, 
Col_l."iLJtmqao, ~m ~avàr das P.:O~~ com a esperança de que a Comissã.c 
umdades munrctpa1s. E Como? _ cte CoristHuição e Ju.s.tiça, considc· 
pela Coll.?Utu'ção. !)ele. Lê!, sobrettlflo rando quanto de bom pode ~roduzir 
pelo CódlgÇ) da Contabilidade. 0 .PO~ ê.ste projeto, conclua no1· uma 'decfsã<J 
der Execut1vo deve datuar tais l)a"' ravorá.vel, po-rque a de V. Ex:~.. já co~ 
gam~ntos no co-:r1:er do ano- iisoa.l. ._1\ nheço. Sou grato - repito - em 
prática revela e a<:onse'tha que ê,s.. l1Dme de todo.s os muntcíp:os que nos 
se!> compr~ml.sso's Ci-ectitícios_ cl~s PJe~ telegrafaram clamando pela aprova­
:felturas podem .set assumi.d:as .P:.ll'<t ção da matéria. 
:resgate dmante ·o eXercíCio '(Ji1ancei .. O. SR. EURICO REZENDE - O 
a-o. nob'l.·e · Senador Ouido Moo.din, com1> 

O r · · ~6a \-..: · · · · · · :'lempre, ·plntou muito bem a s1tua..,ão 
que az o ;;;- er l!>XecutiyQ'> Não M d. ' 

tJa;ra, e. ·qumn:l'ó 0 fai, if ·de~;5• Qe as quero 1zer a S. Exa. qqe er-tro 
decorrido () perfodo t:nahce1ro 'den- na gu~na da ~provação do projeto, 
t-ro d:o q!JB.l, em condições . nbttrl:lis Il1% nao quero mgressar na guerrilha 
(!•e de t ll · ?a .. ApNvação do seu requerimenio 
~. vena. er · Qnr~dfr o compro- mc1deute, porque H o Ato InsUtuc:o~ 

:zm.$o constltuctonal.- de. outorgar 11àl -· e quem não o )eu neste Pais 
àquelas quota~ aos .muuic.ípios, em · ' iavC!r dt>s seus compromissos .e €Jll Sr. Presidente?· Quem não o sent.iu 
o~sequ~o. d~ séu desenvolvimenta :~ó- nesta. Nação. Srs. Se-nadores? _ e 
clo-ecOJlornleO. . verifico que naquele edito revolu<'Jo-

~ío, fixou-se a }}roibição para a 
C:ra, o_ projeto sôbre 0 Qu~. ~~{!ido C~roara e para o Senado àe apresen~ 

êsse requerirtleht.o de retirada da Ot.~ t.ar projeto . .e, até mesmo, de form\l· 
de:_m do na, háo aumenta em um lar emenõa.s que aumentem. de qual· 
ce1.t~l seq~r "?.!f ·eotrlçJ'<>m'isSos tinan_ quer fo~a, a: q~e título seja, a Des­
c~lros da Unla'!. ·E'· urn '15rojeto, por p~sa. Pública. E um~ da." inovações, 
Vla d~ consaquencia, sem ·caráter ti- -a~uíso ·vigente nos paJSes de chiliza­
nanceJro no seu. sentido: ·obrígàt."l.onai, çao govern?-mental m3-is ad!a~tadl\s 
porque, na .re.a:l~clade, é. tã.cuômente e que infehzmente nao ~x1stu~ em 
uma proposíçft_o .. quç, .visa... .a -obr·1gar,. f!.çsso regime parlamentar, porque 0 
t> pa~ament_o daquela respons"lbilida- ~e~utlvo, por es~a.1: no vértice da _pL 
de fmt~ncetra, assumida pelo Podct lamide arça.ment.aTla. é que deve ser 
Executivo, em virtude d m.andaumto o único juiz, pela sua vivêncta e pela 
con~titudonal. .sue. e'tperíênc!a, capaz de verificar 11 

.Não vejo, Sr. Pres1d~nte. e êste ft1l capacidade ~ Er~rio parn suportar 
o .o;entido do meu malogra.õo parecer ns gnstos fmall-Celros dos T.r& Po­
nào enxergo, não contemplo, não vis- derc.ss. 

i\!as êst1? Ato In.:;'Atuclona1, em na. 
d-.1., a. meu -ver, concessa t:enia do 
ilustre senado:r Guido Mondin, apro­
VP.itará- ao sent:dv do seu requen­
mento. Se a. Comissão de const tni· 
ção e Justiça julgou inconstítuciona.l 
a seu P>'OjetQ, porque ve!'sa. n.atér.<1 
financen·a, nâJ vejn como que, dian. 
te àa interpretacão do Ato Institucio­
nal, a Com!ssão- de Constitucição e 
Ju.stiça vá reve-r sua dec!são contrá­
ria, já manifestada cruanto e. es.-ta 
propos.çUo. Frente ao artigo '37 du 
Con.o;titui.ção,. frenle àS disposições do 
Ato lnstJtuc~onaL a. matéria constan­
te do projeto se manterá na.s mesma& 
condições e nas mesmas coordenad\1.s 
do dir~Ho examl:1ado. e interpretado. 

Por 1sto. entendo cfUe êste requeJ•J. 
mento, permissa venia, é ab.soluta­
m.e~te inócua com relação à matérb 
nqUl en_focada. Qualquer que seja a 
h~rme!leu.t ca traçada por aq_!,êle ór­
gao tecmco da Case., rela.ti'ramenta 
ao Ato Institucional, a sHuaçã0 da 
~rojet~~ sobreviverá e. mesma, cons­
Lm~a~a co mas sua.<:. mesmas car:ac. 
tenstt<'as. 

Não .haverá nenhum outro campo 
aber:o ~ ~cdi!Icaçn:e.-; daquele pensa­
rr:-en•o. ~.<.:tl!. pela e1va de inconstitu­
c·onalldade, traduzida no parecer ven­
cedo-r_ da comi~.sãc de Justiça. 

Ass1m, 8~·. Pr~'{Jdente, por verificar 
tlUe o Requer.mento teria - se apro-
1 a do.- apena:-:," o dolll de prClongar a 
a~~ma d0 projeLo prefiro que a ma­
~er'a ~e.la Cer:dida. desde .iá. até por­
!1111! nau ctevemcs mtume~cer a pautá 
aM nO.'I~ trabalhos com prc jetos cuja 
cundenaçao _jJ.r e6tá- assenta. da e cuja 
exu·eroa unção já. .se encontra· na Bua 
Ylzinhal'l&a .e. nas .suas cercanias. 
~ Se o projeto ~exu de .ser- rejeitado 
~r. Preslde_nt_e, Ql,Je o sej? hoje, _pois 
me parece qile temes número Jia Ca­
~u.. Se nã'o llá nUmero - conforme 
iminua V: Exa .. com a. cohco!·d:lnC'.ia 
do ilustre senador· Outcto Mondrm -
os último..'! paroxismos da maté1·ia aln­
da poderâc prolongat-~ per mals 24 
horas at.Cndencto a.ss.im. a esta espécie 
de mas?qu4>mo do il11stra scuatior 
rarroupr_Iha. {Muito bem) , . 

.o SR. PRE§IDE:UI?· 

De:Xa de ser votaCio o requenmen.to 
por o hikver o quorum legaL 

~tA {!.5gotada a.- matéria da Ordem 
Dia. Há. o.Jnda- oradores ln....,crJtos . 

O SR. EURICO REZENDE: 

<Pela ofdem) -:- <Sem revisno do 
m--ador} - Sr. PresidCnte, em virtude 
da aprO\'àç<1o· do requerimento em ho­
menagem póstuma. ao Sr. João Man­
gabelra, o expediente da presente .se.s~ 
são foi dedicado à exaltação daquela. 
memória glori~a.; Ent.ã.o, ~rg·unto a 
V. Exa. se ntio seria. o caso de trans­
pormos. ;t. inscriçãQ _doo oradores para 
o Lxpedl.ente da prQJÇiroa_ sessão. 

Q SR PllE&DENTE: 
6 R.egllllento é &::ptes::o. Só admite 

O Slt. PRES1DWV1'~ 

Tem a. palavra o no-bre Sen~Clor­
va.sconcelOS" Tone". Lembra. entre­
tanto. l:!.<ta Pre.sidênc·a de que S. Ex~. 
diSpõe apen~s de cto's minutos que e. 
o quantc rei:ita para o término da s~ .. 
são, 

O SR VASCONCELOS TORitE5; 

fPara ·uma comunicação pessoan -­
(Nâo foi revisto pelo orador) - se.­
nhor Presidente, para arrematar ê.~te 
final de .>e~stlo QUero, também, tratar 
rlo problema de um hosp:tal que tem 
prendidO, longamente, minha atençao: 
o Hospital Antônio Pedro, na capital 
do Estado do Rio de Janellv. 

~t~t.e hospital, agora func:onandO 
sob o contrõle da Univer~=dade Fe~ 
deral do Estado do Rto de Janelro, 
acabou de ser o.quinhoado com 1.1n1 a 
verba de seiscentos milhões de ct·uzei~ 
ros, atend~·ndo as.sim o Sr. Presidente 
da República à .~oi' citação que os un'­
ve:rsitârios, as autoridades do F..strtdo 
do Rio de Janeiro e os representantes 
desta Ca.:sa e da Câmara dos Oepu ... 
tad~ lhe fizeram. 

O proceMo traiilitou ràpids.mente e 
já agora-, pelo AviFo n~? 723 e-nv'ndo 
em 24 de ahril próximo passado, oS:­
nhor Ministro da Educação scl!c;tott 
do seu colega da Fazenda um a.d'an· 
tamento de duzentos milhões de cn:­
zeiros para set· creditado à Univer.~t­
dade do E.::1>3do do Rio de Jane:ro. no 
sentido de que aQtlêle hcspJtal votte 
• funcionar totalmente, já que du:s 
das suas pa.1·tcs já estão f\mc1onanclé>: 
o Pr<>nto-So,::.orro e. a Maternidade. 
N~o poderta. Sr. Presidente de'xn­

de, neste instante, enviar um ca'o•c<>.'J 
a.grarlecimeriTO, em nome do povo do 
Estado do Rio, ao Presidente da Re­
pübiica, por &se g·esto de compreen­
são e de grande atenção para com o 
tneu Estado. que tem. no problema 
hospitalar. u:na das suas grave--~ fa­
lhas e que agor·a será oorrigida com 
essa verba de CrS 200. ooo. 000,00 que 
o Ministro de Educação acaba de pe~ 
dil'. 

Formulo, d.~la tribuna, veemente 
apêlo ao Mir..istro da Fazenda, para 
que S. Exa. atenda.. o quanto antes, 
o Aviso que :-,eu colega, Ministro dtt 
Educação lhe envJou no dia 24, a fim 
de que a Unil'ersidade, e, portanto: o 
'Hospital Antônio Pedro entl'e imedia­
tamente na posse daquela quantia, 

Sr. Presidente. a:gradeço a V. Exn. 
por ter concedido 'êstes àOis minutcs, 
Para uma comun'·cnção muito imP<'!r­
tante para o meu E'5ta.Uo. <Mutto 
bem), 

O SR- PRESJDE:>ITE: 
Nada mais havendo que traLar. vou 

encerrar a sessão designando pant f\ 
próxima a seguinte 

ORDI:M- DO DIA 

oes.sáo de 23 de abril de 1964 
tTêrça·feira) 

}..fat.érla em F:egime de Urgência 

a. hipótese figurada por V. Exa. quan. 
do a sessão é suspensa. Ne.ste caso, tal 
como qu:mdo um orador Oéu~ o tem. 
Po do Expediente, os demais que .se 
ha.vJam insci·ito para aquela mesma 
hora Jlassan'l a tígurar como oradores 
para falarem depois da Ordem do Dia. 
Nessa.s condições, vou dar a palavra 
aos oractcres iru:critos na hora do Ex-
pediente, o primelro dos quais é o 1 
nobre Senador Eurico Rezende, a votação, em turno único. do Pro-
quem consulto se deseja. falar nesta jeto de Re·oluçâo n~? 6, de 1964 .. que 

op~or~tu~n!!l;-d-,a~a~e~, ~[:l:!!J~~~~;;::--.Jaltera 0 Regimento Interno do Se-
O SR EURICO REZES)} E; nado (em regime cte Ul'gêr.cla, nos 
Peço a palãvra.. Sr. PresMenfc. têrmos do art. 326, n9 5·C, do Regi-
O SR PRESIDENTE: menW Interno, em virtude do Reque-
T€m a. prdâvra o no&í·c Sena,:lcr Eu_ rlmento n9 72-tl4, aprovado na .ses-

rico Rezende. são de 16 do mês em curso), tendo 
Pa-receres (profet·idOS oralmente na 

OJ.ENRQR SEN"' 0 0R EIUU su.sã.o de 17 do c-orrente) - dBt Cõ-
~.ZEN.Q.E fDONtlliQIA DTs. missão de constituição e Justiça, fa­

CUMQ -~ENTREGUE A RE- vor•vel a" Projeto, e à'"· emendas 
VÍSAO Du ORADOR SERA PU- ~ v ~_Cim'l!:_ :nro.'rn;.·:ni!::N~ ns. 1 e 2, e oferecendo sube~enda à. 

- - ~ de n~ i; - da. Comissão D1retora, 
;l:~S,;R~;t\~'A~SC~O;\N;:C,ErL!fO~S~~~~;../ tavon\vel ao Projet.o, As emenda.s nú-

r. es1 en e. pe'=o a p meros 1 e 2 e à wbemenda n° 3 e de-
~ comunlcaçãQ pessoal. _pen<leind_~ ~o 4e JWonUJ'Ki~e:nt.o 4U. 

• 
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(Seç.áo lli Abril de 196 ----,-· 
mesmas Comis.~ões ··sôbre as em~nda•, 
de f'leuál'io, de ns. 4 a 46. 

' Mwte~la em ·Tramitação Normal 

2 

Discussão, em primeiro turno -. 
(a;pi'6ctaçâo Pl-elimir.ar da 0011Etitu­
ciõnalidade nas tênno3 do art. 265- do 
Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado nQ 97, de 1963. de au~ 
toria. do Sr. Senador Quido Mondín, 

que estabelece nonn..J.S para a. entrega 
-oo~ municípios tla. parte dos in:zPQS­
tas de consumo e de renda a ~le.s des,.. 
tintldOS, tendo Parecer sob n9 891, ·de 
1963, d1.1 ·Comissão ·de ·constitu1ção -e 
Justiça, pel.•\ ínc<Jnstitucionalidaàe, 
conl voto em ;separado ó.o Sr. Se-na .. 
tlct Ewiw Rezende, 
, Está. .encerrada a ~e~fio. 

iLcvamcn;e a sessão âs lS hm'M e 
50 ptin'lJtos.J • 

-~----:--

SECRETARIA il!)() SENAIJO f.'EDE~UL 
,fl:to 'tio I' ·secretário 

PORTARIA N• 21, DE 1961. 

f!l!suJtado ,f:inâ! (·por 1JI!dem àe ciassiiícaçao) da pr()va .pàra 
Auxiliar de ·secretaria 'Substi-luto da Sem•etarm •do Senado 

i 
'NOME 1 M<dia 

I ----------· ~·-·--~-'----~ ,. 
'l, Hêtio -~~ .Pa$$0~ _ ••••• ·,· ••••••••• · · •. • •• · •• • · •. • • · • · · • • • • • • ·1 
,;!. Oscar •fannha ·Neto .......... , ............................. j 
3. ·Hâlio •Chaves · ...•....... · ..• · · ·• · · · · • •• · · . • · • • · · • · · · • • · • · ·-1 
~. Luiz·Carios-Homcm·da CbsW .•.......•. ,.,, .• ~·············1 

,.._ ·5. iA!r<inio •CffValcanti Mdl.o Nnior -· .. +. , , .••••.•• •• • •• • .• • • • ~ ·I 
· ·fi •. Alúa "Ürt<ga ............ -..........•. , ........ , ............ \ 

7 • . Pa~lo Roberto .fJcníào Ayre.5 ..•.• • ..•••••••• ,., •• · • •. · ~ • · .• -I 
8. <Arua.!do Gomes •. , .•.•••..••......•• · .• , .•••• • • · · · •••• · • • • ·I 
9. ~enny tLeitc ·Ohvctra , ...•....•.. , .•.•..•.• , • , ••..•..•.• · .••. ~ 

10. ·Basiho ·Oa ·Costà ...... , .........• , ...••.•.•..•.......•. · •... 1 
11. ·L Y(Ji3 'CatnHi'{IO F:.albo •....•...... • ..•. , • ••.. · : · · · • • • • • · • ·. • . f 
12. 'E:lir ·Si!!:r~t;.o •.••.••• , •.••. :- .. ,.-.••.•••• , ..•••..•... _ ..••• ,,.) 
1.3. Jose Rob.trto !franklin ........•.. , ... : ... , .•...•............ ! 
14. José ·Gcr\-·á~io Torres P.ãrent~ .... , ................... ; ...... j 
J5, .)'dQo ~"~""l.J" 'Cavalct.~nt~ ....•........•......•. , . , ............. f 
.16. J:vQ Tei.xc.ti'tt (;í,;;o ........................ : ....... ~·············1 
17. Lo!.lrival lttgonal dos San.tos , ... : . .. .' .. -....... ~ ............. / 
18. ,Léda F.:>r.teira da Roo::ha .................... : .... ., ......... 1 
1'9. Ne!íy t.':ard(.l$0 de Souza Mdló ............................... 1 
2t.J. fJZ~ria O.slil..s de 1\olit'a:J.à...: ...•. , ••.•••••••• ~ ••• , •..• , •. , ••.••• j 
:2{. Joei Mcutdrv Heuttm •.... ·~ .................... , ...... ,. ... f 
22. A!.Tláury <..ion~a(írcs Martins • , • ~ •...•. ,., ••• , •• , •••••••• , , ••• j 
23, Jldc!onso Rebouç-ns Lac:("tda .. , .. , ..•.. , , .•. , ••• , ..... .- ..•• , .1 
24. _.f'ct:J.at.do Arrto(l!o 'Concie' •............••••.. ,, ..•. ~ ...••..•. ,J 
25. Is<Jl:!c Ban.<oso de P.nho .•• ; , .............. ; ............... , .. f 
26. ljclena Carneiro -Lútc • , ..• · ............ , ...•. : ......... , .... 1 
27 .;_Hltcyn""de '1,\bu:<'l SnJdanlla ................... ., ............. t 
"28. FJ,_or?v<'l1 Vit.:ir"' .:ie Aimi!ida • , ...••.... , . , ................... . l 
29 . Guilh("''me ·-o~.:at· T n=tini -De.lla GltlW~ha •.•••••• , • , ••• , , •••••• t 
30. Adilson· Vianna . l •... ':' •. ~ •.• ~-;-:- .................... · ••.•.•••.• 1 

-31. Rnmiro M;mod da Sl~va··;. ..• -~ .. ~ •. ·.: .. ; ......... , ••.•.••••• ~ •. 1 
1 32. ft:gostinto ~·:;J_ptistà-Laqe .......... ~ ............. ;., ... ,,!.. •. •,f· 

33. i'~~J§9n..-6ouv12ia ························••<-••••+·•·•·~·.-... { 
.·J-4. '1rac:cma Só?irl."s 'Costa Pereira , .•• , .••••• , ••• , •••••• , , • , ••• , .j 

~-~---· - "';{ 
Secfeta~o P:der.óil. -27 de abri 1de t9Ó·L . , 
fi;:~Ilc~• Ex~mi.nadora: HcrcrtltJnO i?.ay V a~ Lnrncs:ró, P;·csidénte. 

de Barros R·~:Ja. - M~l1r';) Cm;:'-;a Cil'll;>OS de, M;:uaes c ca~fr·o. 

90.00 
3~.90 
82.90 
~()6$. 
79,50 
H.05 
73.50 
72.95 
72.7S 
72.70 
72,40 
?1.20 
70;80 
6S.SO 
68,50 
66,45 
·~ó.OS 
63.15 
61.50 
61.25 
5'Í,20 
57.80 
55,60 
51.7$ 
51.65 
53.50 
51.80 
51;45 
Sl.20 
'50.5() 
50.35 
i2.25 
37.25 
19,75 

Resultado Final (por ordem de ciassi!icação) da· prova pàra 
Ajudante de Porlâria da Secrttaria do\Senaoo Federai 

------~·----·-~·----'----------. l Média 

. I 
I. Llll: Mcbd<s .............................................. J 100.00 
2. El•<clo CeoluJ · .................. , .......................... \ 91.00 
3. N€stor Gom:rs Q0s S;t:tt"os •• ; .... ', ........................... J 95,00 
1. Cláudio Vital Rcbo-:....~:;s La~;.~rd<' .. , .......... ; .•• o~ •• \, ••• ,., 91.50· 
S. \Vàltl.'!r Baptü·:ta l .. ag~ . , ....................... · ............. 1 90.50 
6. , R~lmurtrlo José ?ranciscú •..••.••••• , ' ...................... f 90.00 
7. Ivan B"~' · ................................ , ............... 1 &8.50 
~- lo,~t P.H.r>ü f;alrs .... , ....•.........•........... : ........ : .. ! S!3DO 
9. Nd.::;oJn Cvmc~ dv.o. Svnto.> ••••....•.......... , ....... , .... , .. 1 _67.50 

' 

NOME ) Me 
I 

10, Hélio Au:,Justo da Silvcitíl ...... , .........•.. , • , ..•. , ••..•... J 87, 
21. Orto·l:l·l<~.vs ..........•.•...•.....•.•••...••... ,.1 ••••••••••• r- S"l, 
4.-2. LL'il .dt! ll..<..:~·edo UoiUt'S •••••.•. : .•.••••••••• .._ ••.•.••••••.•. [ s~ 
13·. José Peciru -Akânwra .................... · •••.•....•..•.•.•.• 1. s~. 
1 'i, Gvnçillo d.;: .:Vi.e.o AraCI)o .b.tdd:> .'. , , .•.• , • ::-;-, , , , , • , ••••• , , , , ! 'S•t,l 
15. Arnhll!..i\) u~.ç.::lr j-:li:Jckbar • , , ....• , . , .•• , , .................... , ) l:)'t · 
16. Jairc I:h ... ro.J"'<l Mattos • , • , ................. , ... , ........ ~ ... 1 :bl.: 
17. João ctoo~ f.....u:::ii V:::!u,;;o •••. : .•..•...••.•••...•••••..•••••.••.. ! ~rJ.~ 
18. Jose !-'..::."c •• -.1 .•.••••••••••••••••••••••••••••••••• ; •••••••••• j ,9,, 
J-9, Ivl.'Inol~i ~ •. ,.:.,s1as N;;;scimento ............ ~ ••••••••.•..• : ...•. f 75,: 
20, ·OuofYC -An·'"·,!; âc f.reitas ......... , •.... , , , , • , • , o •• ; •••• , ••••• J 7S.~ 
21. Antcn1•o crucsto Pia.:::ow~cy ...•.•....•.•..• ,.,,,,,";,,,,,,,,,!' 73,: 
22, }arme P~·:rira d~~ Souza .. -• , .... · ... , .... , ..• , •.••.• , .. , , ... -, . f ,7-3,{ 
23. JQáO A:.c'redo dr. S.iJveir.a •.••••....•.•• , ••••.• ,-,__,,,,,,,,,,,,) 'b9;1 

.i\:láno uc I\1do fr~nco •••.•.. · ...•...•••• , , • , • : •. , •• , • •.•••• , •. j "67,( 
A.oto-.ato CardosrJ •...• o, ••••••••••••••••• , •• ~ .•••••••••••• -~· .j ~6,1 
\ 1 ,r.<J\ :~<tyi.er_ d.:'! Linnt •••••• , • , ~ ••• ,.,, ••••• , •• , ~,,. ~, •.• , •• , .-j S9J 
Pttln.Ctl'..::o Pir?s d~ üli':'eira , .•• , • , . , ..•••• ,', ••• , •• , •.••••• , .J ~O,l 
·A'!'mand.~ Bí.~f.'O j06 '50-.t;Ho,:; •• , •.••••• , •••••• , • , , •••• , ••• , o, • , .j 45,~ 
)o-il(Ithrn ·Lour'CntJci'·Ftihc o.,, .••.• ,,.;.,, •• ,.,., o.,.,, •• ,,, ._.j 43.2 
loãQ L-~tlren~,·o tla S1~\·a •.• , ..................... o ••••••••••• -.1 ·to.s 
Altton:o d~ Scu:;á França , ·,,.- .•...•. , .. , •• , . , , .. , •• , .. , ." ... / 5,0 
josé Fr2nd!.>CO ;!c Assls ................. o,.,;,., ..... ,,; .... l 1)-

- l._ 
.Secret<ma Jo Se:nado F~derat 27 de abril de •1964, 

Bavc« ·E;nur.in:.dora: <Hc:cuüwo {Su.y f1 ez ·Wmeiro. Presld!!nte, --· )\u 
de Berro~ i\.i!!Jo. -~ 'Maaro 1Cunha Catt!..pO.J de- Ài<.?rae.s e; Cd-5tro, ... ,. ..: 

:Resultaao f,imtl {por orrlam ·de -classificação) da •l)rova par 
s·ervente :lle Mlminis'tração da Secretaria do Senadíl federa 

,• 

I 
r. -E-dmundo Fcttdra de -Andro<tc •.• ,·, . , ••••••• n ••• -••• , , , •• , , • o\ 98.SO 
2, Jorge ~"'liu-.r.:cs Per-eira • , •. , • , .•••.•• , .•••• ~., •••• ~ •••••• , •••• J' 9&,QO 
3. s~ba~t\no 1'lorêncio Cav~ka-mt ..•• : ••••• , ••••••••••• -. ~ •••••. t 9?.:60 
:4-. J_oiié lJ<sJZ dOs Santos ••••••.• , ••• ,. , •••• o ••••• ···~ ............ ,, .J · 97,00 
5. D~JKrv&l t . .l0lncs .!Riüe:ro •.• , , , , • , •••• o ••• .; -••••• , ._ ...... •-• • ~ , • , } 9b, 10 
6, , }ooé 'Cadl'!J.?-o S~bríuho •• , ••. .< ... , , .••. , .... H , ••••••• , ••••• ,.I 9i;SO 
7, Be:ncaH\J "More!"r:i • , ••..• , ••. , .••• , •• , , • •••., ,.,. •••• , , , , , ,,, •• ) 94-;4:0 
S. Antonio Fran•:tscu da "Silv-a· ................ ; ••• ,,., ••. , •••••.• j· 91.00 
9', :va:denwr Andl'é Pinna ." ....... ,,.,; •••.•••••• \ •••.••••••••. ; 93,40 

,10; Jot.·qui!ll ·F~·..rrcira 'J'çta: •••••• , • 0·,. ~-•••••••••••••••• , ~ •• , ••• • } .. 93.20 
11, 'M~uc_el BenHII'díno d~.>~ SantQ.$ • , , ••• , • , • , , , ~, ••• ,., •• , • , ••• j ."'"92;~0 
12. ~ur::: ADííUsto -Felízola • , . , •• , •••••• •••••••••. o ••• ,,,, o, ••••• j "92,00 
13. Lourinaldo Ab:es l)cdr•;,:sa , .. _ .. , ,,,,; ••••• ,, 0 ,, •••• , •••••••• / 9L8Ó 
1.1·. Janu{lrio Colhn~o ·caetauu Fflhq, .•••.•.••.••••••••••• u ...... J 91.60 
15. Alrnü· Hy}:!óliL"o de Oliveira· • ,.-;, , , • , • : • •• , , • , •• , o ••• , •• , • , , , • t 91 ,'40 
16: Âbra:háo Barb-osa 'feic.&; •••••••·• ,, ••••••••••.• :.,, ••.••••••• ·j S7.DO 
17. Vktor~C..aclh() Pessoa •• · .••.••••..•••.••• ~oo•·~ .............. ~ •• 84,20 
f.S. Jõá,o h'!J'l'l!ira de -Antod.n:: •• , , , • , ••• •-., •• ~ ••••••.• , o.•., ~.,., , t 83.lt0 
.l9. Afvdrê 1\o;.:elinó ... Filho :.:·.-·~·······oi.-'fi•t .• -: ..... -~·······~~·······1 81+60 

A ar~, Atves ~e ~:au1o • , •••. , .. ~-... •.fi• •• ,., • , , ••:,,,,, •.. 80.00 
Anto_n1o fl'aoa· Vlel.l'a ••••••••••• ·.···•• ····.~··· ...... #··~·····~···l. 79.00 
_}\.uto!lio Carlos Lope..s •••• , •••••• , •• , • ;, , • •, •• ~., •• , •• , ,'., •. f 79.00 

~3, Ormi~do ,Pere-gt:ino Leite • , , , , , •• , ••. • ... ,, ..... ,,.,,.,,, ~,,,.,f ?3,80 
.:~. Jqs& .J·übeit'O ·dos Sn:nto·s , •• , • , , :. , , • , •• , , • , •.,, .. , ._ ••• ,..~ •• o .~ 73.00 
·25. Marce~itlo dós Santos Camcllo .. , • , ... , • o ••• , •• ,,.,~,.,,.-.,,. ,.J 73,00 

f.?~rv:al Gomeg, l<'ibeirô ••• , • , • , , •• , • , • , ••• , • .... • ~, ..... , , , , ., • .-1 71.00 
Mardlio José dá Silva. • , .... , •• , •••••• , , • , , -:;,, .:. ;,, , u ••• ,, .1 71.01}· 
B~e&ito_ f?'Sé Bartos •••••••••••!••••••••••••••••••• .. ~·~·~~·1 70,00 
Nllton Jose~: ~ouza ··•·····••.••''•~··~•••••••~••••"'"'~••i•J 6&.60 
NewtQn Cu~·to::ho. àe Azevedo •••••••• .o •••• ~ .................. ,,;f 67,00 
lsaa_c Freire de -Ara1ij0 Sobrinho ••••• 1 ••••• ~, ••••• 1 ••• 1 ·.-~.~·i 66,20 
~tatde Macbado ••.• _.: ••.••••••. o ••••• ~ •• , ••• • •••••••• , •••• ) 66,00 
Gustavo ·de SótiZa ~tbeiro ••••····~··••••••••••••••••·-··-···•·! 6000 
Veârl.:A'sdS·f, ·' h c.o .ve a .. u~a .••..... ·-·······•••·•••••••• 1 .,,. ........ J 66,00 
~ asti~a F:rrrira do ~as:c~ment? _o,.,~, •,.,,. !'--!.•.,,,, •• ,, ••• , 64.00 

~lde~tr !o-:_ da SitvcJra_ .............. .; •••••••••••••••••••• 64,00 
fóao l_orenc::Jo_ Caval~nti • o., •••• , •• ,, 1,. •• .. ••• •. 1 , 1 • ••. •• .J 63.00 
frlãcio Ferreira Gotnes ~ •• ..... , ..... ., ........ • • ,-., ••• , • 1 1 •• ,, •• f 62.10 
t\rQ_y Franr:isco .•...• o •• , ,•. •. •'• •• , .... ,. ·-~'-· ••• , ..... ~,,.., •• ,f 62.lJ{) 
Juwnal Stlva ·Ct~r_y·aJhó ••• ·~,~,····~·····~··~···-···$····•·····••••! "60.00 
José E:drnilso11 ·Saro-iv-a • t •••• ,. ~ •••• , ••••• ~ ...... ~ ••• • •••••• , .1 52,00 
Oroila }1óst~:é ~~- Lím~ •.• .•• ~, ..••.• , •. ·'". • ••• , .... , ~ .... ~.· •••• ·1 fl.OO 
Paulo f"toM:neJO de, i\.boquet>t;u~ • ~ ••• ~ •••• ~ •• ••••,,,.,....... 41 00 
\V nldrmar l\1prais -d~! Qnetroz • , • , •• , •• •, ••• ·.- ••• I., .... ,., •.. ·1 zs:oo 
[oâo Rocha Dia-1 • , •• ~ ........ , •.•• , o, •• ,., •.• ~~ ••• , •• , •• , ••• , O . l ,,, 

S-ecrtÚ4rín do Si!Mdo F{'âetal, 27 de- abril de 1961. 

Banca p:._~11ni!1i1dot:'c: ~ lfercu!iuío ]f)11J V a:: C8rtt~i:o Prt'sident'!. 
dt· B,1m.'s .1N!>'". -~ Muttro,) Cwd:,1 Cátfip..;! de. fv!ortJes' e Ct~siro. 

' 
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ÇOMISSõES PER.MANEN'l'ES 

Preside·nte - Moura Andrade 1PSD) 

Vzce-Presiàente - Nogueira da Gama {PTB) 

19 Secretário - D'inarte Mariz (UDN) 
29 SeCl·etário - Gilberto Marinllo tPSO) 
39c Secretário - Adalberto Sena tPTB) · 
49 Secretàrio - Cattete Pinheiro (PTN) 
19 Suplenté- Joaquim .Pt·aente (UDN) 
2" Suplente - Guido Mondim <PSDJ 
39 Suplente - Vasconcellos Tôrres tPTB) 

_REPRESENTAÇÃO PARTIDÁRIA 

PARTIDO SOCIAL DIDilOCRATlCO <PSD) - 22 representantes 
1. Jonf: Guiomard - Acte 12. Antônio .sa.bino - .13allla 
2 LObão da Silveira - ParA 13. Jei't'erson de Aguiar - E.. Sant 
3 Eugênio .Ba;rros - Maranhão 14. GiLberto Mannho - Guana.o.:~,r:. 
4 Sebastião Archer - Maran.ná.') 15. Moura Andl-ade - São Paulo 
6. Vitorino Freire - Maranhão 16. Atilio Fontana - Snilta Catarina 
6 Sigefredo Pacheco - PiaU1 17. GUido M.ond1 - R, G, Sul 
'L Menezes Pimentel - Ceará 18 . .B.2Máito VBlladUI-'es - M. G:;ra~ 
8. WUson Gonçalves - Ceará 19. Fillnto MUHer - Mato Or'J~G 
9. Walfredo Gurgel - R.G. None 

1
20. Jose f'ehc,tmo - GoiM . 

1!1. Ruy Carnell'o - Paraíba /2'1. Ju.õcelmo Kub1~cbek - Goiás 
ll. Le~tc Ne-to - Sergipe 22. Pedro Lucovico - Goiá.s 

:PARTIDO TRABALHISTA BRA·S~EIRO lPTBl - 17 representant~. 

BLOCOS PARTIOARIIlS 

PSD 22 ~enadorf"s 
PTB 11 Sena.dcne~ 

39 
II - !r!l n oria 

UDN Jú Sen<l.dotf'S 
PL - :d Senaaore.'!. 

17 

l
lU- B{QCO parlamentar Infiepend&ntt. .. · 

PSP - 2 Senadol'ZS 

PTN - 2 Senadores 
PSB 1 St::.l:ador 

PR 1 Senodor 
MTR 1 Senadol' 
P~ i Senanor 

Sem Legenda ·2 Se!Y~':It•res 

l<t Se:naores 

L!D~RANCAS 

I - B 1oco-~ 

Mcuo,·ta Minorza 
Lldet - Barros Carval~o t:P'Hn 

] . Aâalberto Sena. - Acre 10. Pes~oa de QueJJ'OZ - Pernambucc V;ce Liames.: Ltder - .Jv!lo A~r:prr:o itJDN) 

V!ce .. Ltctclcs; 
~ Oscar Passos - Acre 11. ,Jose Ermmo - Pernambuco 19 Vtct-onno fi'l't>lre (PSD> 
3 Vivaldo Lima - Amazonas jl2. SilV.:stle .Pé. teles - Alagoas '29 José Fellcla.no 1FSD1 
4 Edmundo LeVi - Amaeonas 113. va~cunceios TOrres - R. de Ja.- '13° Jose GUlOUHl.:"d IPSD\ 
5. Artnur Virg!lto - Amazonas nel"O. · 49 Arth,rr VlH!l•lO tP1 BJ 
6 Ancón:o Jucà - Cea a H. Nrl.Son MaculEm - Paraná 5q B<"leena ~eto ;PTHI 
7 Dlx Hu.·t Rosado - R G Nurt.e 15. An1aury ;:)Uva - !-~raná 6? Va..sconcf'JJOS rorres ;PTBl 
a An;emllO àe F.~ueirt<l>'~ - Pn;aWJ 

1
16. Nogue1ra da Gama - M. Ger~,.:t.:: 

9 Barros carvalho - Perna,1Jouco l7. Bezerra Necu - Mato Gros.o BLOCO PARLAMENTAR IIJDEPE.fWEê•TE 

lhcm ce Slt rP'll 

Rui Pa1me1ra JUDN~ 

oan: ... : [{rteger I L'D~) 

U\'IAO DEMOCRATICA NACIO:;Al (UON'J - 15 representantes Lltirr · Líno de Matos (j.J'l'N) 

1. Zarh:trlas de As:.umpçã0 - p"'-~á. 9. pad.e Cat:.zans - S. Paulo I Vtce T..u1t''u: 
2. J.Jnqulm Parente _,.... P1aut ,liJ. uctolpho fi:anco- Paraná Aut~llo \'utnnn 1PSBJ 
3 Jo,e Cândido - Pwut 11. Idneu So l.h:n1sen - S. Catarmo. 
4. D.narte Mnriz- R o do Norte 12. An õn1o Carl<.s - S Catarrna. / 
5 JIJáO Agnpino - Par~ubu 113. Dan1e1 KnE'ger - R o. Jo Stu 

11 - PARTIUOS 

6 Rui Palmeira - Aiagoas 14 :\1ltcm C-lmnos - M.n,:t.s Geral.S /PARTIUO 
7 Eurlco Rezende - E santo 15, LotY.!.b da Cwta - Mato UtvSS<I 

soriAL DE;,10CR.-lflCOI P.;\,...RTlDO [,1B:::nTAD8R (PL) 

tP S .D 1 Lldcr' Mem c e Sá. 
8 Afonso Arinos - Guano.bar..t\ • .s. J 

F AR TIDO LrBERTADOR IPt.ll L.. 2 representantes 

1. Aloysio de Cal'valho - Bahia 2. Mt:m de Sá. - R O. do Sul 

PARTtc() TRA'3A.LH!STA NAC.:IONAL \P'lN) 2 rep~f".sentantt:~ 
• 1. Cüt?te ?mheiro - Pará 2. LlnJ de Matos - S. Paulo 

PAR riDO 50C1AL PROGRE~Sl.STA iJ!SP> - 2 r..;pre~en!antes 

1. Rat.l c-:uberti - E. Santo 2. M;guel Couto - R. de Janeu-<> 
PA.RrtDO SOCIAL .BRASILEIRO (PSB1 - 1 repre1;.entante 

M.OVl:\-1ENTO 

l. Aurér1o Viannz. - auanr.Mra 
TRABAUUS'IA ng~ovADUH. 1MTR1 

L Aarão S~enbrucn-- R10 Je J.<~ntiro 

1 t'epreoon~.a.Jk 

PAR 1 L.UO REPtJBLlCA~'V 1PR1 - 1 repr.;..:$entante 
1. Júllo t,e.~te - Serg.p~ 

PARTIDO DEMOCRATA CR:S'l.ii.) tPVCl - l rep:csntante 

l. Amon de M.c,o - A(agoas 

SE; 'll LEGENDA 

1 J J.sa phat :.01-:ldnho - Bahía 2. HerUJ,Ltio V1e1ra - Sergipe 

RESUMO 

~at~~qo :::iOl'ifll Demo.t;ât~co lPSDJ 
P"rtlOO rraoathlSta NllCIVll..iJ (P'l'B) 

Un1ao Dí"Inuc!'atJra t~act.:~üéil tUVN' 
Pdt·t:do Llberr.c~.'1t•r iPU 

f':ntH:iO J"rJij.1fi.l',sta l'ÜCI'I!Ul tPTNI 
p,tr!J{\o Bxia1 PrJg e.""'l~ta (P,Sf'l 

p;u·uau SJCJam.ta 13rasU-!·.<O ~PSBJ 
?.UtldO Repubnc,::;no {PR1 

P<~' b:..to lJ:m:wcrata Cn,:;.ào tPDCJ 
l\Iovtmí.ntu .ll.Jllct.üLHa Renovauur (1t'1TR> 

&m legenda 

22 
17 
1& 

" ~ 

• 1 
1 
1 
1 

I Vwe-1~1del; A·Ll,ys;u de Carv'\.hO 
Vde1: Filinto MUller 

PAR I'lDO SOClAl .PR<JL>.HL:::l~:H.$TA 
V1cr I~;arJfs: 1p ti f'J 

WUsuu (i(lnr;.Lve.s Lirte1; liJiqlJe, ('O'Ido 
SJgett'e0.1} .l?.cH"llH'O f;ct L~aet. lbt1J U!Ubl.'r\! 
Waltredo GUtge1 

PAK T lDO TRA BALH!ST A 
LIH.A.SlLE!RO tP'l'UJ 

Liae1: Art-hm VlrgtHo 

nez<.>rra N "'t•~ 
U . .,.;:;al PllbSOS 
Antomo J ucâ. 

UNlAO DEMOCRAT!CA r<ACION•J 
<0 O N1 

Lldet: DtttUCl Kr2Cger 

Vice-Uae1es: 

EuriCo Rezende 
Ado!pno F'ranoo 
PCidre Calazt~ns 

Lopes dà. cada 

P-A~--l.llLJ(J rh ABALH 1,::, I:\ 

Lio.er · Lino ie Matos 
VtC'e- LHte7 • ca u.ete P)nhPiro 

ltl- Partt..,.o,-; de 1'1: su 
li.epr esetl ta.n r e 

MOVt:\I!!..~TO TllAPALH18T!\ 
rlENOVAUüH d1i'T'P. 1 

R~nreH·nLante: AarVo StemtY~l 'h 

PARlL.WO DE.:VllWR-\lA Ci!l.SU.O 
;f!l)t,.'J 

Represênt.ante; Amon de M0'!o 

PARflUO REl-UHlJJCANLl tPR.)' 
Reprl':st·ntante: Júlio L~1!.e 

f' AH t'IUO SUl' LI\ r 1:0:: I A 
11H.A}';l.I,EIHU •l-'th 

Rrp. e;:,entanie; A • .:~:.~ \ ,Jn .1&-. 

ACRICUL TURA 
Presid<>nte - Senador Jmé Ermt:"!t !P'Tlit 

V1ce Presidente -senndor E·...1gê~:uc BarrO:- (PSDI 

CQ,\I~OSJÇAO .. 
Mezor<a 

Titula:e5 Suplentes 

Eugênio Barro.s 
José .,Fellciano 

PSD 

1. Att!llo Fontana 
2. BenediCl.Q Va.llactares 
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T1tularea 

José Ermlrio 
Do.: Hult Rosado 

THu1ares 

Lopes cln Josta. 
Amômo Car!o.s 

Tuula.:res 

suplent"" 

'' 
1. Melo Braga. 
2. Argenuro de Flgu~!redo 

sup1ent.ea 

Mhtoria 

IJJ.>N 

1. ptanlei Krteger 
2. Joáo Agr1pmo 

Suplentes 

B P .I. 
Raul Gluberti <PSP)_ Júlio Leit.e 

Sec1etâno 
Reuntôes 

José Ney Dant,as, 
quinLa.'>~fciras, o.a 10 horas. 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

J?i·<>side, .e - Milton C!l.mpos tUIJln . 
V1ce Pr9.5;deute WU.son Gonçalves <PSD) 

T!\ularns 

Jefferwn de Agu1a!'1 
A::Hómo tlaltJUio 
'wn~on Gonç3JVE'S 
Ruy Ca:·neuo 

Erlmundo t,evi 
.Bczt-rra Neoo 
At·tnur V11·giJlo 

Alov.sio de Cat'valbo 
A ton~10 Arfnos _ 
1'.1llLon Campus 

<PL) 

CO:\aPOSTÇAO 

Maiorm. 

PSD 

PTB 

Suplentes 

1. Menezes Pimentel 
2. Le1té Net.o 
3. Jose FellcianO 
4 . .F!linto Mu.Uer 

1. Argemiro de Figueiredo 
2. Me f o Braga 
3. Oscar Passos 

,.n:fatOrta 

1JUN, 

1. Daniel Krieger 
2. JQ.á..o Ag:ipmo 

3. Eurico i:tezende 

R P .. 1. 

Jm a phat _Marinho (sem legen~al Aarão Steinbruch (MTR) 

SecleUtria: "'.1\.~aria Helena Bueno Brandão. 

Reunl5ea - q;uartas-fe1ras~ àS 16 boras 

DISTRITO FEDERAL 

Pre"'ldçnte - · Aurério Vianna ·<PdF) 
V:ce·?:·e.!>.dente .;_ PedrO LUdOVlCO íPf'E.) 

ÇOMPOSJÇAO 

Titulares suplentes 

Pedro Ludo·. i co 
Fllmtrc MüUe:r 

Oscar Passos· 
Edmundo Levi 

' 

.Mriorta 

PSD 
1. José Felidano 
2. Vi/aJtreao Ourgel 

PTB 
1. Melo Braga. 
2. Antómo Jucá­

. Mfnona 

!I l .L 

Aurélio Vianna (PSBl 'Lino de Mattos <PTN), 

8ec1etá1"ia 

Eeu,uó~ 

Jl.Jlif'ta Rihelro dos Santos 

quintas.· feiras, à.S 16 horas 

~CONOMIA 

Prestdente - Leite Neto fPSDl 

Vice-P:estdente ·- Jo.sé Ern~i.rio <.PTB) 

COMPOS!ÇAO 

.Matorta 

PSD 
Titulares suplentes 

Leite Neto 
Atti!lo Fontana 
José Fellciano 

1. Jefferson cte Agmar 
2. Sig·efredo Pacheco 
3. Sebastláo Archer 

Jooé EJ;mfr!o 
Melo .araga 

Adolpbo Fra.nco 
Lopes da C<>sta 
lrineu Bornhausen 

Miguel Couto <PSP) 

l'l'B 

1. Bezerra Neto 
- 2. Oscar pa,ss·os 

Minoria 

UDN 
1. José Cãnd!.do 
2. Zacharias de As.sumpçáo 
3. Mem de Sá <PL) 

B.P.I·. 
Aurélio Vi!mna CPSB): 

Secretá:ria - Aracy o·a~illY 
.Reuniões - Quintas-feiras, às 15.30 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

Presidente -. Menezes Ptinentel (PSD) 

Vice--Presidente - Padre Calazans (P'I'BJ. 

Tttulares 
.Mene&eS 1-'iÚ:IC-nt.eJ 
Wa!!reúo G;u:gel 

Pessoa de QueirOz 
Antônio Jilcá 

Padre Ca.lazans 
Mem de Sá -<PL) 

COMPOSIÇAO 

·suplentes 
1 Benedicto vauaaares 
2. Sigefredo Pachfco 

PTB 

1. Edmundo Levl 
2, Vivafdo I..ima 

Minoria 

IJDN 

L Afonso A.rinoa 
2. Milton Campos 

'B.P.l. 

Jo.saphat Marinh .... <Sem legenda) Llno de Mattos <PTN> 
Secre.àrm --V era AJ.va.renga Mnlra 
Reunlôcs - Quart.as-felra.s, ê.s 16 noras_ 

~INANÇAS 

Presid.ente - Argentiro de Fígueiredo ) PTB> 

Vice--Presidente - Daniel Krieger (UDN) 

• Ti~ulaies 
Vie-torlno Fretre 
Lobão da SiJveua 
Slgefredo Pacheco 
.Wilson Gonçalves 
Leite Neto 

- ' 
A.rgem1ro de Figueiredo­
Bezerra Neto 
Pessoa de Queiroz 

· Alltollio Jucé. 

iJantel Ktleger . 
Irineu Bornhausen 
Eurico Rezen-de .. 

Mem de Sá. 

COMPOSIÇAO 

Mdtorta 

PSD 
Suplente. 

1. Attmo Fon;,c,na 
2. J~sé Gllwmard 
3. Eugênio Barros 
4. Menezes Pimentel 
5. Pedro Ludovtco 

PTB 
l. José Ennfrio 
2. Edmunao Levi 
3. Melo B:a~a 

4. Osca.r Passos 
Mtnorta 

UDN 

PL 

1. MH-lon Campos 
2.- João Agrip1no 
3. AdOlpho Franco · 

Aloysio d-e_ Carvalho 

B.P.I. 

1. 'Jullo Lelt.e <PR) Lino de Mattos cPTN)' 
Aurélio Vianna <PSB) 2. Jo.s.a.phat Marinho (S. legenda;) 

Secretãt1a. - Cid Brligger 
Reuniões - Qua.rtas-fei.ru; 

LEGISLAÇÃO SÓCIAL 
Presidente - Vivaldo Lima 1PTB) 

Vioe·Presidente - Walfredo Gurgel tPSD) 

1'itula.re.s: 
Ruy carne.i:fo 
Walfredo Gurgel 

Att111o Fonta.na 
Eugênio Barros 

COMPOS!ÇAO 

Matorm 

PSD 
Suplentes 

1. Leite Neto· 
2. Jo...~ Ouwmard 
3. Sigefr<-ch Pacheco 
4. Lobão da S1lveua 

•, 
•. 



Vivaldo Um:. 
AJlt.õni-o JUeá 

Eurico H.eze-t:de 
.An:õnio c ... ~ ;u.o. 

PTB 
! . F:t.imundo Ll'Vi 
1. pcss&n de Q\leirc-~; 

:Mi'll()rta 

l. LO!.)E:S da Co::: h, 
·• zaci1ft.>ias ae As.s . .mção 

B P.L 

Allrêllo Vianna \PSIJ) Aar§o Stelnbruch 1 M:TR) 
ve~·H .~va.retJga M'.!.f~a · secretária -

Reuniões - T€!'Ç6S?Íetras, hs 15 nora.s 

POLIGONO DAS StCAS 
' 

·Presidente - Rui Carneiro IPSD) 
Vice-PreszáentrJ - Aurê~io Vianna tPSB) 

Titulares 
R "Jy Carneiro 
S:;tas!JâO Al'che1 

COMPOSrçAo 

Matarta 

PSD 
. · Saplentes 

1. Sigefredo P.-\ch~co 
2. Lntc Nfto 

PTB 
D:x-Hun Ro~udo 
Argezmro de FJ.gue1red<l 

1. Antún·0 J-.icá. 
2. JDs.é Enn'lnn 

João Agripin( 
Jooé CâUdLdo 

M1noua 

liDN 

L LOpés da Cosla 
2. _.1\n tõmo Crw Jos 

BP!. 
Ju'.\o Leite· rP'!h 

Secre:fá.rin - AH:.cy O'Reíily 
Reuniões - Qu:>rtas-feira.s, àS 16 heras 

REDAÇÃO 

Pr~1denW - Dlx-Bu1t ROs::Jdo !P'l13)' 
Vice-Presidente- Antonio Çt~.rlOs (UUN~ 

, 
Titulare.. 

Wa.Ured'l Gurgei 
Seba.stH\Q Archcr 

Oix-Huit nosado 

Antõnjo Ca.rloo 

CO.MPOSiqAC 

Ma,orta. 

PSD 
Bupil'ntes 

I. LObão da SIJ ~'OH\ 
2 Jose .Felicmoo 

PTB 

Edmundo Lcvi 

Mmcma 

ODN 
Burico Rezende 

BPI. 
Jo.~aphat Marinho j Sem legenda.) 

S~cretárla - S<t!'3h ll.brnhão 

RELAÇõES EXTERtORES 

Pr{'!Sldente -
Vice-PI'esldente 

Benedito Vallndl1·"'·'> tPSD' 
- P~oa de Queiroz 1PTB 

Benedicto VliJRaRres 
Filint-o M.i..iUer 
Ment>zes P <1rt1fel 
José Quiomru:d 

Pessoa de Qu?iroz 

V;.vaJdJ Lima. 

O;car Pa.s~os 

Antônio C<il'k~ 
José Cândido 
RUi Paimei.t a. 

COMJ:>OS1ÇAO 

M·~ío:·ta 

PSlJ 

PTB 

UDN 

1. RUY CarnE'irQ. 
2. i .. e1te Neto 
2. VJctorlr.o. F! eirtc 
4 Wtlson GonçaJ\'ea 

1. Antônio J\trá: 

2 Argemrro de Flg leiredo 
3 Melo Bl·aga 

Padre Cala2:ane 
3 .João Agriplno 

, 3. M•m do Sà <P o. 

l 

I&!?l. 
j . .n11rão Stelncruch ll'vJTRl Uno de M:atlos tP'I'N) 

.Sccre.tano 
Reumóes 

João B~W;tn Cat•,ejon Branc.o. 

Quint-as 1-eüas~ ...._, )6 horas. 

SAODS 

Presidente - Sl;zefl'edo P·?.che~n 
Vice-Pl esJdent~ - J.Jsé Cfindwo 

S!gefredo P!.trhe.co 
Pedru budo~·Jco 

Jo-sé Cãndldo 

Raul Giuberti 1PSP) 

COMP021ÇA0 

Hat•)ria. 

1·~u 

ULN 

l, 'V?irff'{-: GUrt!el 
2. Eu gemo .BaJ Jo.J~ 

Lopes da C·:~•·ta 

C· F 1. 

M:guu. Couto (PSP) 

See,·etârto 

Reu.nuies 
Edu a: do Rui B.r'::F:sa. 

quint.lts- !eit:l."l, M 15 h7ras, 

SECURAN~.i\ NAClOr<AL 

Presidente - Zacha.rias 
vu::e-?resu:lente - J\Jsé 

José "Ouioma ra 
Vict.onno Frt>t: e 

Silvestre ·per1cle.s 
o~ca.r Pa.sso~ 

Irtneu Bornhausen 
Zacha:ria.:s dt! .A.ssumpçrt.~ 

de A;:;, ·~l;;:çfr.o rDDN) 
lh.llOm8rY PSD1 

'ft-i'Jiürirt 

.t'GD 

1. ~~llY Came-tr-:. 
2 Attilio F0nto1:1a 

PTB 

1. Jos~ Erm.üio 
2. C'J!-!w.S:Ult R-usado 

-,l[;unna 

cta..i 
1. Adotpno ~'l'flt"("Q 
2. Eurico &ezenci~l 

B P \. 

Am·éHo VlannR 

ser:r ettiria A1ex9ndl·o Pfaende. 

.Reunzães- - qu'intoo. fclras, a_. ~1 ho~as. 

SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

1PreBlrlente A!oy!'-lo de CarraitJO tPL) 
Vtce-PreSlden~e - LeHe Neto (P:';.DJ 

TLtu!ares 

Leite Neto 
-FiliniO Mú,ller 

:Oü::~T{J.tlt R~1SSÔO 
Silvestre _Pencles 

A1oy~Jo de Carvalho 

Aarão Ste!nbruch {!\lrfR) 

CO:IiPOilÇAO 

M::r.ioria 

1 l.) 

PT13 

1, V!ctortno Fr~lre 
2. Stgetredo P&chrco 

1. Melo Braga 
2. AntônJo Jucá. 

M .,m1a 

Antônio Carl~ 

PL 
Mem de Sá 

. 8 p t. 
Miguel C<>uto !PSP): 

8ecr~tdria - Jo~é NeY Danta9 ( 

Reuntôea - terças Iell'tt.si. ts ll'.i horas •. 
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p .. A_NsPoRrEs, coMuNJcAçõÉs E oBRAs POBt~~~s _,l 
CO).L."' S!ÇAO 

TitulRre.s 

En~~,~~• ~ru·1·os 

Wrl.son Uonç<.~tves 

E~zerra ,Neto 

Suplentes 

l)Jfl!ria 

PSD 

t. Jef{erson dr Aguürr 
2. Jo-se Gu!omarct 

FTB 

Melo Braga 

N noria 

UD N 

lrlneu Bornhausen 

B P.l. 

Raul Giubertí IPSP) 

~ecrrtáno - Alt')W ndre Ptat'I1rler· 

Beu111ões - quariús-fr.irafi, à.s lô hora.s. 

COMISSõES ESl'gCIA!S 
·A) Para Revisão do Projeto que C) Para o estudo dos eleitos 

define e regula a PROTE- da INFLAÇAO E DA POLiTI-
ÇAO AO DIREITO DO AU- CA fRIBVT AR1A E CAl\ 31AL 
TOR I SôBRE AS EMPR~SAS PRI-

. Cria a~ em Virf~de ~o Requertm.emo V ADAS . 

E) Para efetuar ·o levantamen­
to da PRODUÇÃO MINERAL 

· " DO PAIS e es_tudar os meios 
capazes de possibilitar a 
sua industrialização 

~ CríadaJm vtrtude do Reque~lme-n­
to n" 6Ut.~·G3, do Sr. Senador , o.sé 
&rmirio, aprovadQ oa sessão de a ae 
setembro de 1963. 

Deslgtlada em 19 de setemoro .de 
1963. 

Prorrogada em virtude, do -.:tcque. 
rlmenw nY 1.159-63. do Sr, · Scn~tnoi 
Milton campos. ap-rovado na .sessão 
de 10 de dezembro de 1963. 

. -
Membros •9l - Partidos 

Jo~ 1'-.eHctano ~- PSD. 
Attilta F'onr.an~ - PSD. 
Eugênw tiurr~ ·- l?SD. 
Jooe: Ermmo tRelaton -
!3ezerra Net-O - p·rs. 
M.ctu Braga - PTB 
Lope.s da OOSt-a - UDN. 

J?TB. 

H) Para o estudo, das Mensa• 
gens do Poder Executivo re• 
ferentes à REFORMA AO, 
MINISTRATIVA ·i 

Ct'!edá por Iniciativa da· CA.m.o.r& 
das Deputados aprovada pelo Senado 
em 1. 12 1963. 

Membros na> Part..id03. 

Senadores: 

Wllson Gonçàlves - PSD. 
Le1te Neto - f>SO. 
S\geíredo Pacheco - PSD. 
Argemuo ele Flguettedo - PTB. 
Edmundo Levi - J?TB 
AdOlptw Franco - UDN. 
João Agr;pmo - UDN • 
Aurélio Vianna - PSB "' 
JO.Sapnat Mannho - Sem tegep:ts.; 
DeDut.ados; 

Gusta~·o ca.panema {Presidente} -
PSD 

Aderbal Jurema - PSD. 

CampúS tPresldenteJ I 
L.aerte V\t"Ta - ODN tSub~ti~u.ldO 

peJo eputado Arnaldo rNguerraJ. · 

- He>tor Dias - U DN. 

Júlio Lelte tV:cePr .) - pR, Do_u~el de Andrade - PTB, 

Secretano: Aux111ar Lé~g<-UJt.jVc Arnaldo Cero.ei.ra - Pti.t>. 
Pir-10 A1.exanctr~ Marque5 cte A.L;;tU· 
querque Mello. • 

ReuniOes; M.s tetratõ · tt.s 16 tlcnaa. 

Juare2 fávora - I?DC. 

EwaJdo Pinto - MTR. 

-----------·-· -·----n' 4tiQ ll:.! tio St. SenaaOI lll·lton / Crtada em vtÍtude Jo Req~erun~n~ 
camp06, aptovacto em ~o ae J.!L"leJcl co n"' o31·6::l do "tir Senado: Uoullel f Para estudar·a sitUação dos 
de 1962 · · V\ eira, aprovado na sessão da :1 de } 

COMISSõES ESPECIAIS 
f' ARA O ESTU UO DE. 
PROJETOS DE EMEN· 
DAS A CONSTITUIÇÃO· 

Desegnaaa em 22 ele novmoro de agõsto de 1963. TRANSPORTES MARITI-
l9oZ oes1gnaaa em a de agõsto tte 1963. MOS E FERROVIAR1gs 

Prorrogada att:- 15 de dezembro <te, Prorrogaaa em vtrrude elo Requert- Crtaaa em vtrtudt do Requer .... 'llsm-
:t9ti3 em. Yl~.tull'e do H:equertm.encc 06·1 mente n(l l 16l, de 19/:tJ do SenllOJ. f to QY "152~63 • . ao sr. senador Jl.lbe, I} Projeto de Emenda à. Cons• 

,,n1erv lY"J 6l, -~p:uvaüu em 1:.:! de a~-~· senador Attíll_o E.l'ontana. aprvva.:I0 1 ErnHrlo, apro-vaao n~ se.ssáo de n de í ti tu i ão 
0

q 4/61 
·zemoro oe ,9ü2. em 10 ae dezémoro de 1963, novembro de 1963. I ç · 

C'-'mp.eLaaa em 4 de 1anetro de\ I Memoros 15} - partidos' Oest~nada em 1'3 de aovem._bro ae l tQDEr• oostSoPoô!- ~IOAliG~:T::.~g~~U!N• l9QJ cvru a deS•t;!lltH;àu aos :=,eun..,rea o ~ l' " 

s.:naaure.::; va.,conceLus ione.s e Attíllo Fontana - Prestdent.o - l963 · Eleita em ·2'1 de junho ae 1~61. 
-Ectm1.1nau Levt PSD • Pt·orrog,âda até lfi. da dezembro 4e , 

/ José FeJ1C1ano (Vtce-Pt 1 - 1964, em v1rtude do ~quertmenw Prorroi:aoa: 
P'rorrugacta ate 15 de dezemb:-o tte 'PSU o'~ t 16:!-63. do Sr. Senador JôHo - ate lb de dezembro d~ l9S2 ~ 

19tH em VlrtUOe Oo tit<querunenL<.o tlú·) Jose -Ermir1c - Relator - Pl'B. Leite. aprovado em lO de dezem.).~O .. ~ 
mf!ro ( WI:J ü~ ac. ~~ ::ien11ctot Mer>e~ 1 ~ de 

1962
. Requenmento 609·61 apt. em lf .,.. 

zc~ · PlmemeJ ap~uvaac em lá 1e oe- Adolpho F'renco - UUN. dezembro d.e 1961. 
-zt:.:noru ue Hli.i3. 

1 
Aureho -Viamla _ PSD. ·Membros •5I - '-PartlO.os _ até 15 de crezembro ae 1963 l)ei.o 

Memot·os 47) -- Partldoa secrer.ana: O(tcraJ Legi.Slt\U~. AttUJo E'Untana - PSD. Reque:tmento "119-G'G, apr. em 12 d!) 
- .:~embro .de 1962. • 

O!lbei'to M.artnho - PSD. 
MenCZC$ t'nnentel - PtiU. 

~L.-;1, JUlleta RtbeLro Q.OI:. Sant.v.&. Slgetrt"dO Pacheco .- PSO • 
- até 15 de aezembrc de l9üt otlo 

H.erlbt~Ia« vu~J.r<~. ·- UUN. 0) Para estudo das causas que 
Mllttin Campos - ULJ!'< dificultam a PROOUÇ:ii.O 
Vasconce~os I'orret' - P'l B. 
Eomunoo Lev• - PTI< AGRO PECUÁRIA e suas re-, 
.l\~uys1o de carvalho - t>L. pe~cussões negativas na --ex-

B) Para estudar a situação da! cr:.:.·~:!ã~irtu~e do ~quercm•n· 
CASA DA MOEDA I to ov 569-63 ao Sr senado!, Jose 

I Ermlrto aprovado n:a sessão de U-1 ce 
Crtada em vtrtude do R-equerlmen. agósto, de 1963. 

to n(l ôQ1·6a. do Sr. Senattot Je:tter- Designaáa em 22 d~ agOSto de 19113 
son cte A.gUla r, aprovado em H tte 
agõstc ae 1963 Destgnaáa em 28 áe Pro:-rogada. por 1 a-no, em rutudt 
agOsto a e 1983. do Req.tJertmento nQ l 197-63 .:lo- St>-

Pr~rr<rgacta ate 14 de março de~• _ nhor . Senador Si\efredo pacbe: 
f90 ctta.s 'em vtrtude do ReQuenmeo- ' aprovado tm 13 d. detemhro 
to número 1 160·63, do Sr. sensoolt'-1963. Membros 15) - Parti~ 
Jefferson ·de Aguiar aprovado em O · 
ae dezembro de 1963. José fi'êUciano - PSD. 

MêmbrOS <7l - P.att1do.s Stgetredo Pacheco <VIcePr J 

Jefferson àe Agula.-r' IF'resU1e~1t.e -, PSD. 
PSD José Enntrto t:Pre5ident.e) pTB 

LOpes da QOsta - UDN. 

Aurélio Vtanna I'Rela!O·r) PSD. 

wuson Gon~;alves - PSD. 
Arthur Virgiho - P'I'B. 

Edmundo Lev\ - ~. Seoretáno: Au.xíl1ar Legtsta.tlvo, 
Adotpho Franco - UDN. 
Eurteo Rezentte t VicePresJdentel 

UDN. 

PL .. lO Alexandre· Marque& de A1bU· 
querql!e Mel.lo. 

- · Reuntôe!: 2:!-s e t•a tet.ra.s à.s H 
horas. 

Josaphat Maripl1o - S/l~aen-da. ~-------

Jose Ermtno~ - P'rB · Requer\tnent() L 138-63. apr. em lG de 
Irmeu Bornhausen - UUN, Jezemoro de 1963. 

JúHo t.eite - E'R. I completada. em 29 de oútubro <&e 
Secr~tário: AuXmar LegHlatlvc I96~. ló de maJ.o de 19~3 e 23 de a.m1l 

?L~ lO, Alexandre · M. d.e A MeLJo. I nt Ut63. -

-- Membros fl6l - PartidOS 
C) Para o estudo da situação! Jetterson de agutar -,PSD. 

do CENTFIO TÉCNICO OE, 19~,oá~ ~·,;,•!•"''" •23 .d• •ortj ll<r 
AERONÁUTICA E DA ESCO- Ruy carneu-o _ PSD. 
LA DE ENGENHARIA DE 
AERONÁUTICA, DE S JO­
SÉ DOS CAMPOS 

Cr1ada em virtude· óÓ aequetimen· 
to o~ '76!S 63, do Sr. SenadO!· t?artre 
Caiazaru;:, aprovado na s:essào je 13 
rte novembro de J963. 

Des1g:tiad.a: em 13 de novembrd de 
l963. 

Prorrogada at~ tfi de dezem'lro o.e 
1004 em vtrtude do Req~enmeot.o- "'fi .. 
mero 1 158-63 ao sr- Senadat An•.o. 
Ql.<) Jucà. aprovado em 10 de. lezem· 
tiro de 19G3. 

Membros 1S) ~ Partido:! 
Jose E''eliClknO - PSD. 

. Ruy Carneuo - PSD. 
Ant-Onlc Jucâ - ~TB 
Padre CaJ.azans - lTDN. 
Josaphat Marmho - S legenda. 

Benedicto Vtlilada.res - PSO. 
'wuson QQnçáives t23 àe ~t.D:ll de:=-

1963> - PSD. 

oamel Kneger - UDN. , 

Lopes a~ Oo&ta t29 ae autubro do 
W6~l - ULJN. 

Milton CampOS rVice-Presidert.t;e) 

Henbatdo Vtelra ....: UUN. 

RUl Palmelt''a _ - ODN. 

Sllvestre l?éncJes 123 de a:Jtll 4e 
1963> . 

Bezerra Neto 123 de aoril de 1983). 
- P"l'B. 

Afonso CelsO - PTB. 
Nogueira da Gama - PTB: 
Barros Ca.rvaiho - PTB. -

t:Presr.:ten~: 

. Secretârt"' OfiCial Leglsl•~vo, J.'IIEl.''() DO N(;l\lEHO DE HOJE: CR$ O, lO 
PL-U, J. B. CastCJOll Branco. ~ 

Atoysto de Carvalho 
- PL-

1\:iem de Sá - PL. 


